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Emissão da 
 

 
Azul S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues nº 939 
Edifício Jatobá, 8º andar, Castelo Branco Office Park 

06460-040 Barueri, SP 
CNPJ/MF 09.305.994/0001-29 - NIRE 35.3.00361130 

C·digo CVM: ñ[]ò 
 

Valor da Oferta Global: R$[ǒ] 
[ǒ] A»es 

 

C·digo ISIN das A»es: ñ[]ò 

C·digo de Negocia«o das A»es na BM&FBOVESPA: ñ[]ò 
Registros da Oferta na CVM: CVM/SRE/REM/2014/[ǒ] e CVM/SRE/SEC/2014/[ǒ], ambos concedidos em [ǒ] de [ǒ] de 2014 

 

 
No contexto da Oferta Global, estima-se que o preo por A«o estar§ situado entre R$[ǒ] e R$[ǒ], podendo, no entanto, ser 

fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. 
 
O Preço por Ação terá como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por 

volume e preço). 

 

 
Azul S.A. (ñCompanhiaò), David Neeleman, Saleb II Founder 1 LLC, Saleb II Founder 3 LLC, Saleb II Founder 4 LLC, Saleb II 
Founder 5 LLC, Saleb II Founder 6 LLC, Saleb II Founder 7 LLC, Saleb II Founder 8 LLC, Saleb II Founder 9 LLC, Saleb II Founder 
11 LLC, Saleb II Founder 12 LLC, Saleb II Founder 13 LLC, Saleb II Founder 14 LLC, Saleb II Founder 15 LLC, Saleb II Founder 16 
LLC, Star Sabia LLC, WP-New Air LLC, Azul HoldCo, LLC, Maracatu LLC, GIF Mercury LLC, GIF II Fundo de Investimento em 
Participações, ZDBR LLC, Kadon Empreendimentos S.A., Bozano Holdings Ltd., JJL Brazil LLC, Morris Azul, LLC, Trip 
Participações S.A., Rio Novo Locações Ltda., Trip Investimentos Ltda., Cia. Bozano e os acionistas vendedores pessoas físicas 
identificados neste Prospecto (em conjunto, ñAcionistas Vendedoresò) est«o realizando uma oferta pública de distribuição primária e 

secundária de, inicialmente, [ ] ações preferenciais de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
livres e desembaraadas de quaisquer ¹nus ou gravames (ñAçõesò), incluindo sob a forma de American Depositary Shares, 
representados por American Depositary Receipts, todos livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames (ñADSsò e 
ñADRsò, respectivamente), a ser realizada simultaneamente no Brasil (ñOferta Brasileiraò) e no exterior (ñOferta Internacionalò e, em 
conjunto com a Oferta Brasileira, ñOferta Globalò). 
 
A distribui«o prim§ria no ©mbito da Oferta Global (ñOferta Primáriaò) compreender§ todas as A»es inicialmente ofertadas, 
incluindo sob a forma de ADSs, representados por ADRs, e todas as eventuais Ações Adicionais (conforme abaixo definidas), 
mediante emissão de novas Ações pela Companhia. A distribui«o secund§ria no ©mbito da Oferta Global (ñOferta Secundáriaò) 
compreenderá todas as eventuais Ações Suplementares (conforme abaixo definidas) e somente ocorrerá mediante o exercício da 
Opção de Ações Suplementares (conforme abaixo definido), por meio da alienação de Ações de titularidade dos Acionistas 
Vendedores. 
 
No âmbito da Oferta Brasileira, serão distribuídas Ações no Brasil (ñAções da Oferta Brasileiraò), em mercado de balc«o n«o 
organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, sob a coordenação do Banco Morgan Stanley S.A. (ñMorgan Stanleyò), do 
Banco Itaú BBA S.A. (ñItaú BBAò), do Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. (ñGoldman Sachsò), do Banco Santander 
(Brasil) S.A. (ñSantanderò ou ñCoordenador Líderò) e do BB-Banco de Investimento S.A. (ñBB Investimentosò e, em conjunto com o 
Morgan Stanley, o Itaú BBA, o Goldman Sachs e o Coordenador L²der, ñCoordenadores Globais da Ofertaò) e com a participação de 
determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição (ñCoordenadores Contratadosò) e determinadas 
instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à BM&FBOVESPA S.A. - 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (ñBM&FBOVESPAò), essas ¼ltimas que participar«o da Oferta Brasileira exclusivamente 
para efetuar esforços de colocação das Ações da Oferta Brasileira junto aos Investidores de Varejo (ñInstituições Consorciadasò e, 
em conjunto com os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores Contratados, ñInstituições Participantes da Oferta 
Brasileiraò). Serão também realizados, simultaneamente, esforços de colocação das Ações da Oferta Brasileira no exterior pelo 
Morgan Stanley & Co. LLC, pelo Itau BBA USA Securities, Inc. (ñItau Securitiesò), pelo Goldman, Sachs & Co., pelo Santander 
Investment Securities Inc. e pelo Banco do Brasil Securities LLC (em conjunto, ñCoordenadores da Oferta Internacionalò) e por 
outras instituições financeiras contratadas, sendo (i) nos Estados Unidos da América, em oferta registrada na Securities and 
Exchange Commission dos Estados Unidos da Am®rica (ñSECò), ao amparo do U.S. Securities Act of 1933, conforme alterado 
(ñSecurities Actò); e (ii) nos demais pa²ses, exceto o Brasil e os Estados Unidos da América, para investidores institucionais e outros 
investidores que sejam pessoas não residentes nos Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis daquele 
país (non US persons), em conformidade com os procedimentos previstos no Regulation S, editado pela SEC ao amparo do 
Securities Act, em operações isentas de registro em conformidade com o disposto no Securities Act, e nos regulamentos editados 
ao amparo do Securities Act, respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos, desde 
que tais investidores sejam registrados na CVM e invistam no Brasil de acordo com os mecanismos de investimento da Lei n° 
4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada  (ñLei 4.131ò), ou da Resolução do Conselho Monetário Nacional  (ñCMNò) n° 
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2.689, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (ñResolução CMN 2.689ò), e da Instrução da CVM n° 325, de 27 de janeiro de 
2000, conforme alterada (ñInstrução CVM 325ò). 
 
No âmbito da Oferta Internacional, serão distribuídas Ações sob a forma de ADSs, representados por ADRs, no exterior (ñAções da 
Oferta Internacionalò), em conformidade com o Securities Act, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta Internacional e com 
a participação de outras instituições financeiras contratadas. Cada ADS representará uma Ação. 
 
O preo de subscri«o ou aquisi«o, conforme o caso, por A«o (ñPreço por Açãoò) ser§ fixado ap·s a conclus«o do procedimento 
de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores Globais da 
Oferta, em conformidade com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400, e no exterior, pelos 
Coordenadores da Oferta Internacional (ñProcedimento de Bookbuildingò), e ter§ como par©metro as indica»es de interesse em 
função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) coletada junto a Investidores Institucionais durante o 
Procedimento de Bookbuilding. 
 
 Preço 

(1)
 Comissões 

(1, 2)
 Recursos Líquidos 

(1,3)
 

 (R$) 
Por Ação ...............................................................................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
    
Oferta Primária .....................................................................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Oferta Secundária ................................................................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Total .....................................................................................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
____________________ 
(1) Considerando o Preo por A«o de R$[ǒ], que corresponde ao ponto m®dio da faixa de preo indicada acima. 
(2) Sem considerar as Ações Adicionais. 
(3) Sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares e sem considerar as despesas estimadas relativas à Oferta Global. 

 
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais 

(conforme definidas abaixo)) poderá ser acrescida em até 15%, ou seja, em até [ ] Ações, incluindo sob a forma de ADSs, 
representados por ADRs, de titularidade dos Acionistas Vendedores, na proporção indicada neste Prospecto, nas mesmas 
condi»es e ao mesmo preo das A»es inicialmente ofertadas (conforme o caso, ñAções Suplementares da Oferta Brasileiraò ou 
ñAções Suplementares da Oferta Internacionalò e, em conjunto, ñAções Suplementaresò), conforme op«o a ser outorgada em 
caráter irrevogável e irretratável pelos Acionistas Vendedores (i) ao Ita¼ BBA (ñAgente Estabilizadorò) no Contrato de Colocação 
Brasileiro e (ii) ao Itau Securities no Contrato de Coloca«o Internacional (ñOpção de Ações Suplementaresò). As A»es 
Suplementares serão destinadas exclusivamente a atender a um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 
decorrer da Oferta Global. As Ações Suplementares não serão objeto de garantia firme de liquidação. O Agente Estabilizador, no 
caso da Oferta Brasileira, terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Colocação Brasileiro (conforme 
abaixo definido), inclusive, e por um período de até 30 dias contados da data de início da negociação das Ações na 

BM&FBOVESPA, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares em quantidade equivalente a até [ ] Ações 
Suplementares (sem considerar as Ações Suplementares da Oferta Internacional), no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, 
após notificação por escrito aos demais Coordenadores Globais da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação, no momento em 
que for fixado o Preço por Ação, seja tomada em comum acordo entre os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores da 
Oferta Internacional. Conforme disposto no Contrato de Colocação Brasileiro, as Ações Suplementares não serão objeto de garantia 
firme de liquidação por parte dos Coordenadores Globais da Oferta. 
 
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as 
Ações Suplementares) poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores Globais da Oferta e com os 

Coordenadores da Oferta Internacional, ser acrescida em até 20%, ou seja, em até [ ] Ações, incluindo sob a forma de ADSs, 
representados por ADRs, a serem integralmente alocadas pela Companhia, nas mesmas condições e ao mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas (em conjunto, ñAções Adicionaisò). 
 
A realização da Oferta Primária, mediante aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto 
em seu estatuto social, com exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso 
I, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (ñLei das Sociedades por Açõesò), foi aprovada em assembleia 
geral extraordinária da Companhia realizada em 22 de outubro de 2014, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado do São 

Paulo e no jornal ñValor Econômicoò nas edi»es de [ ] de [ ] de 2014, e será registrada na Junta Comercial do Estado do São 
Paulo. 
 
O Preço por Ação e o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto em seu estatuto 
social, serão aprovados em reunião do conselho de administração da Companhia a ser realizada entre a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding e a publicação do Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de 
A»es Preferenciais de Emiss«o da Azul S.A. (ñAnúncio de Inícioò), cuja ata ser§ registrada na Junta Comercial do Estado do S«o 
Paulo e publicada no jornal ñValor Econ¹micoò na data de publica«o do An¼ncio de In²cio e no Di§rio Oficial do Estado do S«o 
Paulo, no dia útil subsequente. 
 
A realização da Oferta Secundária por parte dos Acionistas Vendedores (i) Trip Participações S.A. foi aprovada em assembleia 
geral de acionistas da Trip Participações S.A. realizada em 14 de outubro de 2014, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado 

do Espírito Santo e no jornal ñNot²cia Agoraò, nas edi»es de [] de [ ] de 2014 e [ ] de [ ] de 2014, respectivamente, e será 
registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo; (ii) Rio Novo Locações Ltda. foi aprovada em reunião de sócios 
realizada em 14 de outubro de 2014, cuja ata será registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo; e (iii) Trip 
Investimentos Ltda. foi aprovada em reunião de sócios realizada em 14 de outubro de 2014, cuja ata será registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo. A realização da Oferta Secundária por parte dos Acionistas Vendedores (com exceção dos 
Acionistas Vendedores Trip Participações S.A., Rio Novo Locações Ltda. e Trip Investimentos Ltda.) e o Preço por Ação por parte 
dos Acionistas Vendedores não dependem de qualquer aprovação societária, nos termos dos seus respectivos atos constitutivos. 
 
Este Prospecto, incluindo seus anexos, não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de 
subscrição ou aquisição, conforme o caso, de Ações. Ao decidir subscrever ou adquirir, conforme o caso, Ações, os 
investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação sobre a Companhia, seu setor de atuação, atividades, 
situação econômico-financeira, resultado de suas operações e riscos decorrentes do investimento nas Ações.  
 



Recomenda-se aos potenciais investidores que leiam, na se«o Sum§rio da Companhia, o item ñPrincipais Fatores de 
Risco relativos ¨ Companhiaò e a se«o ñFatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações Preferenciais, incluindo sob a 
forma de ADSò deste Prospecto, bem como as se»es ñFatores de Riscoò e ñRiscos de Mercadoò nos itens 4 e 5, 
respectivamente, do Formulário de Referência da Companhia, antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. 
 
A Oferta Global foi registrada na CVM sob os n

os
 CVM/SRE/REM/2014/[ǒ] e CVM/SRE/SEC/2014/[ǒ], ambos concedidos em 

[ǒ] de [ǒ] de 2014. 
 
ñO REGISTRO DA OFERTA GLOBAL NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS 
AÇÕES A SEREM DISTRIBUĉDASò. 

 

 
 

Coordenadores Globais da Oferta  
 

 
    

 
Agente 

Estabilizador 
 Coordenador Líder  

 

 
Coordenadores Contratados 

 
 

 

 
A data deste Prospecto ® [ǒ] de [ǒ] de 2014. 
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DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Prospecto, os termos ñn·sò e ñnossosò e verbos na primeira pessoa do plural referem-
se à Companhia, salvo referência diversa neste Prospecto. Os termos indicados abaixo terão o 
significado a eles atribuídos neste Prospecto e no Formulário de Referência, conforme aplicável, salvo 
referência diversa. 

Os termos relacionados especificamente à Oferta Global e seus respectivos significados constam da 
se«o ñSum§rio da Oferta Globalò, na p§gina [Å] deste Prospecto. 

ACIONISTA CONTROLADOR  David Gary Neeleman. 

ACIONISTAS FUNDADORES DA 

TRIP 
Família Caprioli e Grupo Águia Branca. 

ACIONISTAS ORIGINAIS Saleb II Founder 1 LLC, Saleb II Founder 2 LLC, Saleb II Founder 3 
LLC, Saleb II Founder 4 LLC, Saleb II Founder 5 LLC, Saleb II Founder 
6 LLC, Saleb II Founder 7 LLC, Saleb II Founder 8 LLC, Saleb II 
Founder 9 LLC, Saleb II Founder 10 LLC, Saleb II Founder 11 LLC, 
Saleb II Founder 12 LLC, Saleb II Founder 13 LLC, Saleb II Founder 14 
LLC, Saleb II Founder 15 LLC, Saleb II Founder 16 LLC, Star Sabia 
LLC, WP-New Air LLC, Azul HoldCo, LLC, Maracatu LLC, GIF Mercury 
LLC, GIF- II Fundo de Investimento em Participações, ZDBR LLC, 
Kadon Empreendimentos S.A., Bozano Holdings Ltd., Cia. Bozano, JJL 
Brazil LLC, Morris Azul, LLC, David Gary Neeleman, Gianfranco Beting, 
Carolyn Trabuco, Sergio Eraldo Sales Pinto, Regis da Silva Brito, Miguel 
Dau, João Carlos Fernandes e Henrique Campos Meirelles. 

ACIONISTAS VENDEDORES Saleb II Founder 1 LLC, Saleb II Founder 3 LLC, Saleb II Founder 4 
LLC, Saleb II Founder 5 LLC, Saleb II Founder 6 LLC, Saleb II Founder 
7 LLC, Saleb II Founder 8 LLC, Saleb II Founder 9 LLC, Saleb II 
Founder 11 LLC, Saleb II Founder 12 LLC, Saleb II Founder 13 LLC, 
Saleb II Founder 14 LLC, Saleb II Founder 15 LLC, Saleb II Founder 16 
LLC, Star Sabia LLC, WP-New Air LLC, Azul HoldCo, LLC, Maracatu 
LLC, GIF Mercury LLC, GIF II Fundo de Investimento em Participações, 
ZDBR LLC, Kadon Empreendimentos S.A., Bozano Holdings Ltd., JJL 
Brazil LLC, Morris Azul, LLC, Trip Participações S.A., Rio Novo 
Locações Ltda., Trip Investimentos Ltda., Cia. Bozano, Gianfranco 
Beting, Regis da Silva Brito, Miguel Dau e João Carlos Fernandes. 

AÇÕES PREFERENCIAIS [ǒ] a»es preferenciais, nominativas, escriturais, sem valor nominal a 
serem emitidas pela Companhia, todas livres e desembaraçadas de 
quaisquer ¹nus ou gravames e [ǒ] a»es preferenciais, nominativas, 
escriturais, sem valor nominal de emissão da Companhia e de 
titularidade dos Acionistas Vendedores, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames, objeto da Oferta Global, incluindo as 
Ações Suplementares e Ações Adicionais. 

AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE 

A 
(i) até [Å] de [Å] de 2014, 92.242.787 ações preferenciais classe A; e (ii) 
após [Å] de 2014, [Å] ações preferenciais resultante da conversão de 
2.400.388 ações preferenciais classe B em [Å] ações preferenciais 
classe A, após a reclassificação das ações preferenciais classe A em 
ações preferenciais. 

AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE 

B 
2.400.388 ações preferenciais classe B, nominativas, escriturais, sem 
valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
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gravames, emitidas pela Companhia em 23 de dezembro de 2013, no 
âmbito da colocação privada das Ações Preferenciais Classe B. As 
A»es Preferenciais Classe B foram convertidas em [Å] A»es 
Preferenciais Classe A em [Å] de [Å] de 2014 e todas as A»es 
Preferenciais Classe A foram simultaneamente reclassificadas em ações 
preferenciais.  

ACORDO DE INVESTIMENTO DA 

TRIP 
Acordo de Investimento celebrado entre a Companhia, Trip 
Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., 
em 25 de maio de 2012, conforme alterado. Mais detalhes sobre o 
Acordo de Investimento da TRIP ver Se«o ñDilui«oò, na p§gina [ǒ] 

deste Prospecto e nos itens 7.9 e 8.4 do nosso Formulário de 
Refer°ncia, anexo a este Prospecto a partir da p§gina [Å].  

ADMINISTRAÇÃO Nosso Conselho de Administração e nossa Diretoria. 

ADMINISTRADORES Membros do nosso Conselho de Administração e Diretoria. 

AGE Assembleia Geral de nossos acionistas. 

ANAC Agência Nacional de Aviação Civil. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de 
Capitais. 

ANTT Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

AUDITORES INDEPENDENTES Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

ASK (AVAILABLE SEAT 

KILOMETERS) 

Soma dos produtos obtidos ao multiplicar-se o número de assentos 
disponíveis em cada etapa de voo pela distância da etapa, medida de 
quilômetros.  

AZUL LAB Nossa controlada Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 

BACEN OU BANCO CENTRAL Banco Central do Brasil. 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ï BNDES. 

BOZANO Cia. Bozano 

BR GAAP OU PRÁTICAS 

CONTÁBEIS ADOTADAS NO 

BRASIL 

Práticas contábeis adotadas no Brasil em consonância com a Lei das 
Sociedades por Ações, as normas e regulamentos da CVM e os 
pronunciamentos contábeis emitidos pelo CPC e aprovados pela CVM e 
pelo CFC. 

BRASIL OU PAÍS  República Federativa do Brasil. 

CAGR 
Taxa Composta de Crescimento Anual (Compound Annual Growth 
Rate). 

CÂMARA DE ARBITRAGEM Câmara de Arbitragem do Mercado, instituída pela BM&FBOVESPA. 

CASK (OPERATING EXPENSES 

PER AVAILABLE SEAT 

KILOMETER) CUSTO 

Custo operacional dividido pelo total de assentos-quilômetro oferecidos. 
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OPERACIONAL POR ASSENTO 

DISPONÍVEL POR QUILÔMETRO 

CENTRAL DEPOSITÁRIA DA 

BM&FBOVESPA 
Câmara de Compensação, Liquidação e Gerenciamento de Riscos de 
Operações do Segmento Bovespa Administrado pela BM&FBOVESPA. 

CFC Conselho Federal de Contabilidade. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

CODESHARE Acordo de cooperação pelo qual uma companhia aérea transporta 
passageiros cujos bilhetes tenham sido emitidos por outra companhia 
com o objetivo de oferecer aos passageiros mais destinos do que uma 
companhia aérea poderia oferecer isoladamente. 

CÓDIGO ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas 
Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários. 

CÓDIGO BRASILEIRO DE 

AERONÁUTICA 
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 

COMPANHIA, AZUL OU NÓS Azul S.A e nossas controladas, consideradas em conjunto. 

CONAC Conselho Nacional de Aviação Civil. 

CONSELHEIRO INDEPENDENTE O membro do Conselho de Administração que atende aos seguintes 
requisitos: (i) não ter qualquer vínculo conosco, exceto participação de 
capital; (ii) não ser acionista controlador, cônjuge ou parente até 
segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos três 
anos, vinculado a sociedade ou entidade relacionada ao nosso Acionista 
Controlador; (iii) não ter sido, nos últimos três anos, nosso empregado 
ou diretor, do nosso Acionista Controlador ou de sociedade controlada 
por nós; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de 
nossos serviços e/ou produtos em magnitude que implique perda de 
independência; (v) não ser funcionário ou administrador de sociedade 
ou entidade que esteja nos oferecendo ou demandando serviços e/ou 
produtos, em magnitude que implique perda de independência; (vi) não 
ser cônjuge ou parente até segundo grau de algum de nossos 
administradores; e (vii) não receber outra remuneração de nós além da 
de conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participação de 
capital estão excluídos desta restrição). Serão considerados ainda 
Conselheiros Independentes aqueles eleitos mediante as faculdades 
previstas no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades por 
Ações.  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nosso Conselho de Administração. 

CONSELHO FISCAL Nosso Conselho Fiscal, se instalado. 

COTAC Conselho de Coordenação de Transporte Aéreo Civil. 

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
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CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

DAC Departamento de Aviação Civil. 

DECEA Departamento de Controle do Espaço Aéreo. 

DÓLAR NORTE-AMERICANO OU 

US$ 
Moeda oficial dos Estados Unidos da América. 

EBITDA O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and 
Amortization) é uma medida não contábil elaborada pela Companhia em 
consonância com a Instrução da CVM n° 527, de 4 de outubro de 2012 
(ñInstrução CVM 527ò), conciliada com nossas demonstra»es 
financeiras e consiste no lucro (prejuízo) líquido ajustado pela  receita e 
despesa financeira, impostos de renda e contribuição social corrente e 
diferido, depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida 
reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil ou pelas 
normas internacionais de relatório financeiro (International Financial 
Reporting Standards ï IFRS). O EBITDA não é uma medida de 
desempenho financeiro e não deve ser considerado isoladamente como 
substituto do lucro (prejuízo) líquido ou do lucro operacional, nem fluxo 
de caixa operacional, ou como um índice de liquidez ou a base para 
distribuição de dividendos. Outras companhias podem calcular o 
EBITDA diferentemente de nós. O EBITDA serve como um indicador de 
desempenho financeiro geral, não sendo afetado pela mudança nas 
taxas de juros, imposto de renda e contribuição social ou níveis de 
depreciação ou amortização. Consequentemente, acreditamos que o 
EBITDA serve como uma importante ferramenta para compararmos 
periodicamente nosso desempenho operacional, assim como apoio para 
certas decisões gerenciais. Tendo em vista que o EBITDA não inclui 
certos custos relacionados aos nossos negócios, tais como despesas 
com juros, imposto de renda, depreciação e outros custos 
correspondentes, que podem afetar significativamente nosso lucro 
(prejuízo) líquido, o EBITDA possui limitações que podem afetar seu uso 
como um indicador de nossa rentabilidade. Para mais informações, ver 
item ñ3.2. Medi»es N«o Cont§beisò do Formul§rio de Refer°ncia. 

EBITDA AJUSTADO O EBITDA Ajustado é igual ao EBITDA acrescido ou reduzido por 
despesas relacionadas às variações monetárias ou cambiais líquidas, 
instrumentos financeiros derivativos, despesas não recorrentes 
relacionadas à aquisição da TRIP, despesas relacionadas à introdução 
de nossa operação internacional cujo início está marcado para o início 
de dezembro de 2014. Também ajustamos o EBITDA para eliminar o 
efeito da remuneração baseada em ações, portanto, o EBITDA Ajustado 
não é uma medida reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no 
Brasil ou pelo IFRS. O EBITDA Ajustado não é uma medida de 
desempenho financeiro e não deve ser considerado isoladamente como 
substituto do lucro (prejuízo) líquido ou do lucro operacional, ou fluxo de 
caixa operacional, ou como um índice de liquidez ou a base para 
distribuição de dividendos. Outras companhias podem calcular o 
EBITDA Ajustado diferentemente de nós. O EBITDA Ajustado serve 
como um indicador de desempenho financeiro geral, que acreditamos 
servir como uma importante ferramenta para compararmos 
periodicamente nossos desempenhos operacionais, assim como apoio 
para certas decisões gerenciais. Em razão do EBITDA Ajustado não 
incluir certos custos e despesas relacionados aos nossos negócios, o 
EBITDA Ajustado tem limitações que afetam seu uso como um indicador 
de nossa rentabilidade. Para mais informações, ver item ñ3.2.  Medi»es 
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N«o Cont§beisò do Formul§rio de Refer°ncia. 

EBITDAR AJUSTADO O EBITDAR Ajustado é calculado por meio do EBITDA Ajustado para 
excluir as despesas de arrendamento mercantil de aeronaves e 
equipamentos de voo. EBITDAR Ajustado foi apresentado como 
informação suplementar, pois acreditamos que seja útil na avaliação de 
nosso desempenho operacional, comparado a nossos concorrentes. Isto 
porque o cálculo isola os efeitos de financiamentos em geral, assim 
como os efeitos contábeis de investimentos e aquisições de ativos 
(principalmente aeronaves), uma vez que estes podem ser adquiridos 
diretamente via a contratação de dívidas (empréstimos e arrendamentos 
mercantis) ou através de arrendamentos operacionais, e as duas 
alternativas possuem diferentes tratamentos contábeis. Portanto, 
acreditamos que o EBITDAR Ajustado seja uma métrica importante para 
avaliar nosso desempenho operacional geral, uma vez que exclui o 
custo de arrendamento de aeronaves, depreciação de nossas 
aeronaves e equipamentos e componentes relacionados, e certos 
custos de serviços de manutenção diferidos e reconhecidos como 
depreciação, uma vez que estes itens variam significativamente 
conforme o período e ou o tipo de aeronave.  O EBITDAR Ajustado não 
é uma medida reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil 
ou pelo IFRS o EBITDAR Ajustado não é uma medida de desempenho 
financeiro e não deve ser considerado isoladamente como substituto do 
lucro (prejuízo) líquido ou do lucro operacional, ou fluxo de caixa 
operacional, ou como um índice de liquidez ou a base para distribuição 
de dividendos. Outras empresas podem calcular o EBITDAR Ajustado 
diferentemente de nós. Em razão do EBITDAR Ajustado não incluir 
certos custos e despesas relacionados aos nossos negócios, traz 
limitações significativas que afetam seu uso como um indicador de 
nossa rentabilidade. Para mais informações sobre as limitações do 
EBITDAR Ajustado como instrumento analítico, veja "Apresentação de 
Informações Financeiras e Outros - Demonstrações Financeiras" e item 
ñ3.2.  Medi»es N«o Cont§beisò do Formul§rio de Refer°ncia. 

ESTADOS UNIDOS OU EUA Estados Unidos da América. 

ESTATUTO SOCIAL Nosso Estatuto Social. 

FATORES DE RISCO Os investidores devem ler as se»es ñSum§rio da Companhia ï 
Principais Fatores de Risco Relativos a N·sò e ñFatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações Preferenciais, incluindo sob a forma 
de ADSò, nas p§ginas [Å] e [Å] deste Prospecto, respectivamente, bem 
como os Fatores de Risco descritos nas se»es ñ4. Fatores de Riscoò e 
ñ5. Riscos de Mercadoò do Formul§rio de Refer°ncia, para ci°ncia dos 
fatores de risco que devem ser considerados em relação ao 
investimento nas Ações. 

FGV Fundação Getúlio Vargas. 

FLIGHTSTATS 
FlightStats, Inc., empresa prestadora de serviços internacionais de 
informação on-time de performance de aviação para a indústria de 
turismo e transporte. 

FMI Fundo Monetário Internacional. 

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA Nosso Formulário de Referência, arquivado na CVM na mesma data 
deste Prospecto e elaborado conforme exigido pela Instrução CVM 480. 



 

 

SP - 12661814v1 TEXT_SP  8757109v2  10029/1  
10 

FTES Empregados em tempo integral, na sigla em inglês. 

FTES PER OPERATING AIRCRAFT 
Empregados em tempo integral por aeronave em operação, na sigla em 
inglês. 

GOL Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A. 

GOVERNO FEDERAL, UNIÃO OU 

UNIÃO FEDERAL 
Governo da República Federativa do Brasil. 

GRUPO ÁGUIA BRANCA 
Conglomerado brasileiro de transporte e logística controlado pela família 
Chieppe. 

GRUPO BOZANO Grupo econômico ao qual pertence nosso acionista Bozano Holdings 
Ltd., Cia. Bozano e Kadon Empreendimentos Ltda. 

IASB International Accounting Standards Board, órgão responsável por emitir 
as normas contábeis internacionais. 

IATA International Air Transport Association (Associação Internacional de 
Transporte Aéreo). 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IBRACON Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 

ICAO International Civil Aviation Organization (Organização Internacional de 
Aviação Civil). 

IFRS International Financial Reporting Standards (Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro), emitidas pelo IASB. 

IGP-DI Índice Geral de Preços ï Disponibilidade Interna, calculado e divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas. 

IGP-M Índice Geral de Preços ï Mercado, calculado e divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas. 

INFRAERO Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, autoridade 
aeroportuária brasileira. 

INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado e divulgado pelo 
IBGE. 

INSTITUIÇÃO ESCRITURADORA 

DAS AÇÕES 
Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira contratada para 
prestação de serviços de custódia, escrituração e transferência das 
ações de nossa emissão. 

INSTRUÇÃO CVM 325 Instrução da CVM nº 325, de 27 de janeiro de 2000, conforme alterada. 

INSTRUÇÃO CVM 358 Instrução da CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

INSTRUÇÃO CVM 400 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

INSTRUÇÃO CVM 480 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 
alterada. 
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INSTRUÇÃO CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012. 

INVESTIDORES DA COLOCAÇÃO 

PRIVADA 
Cia Bozano, Fidelity Securities Fund, Fidelity Blue Chip Growth Fund, 
Fidelity Mt. Vernon Street Trust, Fidelity Growth Company Fund e 
Maracatu LLC. 

IOF Imposto sobre Operações Financeiras. 

IRPJ Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

ITR Informações Trimestrais. 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

LATAM LATAM Airlines Group S.A. e suas subsidiárias. 

LEI Nº 4.131 Lei nº 4.131, de 03 de setembro de 1962, conforme alterada. 

LEI DO MERCADO DE CAPITAIS Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada.  

LEI DAS SOCIEDADES POR 

AÇÕES  
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

MARGEM EBITDAR AJUSTADA Representa o EBITDAR Ajustado dividido pelo total das receitas 
operacionais. 

NÍVEL 2 Segmento especial de listagem da BM&FBOVESPA com regras 
diferenciadas de governança corporativa, regulamentado pelo 
Regulamento do Nível 2. 

PIB Produto Interno Bruto. 

PRASK Receita por passageiro dividida por ASKs. 

PRELIMINARY OFFERING 

MEMORANDUM 
Documento preliminar de divulgação da Oferta utilizado no esforço de 
colocação de Ações junto a Investidores Estrangeiros.  

PROSPECTO DEFINITIVO O Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Preferenciais de Emissão da Azul S.A., incluindo 
seus anexos. 

PROSPECTO OU PROSPECTO 

PRELIMINAR  
O Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Preferenciais de Emissão da Azul S.A., incluindo 
seus anexos. 

PROSPECTOS  O Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, considerados em 
conjunto. 

RASK (OPERATING REVENUE 

PER AVAILABLE SEAT 

KILOMETER) OU RECEITA 

OPERACIONAL POR ASSENTO-
QUILÔMETRO OFERECIDO 

Receita operacional dividida pelo total de assentos-quilômetro 
oferecidos. 

REAL, REAIS OU R$  Moeda oficial do Brasil. 

REGRA 144A OU RULE 144A Rule 144A editada pela SEC. 
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REGULAMENTO DE ARBITRAGEM Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado, inclusive suas 
posteriores modificações, que disciplina o procedimento de arbitragem 
ao qual serão submetidos todos os conflitos estabelecidos na cláusula 
compromissória inserida no Estatuto Social. 

REGULAMENTO DO NÍVEL 2 Regulamento de Listagem do Nível 2 da BM&FBOVESPA que disciplina 
os requisitos para negociação de valores mobiliários de companhias 
abertas em segmento especial do mercado de ações da 
BM&FBOVESPA denominado Nível 2, estabelecendo regras 
diferenciadas de governança corporativa para essas companhias, seus 
administradores, seu conselho fiscal, se instalado, e seus acionistas 
controladores. 

REGULAMENTO S OU 

REGULATION S 
Regulation S editado pela SEC ao amparo do Securities Act. 

RPKS (REVENUE PASSENGER 

KILOMETERS) OU PASSAGEIRO-
QUILÔMETRO TRANSPORTADO 

Soma de produtos obtidos ao multiplicar-se o número de passageiros 
pagantes em uma etapa de voo pela distância da etapa. 

SEC Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos da América. 

SEÇÃO Cada seção deste Prospecto. 

SECURITIES ACT U.S. Securities Act de 1933, legislação dos Estados Unidos da América 
que regula operações de mercado de capitais, conforme alterada. 

TAM TAM Linhas Aéreas S.A. 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DA 

AERONAVE 
Número médio de horas por dia em que a aeronave esteve em 
operação. 

VALOR ECONÔMICO Participação no nosso capital total, calculada considerando 
exclusivamente de forma teórica e hipotética (i) a conversão da 
totalidade das 464.482.529 ações ordinárias de nossa emissão em 
6.193.100 ações preferenciais classe A de nossa emissão à razão de 75 
ações ordinárias para uma ação preferencial classe A; e (ii) a conversão 
da totalidade das 2.400.388 ações preferenciais classe B em ações 
preferenciais classe A de nossa emissão à razão de uma ação 
preferencial classe B para uma ação preferencial classe A de nossa 
emissão, deixando as ações preferenciais de serem representadas por 
diferentes classes e passando a ser representadas por uma classe, 
resultando em um total de [96.467.892] ações preferenciais de nossa 
emissão. Essa conversão é apenas hipotética, dado que, de acordo com 
a Lei das Sociedades por Ações, a quantidade total de ações 
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito não pode 
ultrapassar 50% do total das ações emitidas por determinada 
companhia.  

TRIP 
TRIP Serviços de Suporte Aérea S.A., anteriormente denominada TRIP 
Linhas Aéreas S.A. 

YIELD  Valor médio pago por um passageiro para voar um quilômetro. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

 
Identificação Azul S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 09.305.994/0001-29 e com seus atos constitutivos 
arquivados na JUCESP, sob o NIRE 35.300.361.130. 

Registro na CVM Estamos em processo, perante a CVM, de obtenção de 
registro de emissora de valores mobiliários admitidos à 
negociação em mercados regulamentados de valores 
mobiliários no Brasil na categoria A, nos termos da 
Instrução CVM 480. 

Sede Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida 
Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, 
bairro Tamboré, CEP 06460-040. 

Diretoria de Relações com Investidores  Localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º 
andar, bairro Tamboré, CEP 06460-040. O Diretor de 
Relações com Investidores é Sr. John Peter Rodgerson. O 
telefone do departamento de relações com investidores é 
(11) 4831-2880, o fax é (11) 4831-1076 e o e-mail é 
invest@voeazul.com.br.  

Auditores Independentes  Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Títulos e valores mobiliários emitidos As Ações Preferenciais serão listadas na BM&FBOVESPA 
sob o c·digo ñ[Å]ò e sob o ISIN ñ[Å]ò, no segmento denominado 
Nível 2, a partir do dia útil subsequente à publicação do 
Anúncio de Início. 

Jornais nos quais divulgamos 
informações 

As publicações realizadas por nós em decorrência da Lei 
das Sociedades por Ações são divulgadas no Diário 
Oficial do Estado de S«o Paulo e no jornal ñValor 
Econômicoò.  

As publicações realizadas por nós em decorrência da 
Oferta ser«o divulgadas no jornal ñValor Econ¹micoò. 

Sites na Internet 

 

O nosso website é www.voeazul.com.br. 

As informações constantes do nosso website não são 
parte integrante deste Prospecto, nem se encontram 
incorporadas por referência a este. 

mailto:invest@voeazul.com.br
http://www.voeazul.com.br/
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS 

Este Prospecto cont®m estimativas e perspectivas para o futuro, principalmente nas se»es ñSum§rio da 
Companhiaò, ñPrincipais Fatores de Risco Relativos a Nósò e ñFatores de Risco Relacionados à Oferta 
Global e às Ações Preferenciais, incluindo sob a forma de ADSò nas p§ginas [Å], [Å] e [Å] deste Prospecto, 
respectivamente, e nos itens ñ4. Fatores de Riscoò, ñ5. Riscos de Mercadoò, ñ10. Comentários dos 
Diretoresò, ñ11. Proje»esò e ñ13. Remunera«o dos Administradoresò do nosso Formulário de Referência.  

Nossas estimativas e declarações futuras têm embasamento, em grande parte, nas expectativas atuais, 
estimativas das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente afetar o nosso setor 
de atuação, a nossa participação de mercado, nossa reputação, os nossos negócios, nossa situação 
financeira, o resultado das nossas operações, nossas margens, nosso fluxo de caixa, liquidez, projeções 
e o preço de mercado das ações preferenciais de nossa emissão. Estas estimativas e declarações estão 
sujeitas a diversos riscos, incertezas e premissas e são feitas com base nas informações de que 
atualmente dispomos. Outros fatores além daqueles discutidos neste Prospecto podem impactar 
adversamente nossos resultados.  

Nossas estimativas e declarações acerca do futuro podem ser influenciadas por diversos fatores, 
incluindo, exemplificativamente:  

 ganhos e perdas de sinergias resultantes da aquisição da TRIP, incluindo uma esperada redução 
de custos decorrente de eficiência operacional e estimados ganhos resultantes do aumento da 
conectividade, bem como obrigações antecipadas em razão da combinação dos negócios; 

 nossa capacidade de atrair e manter pessoal qualificado; 

 mudanças nos preços de mercado, demanda, preferências dos clientes e condições na 
concorrência; 

 mudanças na conjuntura econômica, política e de negócios do Brasil e, especialmente, nas 
regiões geográficas em que atuamos; 

 legislação e regulamentação vigentes e eventuais alterações; 

 aumentos nos custos de manutenção e combustíveis de aviação e prêmios de seguro; 

 nosso histórico operacional limitado; 

 nossa capacidade de manter nossos horários e slots nos aeroportos em que atuamos; 

 alternativas ao transporte aéreo; 

 disputas trabalhistas, greves de funcionários e outras interrupções trabalhistas, inclusive aquelas 
relacionadas a negociações com os sindicatos; 

 nossa capacidade de manutenção de baixos custos e despesas; 

 nossa Taxa de Utilização da Aeronave; 

 defeitos ou problemas técnicos com as aeronaves; 

 nossa capacidade de implementar com êxito nossa estratégia de crescimento, inclusive nossos 
planos para dispêndios de capital, bem como a nossa capacidade de expansão para novos 
aeroportos que correspondam ao nosso perfil operacional; 

 expectativas e estimativas da administração quanto ao nosso futuro desempenho financeiro e 
planos e programas de financiamento; 

 nosso nível de endividamento e demais obrigações recorrentes;  
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 nossa dependência de terceiros, incluindo mudanças na oferta ou aumento do custo da 
infraestrutura do transporte aéreo e das instalações aeroportuárias; 

 inflação, valorização, desvalorização e depreciação do Real; 

 nossos fornecedores de aeronaves e motores; 

 outros fatores de risco discutidos na se«o ñSum§rio da Companhiaò, ñPrincipais Fatores de 
Risco relativos a Nósò e ñFatores de Risco Relacionados ¨ Oferta Global e ¨s A»es 
Preferenciais, incluindo sob a forma de ADSò, nas p§ginas [Å], [Å] e [Å] deste Prospecto e nos itens 
ñ4. Fatores de Riscoò e ñ5. Riscos de Mercadoò do Formul§rio de Refer°ncia. 

O investidor deve estar ciente de que os fatores mencionados acima, além de outros discutidos neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, poderão afetar nossos resultados futuros e poderão levar a 
resultados diferentes daqueles expressos nas declarações prospectivas que fazemos neste Prospecto e 
no nosso Formulário de Referência.  

As palavras ñacreditamosò, ñpodemosò, ñpoderemosò, ñdeveremosò, ñvisamosò, ñestimamosò, 
ñcontinuamosò, ñantecipamosò, ñpretendemosò, ñesperamosò e outras similares t°m por objetivo identificar 
estimativas e perspectivas para o futuro. As considerações sobre estimativas e perspectivas para o futuro 
incluem informações pertinentes a resultados e projeções, estratégia, planos de financiamentos, posição 
concorrencial, dinâmica setorial, oportunidades de crescimento potenciais, os efeitos de regulamentação 
futura e os efeitos da concorrência. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, 
sendo que não podemos assegurar que atualizaremos ou revisaremos quaisquer dessas estimativas em 
razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas 
estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um desempenho 
futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das 
expectativas descritas nas estimativas e declarações acerca do futuro, constantes neste Prospecto e no 
nosso Formulário de Referência.  

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos futuros e, 
portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. A condição futura da nossa situação 
financeira e de nossos resultados operacionais, nossa participação de mercado e posição competitiva no 
mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparadas àquela expressa ou sugerida nas 
referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores 
estão além da nossa capacidade de controle ou previsão. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, 
nenhuma decisão de investimento deve ser tomada somente baseada nas estimativas e declarações 
acerca do futuro constantes neste Prospecto e no nosso Formulário de Referência. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

Este Sumário é apenas um resumo de nossas informações. As informações completas sobre nós estão 
neste Prospecto e no Formulário de Referência; leia-os antes de aceitar a Oferta. Declaramos que as 
informações constantes neste Sumário são consistentes com as informações de nosso Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto, nos termos do inciso II, § 3º, do artigo 40 da Instrução CVM 400.  

 
Este Sumário contém um resumo das nossas atividades e das nossas informações financeiras e 
operacionais, não pretendendo ser completo nem substituir o restante deste Prospecto e do Formulário 
de Referência. Este Sumário não contém todas as informações que o investidor deve considerar antes de 
investir nas Ações. Antes de tomar sua decisão em investir em nossas Ações, o investidor deve ler 
cuidadosa e atenciosamente todo este Prospecto e o Formulário de Referência, incluindo as informações 
contidas nas se»es ñConsidera»es Sobre Estimativas e Perspectivas Sobre o Futuroò, e ñPrincipais 
Fatores de Risco Relativos à Companhiaò, nas p§ginas [ǒ] e [ǒ] deste Prospecto, bem como nas se»es 
ñ3. Informa»es Financeiras Selecionadasò, ñ4. Fatores de Riscoò e ñ10. Coment§rios dos Diretoresò, 
respectivamente, do Formulário de Referência, além das nossas demonstrações financeiras e suas 
respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto.  

 
A menos que o contexto exija outra interpreta«o, os termos ñn·sò, ñnossosò e ñnossa Companhiaò 
referem-se à Azul S.A. e suas controladas. 
  
Visão Geral  
 
Somos a companhia aérea que mais cresceu no Brasil em termos de capacidade (ASKs) desde que 
iniciamos nossas operações em dezembro de 2008, contando atualmente com a maior malha aérea do 
país em termos de cidades atendidas, de acordo com a Innovata, oferecendo, em 30 de setembro de 
2014, 103 destinos, 217 rotas e 864 decolagens diárias. Estamos no processo de expansão de nossas 
operações com voos diretos a determinados destinos com alta demanda nos Estados Unidos. Nosso 
modelo de negócios visa estimular demanda por meio do oferecimento de transporte aéreo frequente e 
acessível em mercados pouco explorados, o que nos posiciona como a única empresa aérea a operar em 
64,9% de nossas rotas com uma participação de 31,6% do mercado brasileiro de aviação civil em termos 
de decolagens. 

Fomos constituídos pelo empreendedor David Neeleman, sendo a mais recente de suas quatro 
companhias do setor aéreo em três países diferentes, incluindo a JetBlue Airways. Com o apoio de David 
Neeleman e outros investidores, tais como Weston Presidio, TPG Growth, Fidelity, Gávea Investimentos, 
Fidelity e Grupo Bozano, fomos altamente capitalizados e investimos em um modelo de negócio robusto 
e escalável. Contamos com uma equipe de gestão de primeira linha que une conhecimento local à 
experiência diversificada das melhores práticas dos Estados Unidos, o maior e mais competitivo mercado 
de aviação do mundo. 

Em 2012 adquirimos a TRIP, à época a maior companhia aérea regional da América do Sul em 
quantidade de destinos atendidos, consolidando seus resultados operacionais em nossas demonstrações 
financeiras desde 30 de novembro de 2012. Essa aquisição aumentou consideravelmente a 
conectividade da nossa malha aérea, permitindo que fôssemos, em 30 de setembro de 2014, a 
companhia líder em decolagens em 66 cidades e nos consolidássemos como a companhia líder no setor 
de aviação regional brasileiro. Por meio dessa aquisição, nós nos tornamos a companhia aérea líder em 
Belo Horizonte, a terceira região metropolitana do Brasil, e passamos a ter horários estratégicos nos 
aeroportos de Guarulhos, em São Paulo, e Santos Dumont, no Rio de Janeiro, complementando nosso 
hub em Campinas, no Estado de São Paulo. Além disso, com a aquisição, acreditamos que nossos 
resultados operacionais melhoraram substancialmente, principalmente devido aos ganhos de sinergias 
resultantes da combinação de nossas malhas. 

Acreditamos ter criado uma malha aérea robusta composta por rotas rentáveis. Nosso modelo de 
negócios se baseia em estimular a demanda em mercados com demanda reprimida através da 
introdução de voos frequentes e acessíveis. Operamos em rotas que acreditamos ter alta demanda e 
potencial de crescimento e que não são servidas por outras companhias aéreas ou são servidas de forma 
insuficiente. Acreditamos que podemos nos beneficiar da forte conectividade criada pela nossa malha 
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doméstica através da adição de alguns destinos internacionais, começando pelos Estados Unidos, o 
mercado que mais atrai brasileiros no mundo. 
 
Nossa frota diversificada nos permite atender pequenos e grandes mercados, conectando-os à nossa 
extensa rede de destinos. Nossa frota operacional é composta por 128 aeronaves em operação, sendo 
77 modernos E-Jets da Embraer, com capacidade para até 118 passageiros e 41 aeronaves, 51 
aeronaves ATRs, eficientes em economia de combustível, com capacidade para até 70 passageiros. 
Acreditamos que nossa frota nos permita adequar de maneira eficiente nossa capacidade à demanda, 
oferecendo voos diretos mais frequentes do que nossos principais concorrentes, que, no Brasil, voam 
com aeronaves maiores. Nosso atual plano de negócios contempla a aquisição da próxima geração de 
aeronaves narrowbody e widebody que são mais eficientes em economia de combustível que a geração 
atual de aeronaves. Como os custos com combustível representam mais de 35% de todo nosso custo 
operacional, acreditamos que a aquisição da última geração de aeronaves nos permitirá melhorar a 
eficiência de nossa frota. Nós acreditamos que o nosso plano de frota permitirá nos manter líderes do 
setor em custos por viagem e reduzir o nosso CASK, tanto em termos absolutos como em relação aos 
nossos concorrentes. Com idade média de 3,6 anos em 30 de setembro de 2014, nossa frota em serviço 
é mais jovem do que a frota dos nossos principais concorrentes, Gol e TAM. Além disso, acreditamos que 
a aquisição de aeronaves narrowbody e widebody nos permitirá aumentar ainda mais a rentabilidade ao 
servir rotas de alta densidade e determinados destinos internacionais. 
 
Acreditamos ter construído uma sólida marca por oferecer experiência de viagem de qualidade, baseada 
em uma cultura de excelência em serviço ao cliente, prestado por uma equipe de tripulantes altamente 
motivados. Dentre outros prêmios recebidos, fomos considerados ñBest Low Cost Carrier in Latin 
Americaò em 2014, 2013, 2012 e 2011 pela Skytrax, uma consultoria independente especializada no setor 
a®reo, e ñBest Low Cost Carrier in the Worldò em 2012 pela CAPA, uma consultoria independente 
especializada no setor aéreo. Nossa experiência de viagem doméstica inclui telas individuais de 
entretenimento em todos os assentos, incluindo transmissão de televisão ao vivo pelo sistema LiveTV em 
praticamente todos os nossos jatos, amplo espaço para as pernas, de no mínimo, 30 polegadas, 
assentos dois a dois, sem assento no meio, serviços de bebidas e petiscos sem custos adicionais ao 
passageiro e serviço de ônibus gratuito para os principais aeroportos (inclusive entre a cidade de São 
Paulo e o aeroporto de Viracopos).  
 
Em 30 de setembro de 2014, éramos a companhia aérea líder em 76,2% de nossas rotas, sendo a única 
companhia aérea operando em 64,9% de nossas rotas e a companhia aérea com o maior número de 
voos em 11,3% de nossas rotas, de acordo com a Innovata. Essa ampla malha aérea nos permite 
oferecer mais itinerários e conexões do que nossos concorrentes, que atendem a um número 
substancialmente inferior de destinos. Acreditamos que essa posição de liderança nos permitiu alcançar 
um PRASK (representa a receita de passageiro dividida por ASKs) significativamente mais alto do que 
outras companhias aéreas domésticas no período de cinco anos encerrado em 31 de dezembro de 2013. 
Adicionalmente, no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014, atingimos uma taxa de 
ocupação média de 80% e obtivemos um PRASK 43% superior à Gol, de acordo com seus resultados 
operacionais publicamente divulgados para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014. 
 
Acreditamos que nossa estrutura de baixo custo nos permite operar com o menor custo por decolagem 
do que nossos principais concorrentes. Nossa frota de ATRs e E-Jets nos permite penetrar mercados que 
nossos competidores, que apenas voam aeronaves maiores narrowbody, não podem servir 
rentavelmente. Nossos modernos E-Jets tem capacidade para até 118 passageiros, e nossa aeronave 
ATR, eficiente em economia de combustível, tem capacidade para até 70 passageiros, enquanto que a 
aeronave narrowbody utilizada por nossos dois principais competidores no Brasil tem entre 144 e 220 
lugares. Como resultado, o custo médio por viagem para nossos voos é 35,3% menor do que dos Boeing 
737-800 utilizados pela Gol, nossa principal concorrente, de acordo com seus resultados operacionais 
publicamente divulgados para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014. Temos o 
menor número de colaboradores por aeronave em operação do Brasil, totalizando 73 comparado com 
171 da LATAM e 115 da Gol, em 30 de setembro de 2014 conforme suas demonstrações financeiras 
mais recentes. Esperamos continuar utilizando os E-Jets em mercados com grande demanda por viagens 
corporativas e nossos ATRs em mercados de curto alcance e aeroportos regionais. Além disso, a partir 
de 2016 receberemos novas aeronaves de última geração A320neos, que são mais econômicas quando 
comparados a aeronaves narrowbody da geração atual, para servir mercados de alta demanda por 
viagens a lazer, como o nordeste do país. 
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Nossas altas taxas de ocupação combinadas com nossa eficiência operacional e estrutura de custo 
competitiva nos permitiram alcançar uma margem de EBITDAR Ajustado de 23,2% para o exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2013 e 22,7% para o período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2014. Para uma descrição da forma como calculamos o EBITDAR Ajustado, ver item 3.2 ï 
Medições não contábeis do Formulário de Referência. Para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2013, alcançamos R$5,2 bilhões de receita líquida e um lucro líquido de R$20,7 milhões, e no período de 
nove meses findo em 30 de setembro de 2014, alcançamos R$4,2 bilhões de receita líquida e um 
prejuízo líquido de R$63,2 milhões.  
 
Com mais de 4,0 milhões de membros em 30 de setembro de 2014, nosso programa de vantagens, 
TudoAzul, tem sido o programa de vantagens que mais cresceu nos últimos três anos dentre nossos dois 
principais concorrentes, conforme informações financeiras disponíveis nos websites da Smiles e da 
Multiplus. Acreditamos que nosso programa de vantagens tem uma estrutura de custos mais eficiente na 
medida em que recompensa seus clientes pelo valor da tarifa paga e não o número de milhas voadas. 
Nesse sentido, visamos estabelecer um forte vínculo entre a receita de cada passageiro e sua pontuação 
no nosso programa de vantagens TudoAzul. Em setembro de 2014 lançamos um cart«o de cr®dito ñco-
brandedò Azul em parceria com o Banco Itaucard S.A. Nossos atuais parceiros do TudoAzul s«o 
American Express, Banco do Brasil, Banco Itaú, Bradesco, Banco Santander, Caixa, Banco HSBC, entre 
vários outros. Adicionalmente, acreditamos que a introdução de voos internacionais à nossa malha aérea 
dará aos membros do TudoAzul uma maior variedade de opções atraentes de resgate. Para maximizar o 
potencial de valorização do TudoAzul começamos recentemente a gerenciar o programa como uma 
unidade separada de negócios. Estimamos que apenas o programa TudoAzul já vendeu, como resultado 
da venda de pontos, R$244,0 milhões no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014. 
Tendo em vista o número de destinos exclusivos que operamos, nossa forte malha aérea e as projeções 
de crescimento do transporte aéreo de passageiros no Brasil, acreditamos que o TudoAzul contribuirá 
para o aumento de nossa receita proveniente do transporte de passageiros.  
 
Nossa malha aérea hub-and-spoke (distribuição de voos a partir de um aeroporto central) é parte 
fundamental do nosso modelo de estimulo de demanda, pois nos permite consolidar o tráfego, atendendo 
mercados grandes e médios (inclusive todas as capitais do Brasil) assim como cidades menores que não 
geram demanda suficiente para serviços de voos diretos. Em de 30 de setembro de 2014, 53,5% de 
nossos passageiros no aeroporto de Viracopos estavam em trânsito para outro destino e mais de 28,9% 
de todos os nossos clientes no mesmo período eram passageiros em conexão. Também acreditamos que 
nossos principais concorrentes, que somente operam com aeronaves maiores, não conseguem gerar 
demanda suficiente para atender de forma lucrativa a maior parte de nossos mercados. Como resultado 
de nossa estratégia diferenciada de negócios, em de 30 de setembro de 2014 éramos a única companhia 
aérea em 39 dos destinos que atendemos e em 64,9% das nossas rotas. 
 
Nossos principais hubs estão estrategicamente localizados em Campinas e em Belo Horizonte, duas das 
maiores regiões metropolitanas do país. Campinas, uma das cidades mais ricas do Brasil de acordo com 
o IBGE, fica situada a aproximadamente 90 quilômetros da cidade de São Paulo e tem aproximadamente 
sete milhões de pessoas em um raio de 100 quilômetros de acordo com o IBGE. Somos a companhia 
aérea líder no aeroporto de Viracopos em Campinas, com uma participação de 90,8% das 183 
decolagens diárias do aeroporto, em 30 de setembro de 2014. Em decorrência da alta demanda 
impulsionada por nossa entrada em Campinas, em 30 de setembro de 2014 o aeroporto atendia 53 
destinos, o maior número de destinos com voos diretos servidos por um aeroporto no Brasil. O aeroporto 
de Viracopos foi concedido em 2012 e a Aeroportos Brasil, consórcio privado que venceu a licitação para 
gerir esse aeroporto, espera que o aeroporto de Viracopos seja o maior aeroporto da América Latina em 
2030. Nosso segundo maior hub está localizado no principal aeroporto de Belo Horizonte, capital do 
terceiro Estado mais rico do Brasil, segundo o IBGE, onde atualmente serve 30 destinos dos quais temos, 
em 30 de setembro de 2014, uma participação de 47,3% das 151 decolagens diárias. Além disso, somos 
a companhia aérea que mais cresce no aeroporto de Guarulhos, o maior aeroporto do Brasil, localizado 
perto de São Paulo, e contribuímos para 62,2% do crescimento do aeroporto em termos de partidas 
domésticas no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014. Em de 30 setembro de 2014, 
oferecíamos 51 voos diários para 14 destinos partindo do aeroporto de Guarulhos. Outros hubs menores 
que contribuem para o aumento da conectividade da nossa malha aérea incluem Porto Alegre, Curitiba, 
Cuiabá e Manaus. 
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O Brasil, que tem aproximadamente a mesma extensão territorial que a área continental dos Estados 
Unidos, é o terceiro maior mercado doméstico de passageiros, atrás dos Estados Unidos e China e, de 
acordo com estimativas da Innovata, deve atingir 122,4 milhões de passageiros domésticos até 2017, 
representando um aumento de 32 milhões de passageiros comparados aos 90 milhões em 2013, de 
acordo com a Innovata. Acreditamos que o Brasil continuará apresentando um significativo potencial de 
crescimento. Com uma média de 0,4 viagem por pessoa por ano, o país possui uma baixa penetração de 
viagens aéreas, comparado aos 2,6 registrados em um mercado maduro, como os Estados Unidos em 
2012. 
 
O foco principal da nossa estratégia é obter maior lucratividade com o crescimento da nossa malha, 
nacional e internacional, acrescentando novos destinos, aumentando a interconexão de nossos atuais 
destinos e a frequência em mercados existentes. Acreditamos que a continuidade dessa estratégia 
deverá estimular o aumento da demanda, reduzir o CASK e aumentar as margens por meio da economia 
de escala criada pela otimização de nossos recursos. Também pretendemos continuar aumentando 
nossos fluxos de receitas auxiliares, que representaram, no período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2014, R$30,7 por passageiro, tais como operações de carga e pacotes de viagem, 
alavancando nossos produtos existentes e ampliando nossa oferta de serviços. 
 
Vantagens Competitivas 
 
Creditamos o sucesso das nossas operações às seguintes vantagens competitivas:  
 
Maior malha aérea no Brasil 
 
Contamos atualmente com a maior malha aérea do país em termos de cidades atendidas, de acordo com 
a Innovata, oferecendo 103 destinos, 217 rotas e 864 decolagens diárias, em 30 de setembro de 2014. 
Nossa malha hub-and-spoke (distribuição de voos a partir de um hub) nos permite consolidar o tráfego, 
atendendo mercados grandes e médios, assim como cidades menores que não geram demanda 
suficiente por serviços de voos diretos. Acreditamos que nossa extensa malha aérea nos permite 
conectar mais passageiros do que nossos concorrentes, que atendem significativamente menos destinos. 
Em de 30 de setembro de 2014, 53,5% de nossos passageiros no aeroporto de Viracopos estavam em 
trânsito para outro destino e 28,9% de todos os nossos clientes no mesmo período fizeram pelo menos 
uma conexão através da nossa malha aérea. Como resultado deste modelo de negócios diferenciado, em 
30 de setembro de 2014, éramos a companhia aérea líder atuando em 66 cidades, sendo a única 
companhia aérea operando em 64,9% de nossas rotas e a companhia aérea com maior número de 
frequências em outras 11,3% de nossas rotas

1
, o que nos deu a liderança no mercado com frequência 

total de 76,2% de rotas, de acordo com a Innovata. Pretendemos continuar a identificar, operar e assumir 
rapidamente a liderança em novos mercados ou mercados servidos de maneira insuficiente com alto 
potencial de crescimento, onde acreditamos estar bem posicionados para capturar o aumento esperado 
de demanda gerado pelo crescimento econômico da classe média do Brasil. 
 
Acreditamos que o pacote de incentivos anunciado pelo governo federal para o setor de aviação regional 
dará suporte à expansão de nossa malha aérea doméstica. O pacote inclui investimentos de até R$7,3 
bilhões a serem investidos em 270 aeroportos regionais na primeira fase. Em comparação, os Estados 
Unidos da América têm cerca de 400 principais aeroportos. Em julho de 2014, como parte do pacote de 
incentivos, a ANAC aprovou uma resolução estabelecendo novos procedimentos de alocação de slots 
nos aeroportos saturados. Atualmente, apenas o aeroporto de Congonhas, na cidade de São Paulo, está 
classificado como saturado, e por meio dessa realocação recebemos 26 slots neste aeroporto. Em 
novembro de 2014, começamos a operar 13 voos diários decolando do aeroporto de Congonhas para 
alguns dos nossos mercados mais rentáveis, incluindo Belo Horizonte, Porto Alegre e Curitiba, 
aproveitando a conectividade que temos nessas cidades e expandindo nossa oferta para os passageiros 
de São Paulo. O governo brasileiro anunciou também, como parte do pacote de incentivos, que pretende 
oferecer subsídios e isenções de tarifas aeroportuárias para companhias aéreas operantes há pelo 
menos 2 anos no Brasil para voos regionais partindo ou chegando a pequenos e médios aeroportos em 
todo o país. Esses subsídios e isenções de tarifas aeroportuárias foram propostas pelo governo brasileiro 

                                              
1
 De acordo com a IATA. 
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por meio da Medida Provisória n.º 652, de 25 de julho de 2014 (ñMedida Provis·ria 652ò), que dependia 
de aprovação pelo Congresso Nacional até 24 de novembro de 2014. Embora o Congresso não tenha 
finalizado sua revisão da Medida Provisória 652 até esta data, esperamos que o governo brasileiro 
retome em 2015 o processo de aprovação do pacote de incentivos à aviação regional remanescente.  
 
Estamos seguros de que a infraestrutura aeroportuária em nossos hubs será adequada para dar suporte 
ao nosso crescimento. O aeroporto de Viracopos foi concedido em fevereiro de 2012 pela Aeroportos 
Brasil, um consórcio privado que venceu a licitação para operar o aeroporto de Viracopos, anunciou uma 
série de novos investimentos nesse aeroporto, inclusive uma nova pista a ser construída até 2017, de 
acordo com a Aeroportos Brasil, um consórcio econômico-financeiro privado que opera o aeroporto de 
Viracopos. No curto prazo, um programa de investimento de R$ 1,4 bilhão foi anunciado para oferecer um 
novo terminal de passageiros para até 14 milhões de passageiros por ano, um novo pátio para 35 
aeronaves e 4.500 novas vagas de estacionamento. O total de investimentos em Campinas nos próximos 
30 anos deve chegar a mais de R$9,5 bilhões e, de acordo com a INFRAERO, o aeroporto de Viracopos 
deve alcançar 65 milhões de passageiros por ano até 2030 como resultado dos investimentos citados; um 
aumento de 55 milhões de passageiros por ano em relação ao número que se tem hoje representando 
uma expansão que o tornará o maior aeroporto da America Latina até 2030. 
 
Nosso segundo maior hub é o aeroporto de Confins, o principal aeroporto de Belo Horizonte, que foi 
concedido em novembro de 2013. Somos a companhia aérea líder no aeroporto de Confins, com uma 
participação, em 30 de setembro de 2014, de 47,3% das decolagens diárias para 33 destinos. De acordo 
com a proposta do lance vencedor do leilão de concessão do aeroporto de Confins, há planos de 
construção de um novo terminal de passageiros, uma nova pista, além de 14 pontes de embarque 
adicionais. Além do aeroporto de Confins, o governo brasileiro anunciou que planeja usar parte dos 
recursos obtidos através das concessões de aeroportos para investir em infraestrutura aeroportuária em 
todo o país.  
 
Nós somos a companhia aérea que mais cresce no aeroporto de Guarulhos, nosso terceiro maior hub e o 
maior aeroporto do Brasil, representando 62,2% do crescimento do aeroporto em termos de partidas 
domésticas para o período de doze meses findos em 30 de setembro de 2014, de acordo com a Innovata. 
Em 30 de setembro de 2014, oferecíamos 51 voos diários para 14 destinos partindo do aeroporto de 
Guarulhos. Outros centros menores que contribuem para o aumento da conectividade da rede incluem 
Porto Alegre, Curitiba, Cuiabá e Manaus. 
 
Aeronaves de porte adequado ao nosso mercado alvo  
  
Nossa estrutura de frota é baseada na utilização de aeronaves do tamanho adequado para os mercados 
em que atuamos. Nossa frota de ATR e de E-Jets utilizada em voos domésticos nos permite atender aos 
mercados em que nossos concorrentes, que apenas operam aviões maiores, não podem servir de forma 
rentável. Além disso, estamos adquirindo aeronaves de próxima geração narrowbody e widebody 
eficientes no consumo de combustível e com menores custos por assento e por viagem, para servir rotas 
de alta densidade e destinos internacionais. 
 
Ao operarmos uma frota de aeronaves menores no Brasil, com custos por decolagens mais baixos, 
somos capazes de adequar a capacidade à demanda, atingir maiores taxas de ocupação, oferecer maior 
frequência de voos e, como resultado, atender mercados e rotas que nossos principais concorrentes, que 
somente operam aeronaves maiores, não são capazes de atender de forma rentável. Segundo a ANAC, 
em 2010, 85% dos voos no Brasil levavam menos do que 120 passageiros a bordo. Nossos modernos 
Embraer E-Jets tem capacidade para 118 passageiros, e nossos ATRs acomodam até 70 passageiros, 
enquanto as aeronaves narrowbody utilizadas pelos nossos dois principais concorrentes no Brasil têm 
entre 144 e 220 assentos. Como resultado, o custo por decolagem médio para a nossa frota foi de 
R$19,3 mil em 30 de setembro de 2014, 35,3% abaixo do que os jatos maiores Boeing 737-800 utilizados 
pela Gol, nosso principal concorrente, segundo suas demonstrações financeiras publicamente disponíveis 
para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014. Podemos, portanto, oferecer serviço 
direto e frequente, a partir de Campinas, para destinos como Porto Alegre, Navegantes, Salvador, 
Goiânia, Ribeirão Preto e Cuiabá, rotas estas que não são atendidas por nossos dois principais 
concorrentes, Gol e TAM. 
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Nosso plano de negócios contempla a aquisição da próxima geração de 12 aeronaves widebody para 
servir os destinos internacionais, sendo 7 Airbus A330s a serem entregues no começo de 2015, dos 
quais dois foram entregues até 30 de setembro de 2014, e cinco Airbus350s de última geração a serem 
entregues até 2018. Além disso, esperamos receber até 63 Airbus A320neos de última geração a serem 
entregues entre 2016 e 2023 e 30 E-Jets de última geração começando em 2020 de forma a substituir as 
aeronaves de gerações passadas e servir rotas de maior densidade. Essas aeronaves de última geração 
são mais eficientes no consumo de combustível se comparadas as aeronaves das gerações passadas.  
Assim, acreditamos que o nosso plano estratégico relacionado à frota permitirá nos manter líderes do 
setor em termos de custos por viagem e reduzir o nosso CASK, tanto em termos absolutos como em 
relação aos nossos concorrentes. 
 
A tabela a seguir apresenta nossa frequência em algumas rotas diretas em relação aos nossos principais 
concorrentes em 30 de setembro de 2014:  

  
Em 30 de setembro de 
2014 

 Decolagens por dia 
 Azul Gol TAM 

Campinas ï Rio de Janeiro 22 8 2 
Campinas ï Belo Horizonte 17 1 - 
Guarulhos (São Paulo) ï Belo 
Horizonte 

11 6 
4 

Campinas ï Curitiba 10 1 - 
Campinas ï Porto Alegre 9 - - 
Campinas - Brasília 8 2 4 
Belo Horizonte - Vitória 6 2 - 
Belo Horizonte ï Ipatinga 6 - - 

Campinas - Cuiabá 5 - - 

Campinas ï Navegantes 5 - - 

Campinas - Ribeirão Preto 5 - - 

Belo Horizonte ï Montes Claros 5 2 - 
Fonte: Innovata. 

  
Liderança no estímulo à demanda por meio de serviço acessível e frequente no Brasil 
  
Nosso sistema próprio de gerenciamento de yield é primordial para a nossa estratégia de otimização de 
yield por meio da segmentação dinâmica de tarifas e estímulo à demanda. Desta forma conseguimos 
atender não só passageiros que viajam a negócios, que tendem a viajar mais em razão da maior 
conveniência, mas também passageiros em viagens de lazer, sensíveis ao custo da passagem aérea, 
que se beneficiam da nossa oferta de tarifas mais baixas para compras feitas com antecedência. Esse 
modelo de segmentação contribuiu para nossa liderança em termos de PRASK em 31 de dezembro de 
2013, que foi de 24,69 centavos de real e 29,37 centavos de real em 30 de setembro de 2014. 
Adicionalmente, no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014, nosso PRASK foi de 26,03 
centavos de real, em comparação com um PRASK de 18,17 centavos de real da Gol, nosso principal 
concorrente doméstico, de acordo com demonstrações financeiras para o respectivo período, 
representando prêmio de 43% em termos de PRASK.  
 
De forma a ilustrar a nossa capacidade de estimular a demanda, a tabela a seguir mostra o aumento da 
média de clientes por dia em determinadas rotas a partir de novembro de 2008, antes de começarmos a 
operar, até setembro de 2014: 
 

    

  

Total de Voos 
Diretos 
 

Azul 
 

Média diária 
de embarques 
(por trecho) 
 

CampinasðRio de Janeiro    
Novembro 2008  6 ð 564 
Setembro 2014  31 22 2,942 
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Total de Voos 
Diretos 
 

Azul 
 

Média diária 
de embarques 
(por trecho) 
 

CampinasðSalvador    
Novembro 2008  ð ð 155

(1)
 

Setembro 2014 4 4 577 
CampinasðBelo Horizonte    
Novembro 2008  5 ð 503 
Setembro 2014  18 17 1,532 
Belo HorizonteðGoiânia    
Novembro 2008  1 ð 82 
Setembro 2014  4 3 379 
CampinasðPorto Alegre    
Novembro 2008  ð ð 241

(1)
 

Setembro 2014  9 9 1068 
 

Fonte: ANAC e dados internos. 
(1)

 Itinerário disponível apenas por meio de conexão.  
  
Acreditamos que o aumento do número de voos partindo de Campinas, nosso principal hub, demonstra o 
sucesso do nosso modelo de estímulo à demanda. Como resultado de nosso foco em um mercado com 
baixa oferta, fomos capazes de estabelecer uma plataforma de sucesso que aumentou significativamente 
a demanda no aeroporto de Viracopos, nos últimos cinco anos. Em novembro de 2008, antes de 
começarmos a operar, as companhias aéreas que atendiam o aeroporto de Viracopos ofereciam apenas 
nove decolagens diárias para oito destinos. Em 30 de setembro de 2014, este aeroporto oferecia 183 
decolagens diárias para 53 destinos e nossa participação nessas decolagens diárias era de 90,8%. Em 
todo o Brasil, nossos hubs de Campinas oferecem uma conectividade superior para passageiros em 
conexão, com maior número de voos diretos do país. 
 
Experiência de viagem única, por meio de um produto especial e de cultura voltada a servir o 
cliente 
  
Oferecemos ao cliente uma experiência de viagem diferenciada, por meio de uma cultura fortemente 
voltada ao atendimento ao cliente que acreditamos ser algo único dentre as empresas aéreas brasileiras.  
 
Oferecemos extenso treinamento para nossos tripulantes, que enfatiza tanto o serviço ao cliente quanto a 
importância da segurança. Em cumprimento às normas de segurança brasileiras e internacionais, 
oferecemos treinamento para nossos pilotos, comissários de bordo, técnicos de manutenção e agentes 
de atendimento ao cliente em aeroportos e call centers. Implementamos medidas para reforçar a 
autonomia e a responsabilidade do funcionário de maneira contínua, de forma a manter a qualidade de 
nossa tripulação e do atendimento ao cliente. Operamos quatro simuladores de voo em nossas 
instalações para treinamento ao lado do aeroporto de Viracopos em Campinas, UniAzul. Fomos 
reconhecidos como uma das melhores companhias para trabalhar no Brasil pela revista Exame/Você S.A. 
em 2012, tendo sido a única companhia aérea citada em seu guia de 2012. 
 
Nossa oferta de serviços inclui telas individuais de entretenimento, incluindo LiveTV em todos os 
assentos de praticamente todos os nossos E-Jets, amplo espaço para as pernas de no mínimo, 76 
centímetros, assentos dois a dois, sem assento no meio, serviços de bebidas e petiscos como cortesia, e 
serviço de ônibus gratuito para aeroportos principais (inclusive entre a cidade de São Paulo e o aeroporto 
de Viracopos), além de contar com uma frota mais jovem do que a frota dos nossos principais 
concorrentes, Gol e TAM. 
 
Estamos focados em atender as necessidades de nossos clientes e assim obtivemos um dos melhores 
históricos de pontualidade do Brasil dentre as maiores companhias aéreas nos últimos cinco anos, com 
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91,4% em 2013, 90,7% em 2012, 90,2% em 2011, 93,2% em 2010 e 91,9% em 2009
2
 e, em 30 de 

setembro de 2014, nossa performance em termos de pontualidade foi de 94,5% de acordo com a 
INFRAERO. Alcançamos este alto desempenho positivo, mesmo durante a aquisição e integração das 
rotas e pessoal da TRIP e apesar de aumentar significativamente nossa malha aérea. Fomos 
reconhecidos como a companhia aérea com o melhor índice de pontualidade na América Latina pela 
FlightStats em 2012. Além disso, nossa regularidade tem sido sistematicamente alta, totalizando 98,7% 
em 2013, 99,2% em 2012, 99,3% em 2011. No período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014 
nossa regularidade foi de 99,3%. 
 
Uma das estruturas de custos mais eficiente do mercado brasileiro 
  
Antes de iniciarmos nossas operações, criamos uma plataforma operacional robusta e escalável com 
tecnologia avançada, que permite, entre outras coisas, a realização de reservas eletrônicas, sem emissão 
de bilhete, por meio de um sistema da Oracle e o check-in eletrônico através de um dos nossos 
quiosques, nosso site, ou celular. Paralelamente, finalizamos o processo de integração da TRIP com 
nossas operações e processos em menos de dois anos após o anúncio da aquisição. Acreditamos que 
nossa plataforma forneça maior confiabilidade e segurança, gerando economias de escala à medida que 
desenvolvemos a nossa estratégia de crescimento. Além disso, alavancamos a experiência de nossa 
administração por meio da implementação de um disciplinado modelo operacional de baixo custo. 
 
Consequentemente, quando comparados ao nosso principal concorrente, em 30 de setembro de 2014, 
nosso custo por decolagem médio de R$19,3 mil foi 35,3% inferior ao da Gol, e nosso número de 
funcionários por aeronave operacional, 73, foi significativamente menor do que os 115 funcionários por 
aeronave operacional apresentados pela Gol. Como resultado de nossa estrutura de custos eficiente, 
alcançamos uma margem de EBITDAR Ajustado de 23,2% em 2013 consideravelmente superior às 
nossas principais concorrentes, de acordo com divulgações públicas mais recentes da Gol e LATAM. No 
período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014, alcançamos uma margem EBITDAR Ajustada 
de 22,7%. Para uma descrição de como calcular o EBITDAR Ajustado, e sua conciliação com os lucros 
(prejuízos) do período ou exercícios, ver item 3.2 ï Medições não contábeis ï do Formulário de 
Referência. Para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013 nossa receita foi de R$5,2 
bilhões, nosso lucro líquido foi de R$20,7 milhões e, para o período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2014, nossa receita líquida foi de R$4,2 bilhões e nosso prejuízo líquido do período foi de 
R$63,2 milhões. 
 
Alcançamos estes baixos custos operacionais nos nossos voos domésticos principalmente através de: 
 
Å Configuração da aeronave com uma única classe;  
 
Å Baixo custo de vendas, distribuição e marketing por meio de marketing direto ao consumidor, alta 
utilização de ferramentas de venda online e de redes sociais;  
 
Å Operação de uma frota moderna com maior eficiência de combustível e custos de manutenção 
mais baixos do que aviões de gerações passadas; 
 
Å Baixo custo de manutenção decorrente da utilização de aeronaves garantidas de novas 
gerações; 
 
Å Acordos financeiros inovadores e atrativos para nossas aeronaves, em razão de sermos um dos 
maiores clientes das aeronaves da Embraer e da ATR; e 
 
Å Criação de uma cultura de negócio voltada para a redução de custos.  
 

                                              
2
 De acordo com a INFRAERO. 
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Marca amplamente reconhecida 
 
Construímos uma marca forte, utilizando estratégias de publicidade e marketing inovadoras e com custos 
reduzidos. Essas estratégias concentram-se em ferramentas de redes sociais para gerar reconhecimento 
ñboca-a-bocaò de nossos servios de alta qualidade. Como resultado do nosso foco altamente voltado 
para o atendimento ao cliente, no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2014, nossas 
pesquisas indicam que 92% dos nossos clientes recomendariam ou recomendaram fortemente a Azul a 
um amigo ou parente. A força de nossa marca tem sido amplamente reconhecida em uma série de 
premiações recentes: 
 
Å Indicados a ñBest Low Cost Carrier in Latin Americaò (Melhor Companhia de Transporte A®reo de 
Baixo Custo da América Latina) em 2014, 2013, 2012 e 2011 pela Skytrax, organização de pesquisa em 
aviação; 
 
Å Indicados a ñBest Low Cost Carrier in The Worldò (Melhor Companhia de Transporte A®reo de 
Baixo Custo do Mundo) em 2012 pela CAPA, fornecedor independente de serviços de inteligência para o 
mercado de aviação; 
 
Å Eleitos a ñMelhor Companhia a®rea Brasileiraò em 2012 e 2011 pelos leitores da revista Viagem e 
Turismo; 
  
Å Considerados uma das ñ50 Hottest Brands in The Worldò (50 Marcas mais Interessantes do 
Mundo) em 2010 pela Ad Age, uma fonte importante de notícias de marketing; e  
 
Å Considerados uma das ñ50 Most Innovative Companies in The Worldò (50 Empresas Mais 
Inovadoras do Mundo) e ñMost Innovative Company In Brazilò (Empresa Mais Inovadora do Brasil) em 
2011 pela Fast Company, uma revista de negócios.  
 
Administração experiente 
  
Contamos com uma equipe de administração altamente capacitada, experiente e integrada. Nossa 
administração, com vasta experiência em empresas aéreas no Brasil e nos Estados Unidos, inclui:  
 
Å Nosso Diretor Presidente e Presidente do nosso Conselho de Administração, David Neeleman, 
que fundou quatro empresas aéreas em três países diferentes, incluindo a JetBlue Airways;  
 
Å Nosso Diretor eleito em 20 de outubro de 2014 e Diretor Presidente da Azul LAB, Antonoaldo 
Grangeon Trancoso Neves, que foi eleito para o cargo em 27 de janeiro de 2014 e foi sócio da McKinsey 
& Company, com mais de dez anos de experiência em aviação e projetos de infraestrutura tanto no setor 
privado quanto no setor público. Ele foi apontado pelo BNDES e pela Secretaria de Aviação Civil como 
membro do Conselho de Administração da Infraero de 2011 a 2012. Antonoaldo também foi diretor 
executivo da Cyrella e diretor de engenharia da Odebrecht. Antonoaldo possui um MBA pela Darden 
Graduate School of Business Administration, um Mestrado em Finanças pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro, e é formado em Engenharia Civil pela Escola Politécnica da Universidade de 
São Paulo; 
 
Å O Diretor de Operações da Azul LAB, Flavio Costa, que faz parte do time de fundadores da Azul, 
que foi eleito para o cargo em 14 de maio de 2012, e possui mais de 40 anos de experiência na indústria 
de aviação e foi Diretor Técnico e de Operações na Pluna S.A., Ocean Air e foi Diretor Técnico na Varig;  
 
Å Nosso Diretor Vice Presidente Financeiro e de Relações com Investidores, John Rodgerson, que 
atuou como Diretor de Planejamento e Análises Financeiras na JetBlue Airways por cinco anos, sendo 
responsável pela implementação de nossa estratégia financeira; e  
 
Å Nosso Diretor Vice presidente de Receitas, Abbhi Shah, que tem mais de 14 anos de experiência 
no setor de aviação e tendo ocupado cargos executivos e de gestão na Jet Blue e Boeing. Foi 
responsável pelo desenvolvimento de nossa gestão de receitas e planejamento de malha.  
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A maior parte dos membros da nossa administração tem trabalhado junto desde o início de nossas 

operações. Os membros estrangeiros da nossa administração moram em São Paulo, com vistos de 

trabalho permanente. Os executivos da TRIP, que passaram a fazer parte da administração da Azul a 

partir de 2012, possuem uma vasta experiência no setor de transporte aéreo brasileiro e trouxeram ainda 

mais conhecimento local para a equipe. Além de David Neeleman, todos nossos outros diretores 

estatutários também são acionistas da Azul, todos incentivados pela participação em nosso plano de 

opção de compra de ações e plano de ações restritas, que acreditamos alinhar os interesses de 

acionistas e da administração. Nossa administração tem concentrado esforços para a criação de um bom 

ambiente de trabalho e uma cultura de trabalho bem sucedida. A experiência e o compromisso da nossa 

administração têm sido componentes fundamentais em nosso crescimento, bem como na melhoria 

contínua do nosso desempenho operacional e financeiro. 

 
Nossa Estratégia 
  
Nosso objetivo é maximizar a rentabilidade e o retorno do investimento realizado pelos nossos acionistas 
por meio da oferta de serviços aéreos frequentes e acessíveis aos nossos clientes. Pretendemos 
implementar as seguintes iniciativas estratégicas para alcançar tal objetivo:  
  
Crescer por meio da ampliação do número de destinos e aumento da frequência de nossos voos 
nos mercados onde já atuamos  
  
Å Pretendemos nos beneficiar de nossa sólida situação financeira para continuar impulsionando 
nosso crescimento sustentável e rentável, por meio do aumento da frequência de nossos voos em rotas 
onde já atuamos, estabelecendo novas conexões em destinos que já atendemos, adicionando novos 
destinos à nossa malha, bem como utilizando aeronaves maiores em mercados com demanda crescente: 
 
Å Pretendemos utilizar nossa abordagem disciplinada de seleção de rotas com o objetivo de atingir 
superioridade em novos mercados ou mercados servidos de maneira insuficiente, com foco nas cidades 
brasileiras em que acreditamos que haja melhores oportunidades de crescimento rentável, bem como em 
destinos internacionais selecionados com alto potencial de crescimento. Pretendemos continuar a 
retomar voos para destinos atendidos no passado por outras empresas aéreas brasileiras, bem como 
reduzir o tempo médio de viagem de nossos voos. Como resultado, o número de rotas domésticas 
atendidas no Brasil aumentou em 20,4% de novembro de 2008, antes de começarmos a operar, a 
setembro de 2014, conforme dados divulgados pela ANAC. Além disso, acreditamos que o 
desenvolvimento do pacote de infraestrutura para o setor de aviação regional anunciado pelo governo 
brasileiro e que esperamos que seja implementado em 2015, deva favorecer a nossa entrada em novos 
mercados nos próximos dez anos, que de outra forma não seriam rentáveis. Estimamos que apenas o 
programa TudoAzul tenha vendido R$244,0 milhões no período de nove meses findo em 30 de setembro 
de 2014. Tendo em vista o número de destinos exclusivos que operamos, nossa malha aérea e as 
projeções de crescimento do transporte aéreo de passageiros no Brasil, acreditamos que o TudoAzul 
contribuirá para o aumento de nossa receita proveniente do transporte de passageiros. 
 
Å Pretendemos ñconectar os pontosò adicionando novas rotas de voos diretos entre destinos que j§ 
atendemos, para os quais acreditamos haver potencial de crescimento sustentável. Por exemplo, em 
2014, incluímos a rota Brasília ï Campo Grande, visando atender a demanda crescente por conexão 
entre nossas rotas Campinas - Brasília e Campinas ï Campo Grande. Desta forma, acreditamos que 
aumentaremos nossas receitas e geraremos economias de escala pela utilização da infraestrutura e 
pessoal que já dispomos nos destinos que atendemos. 
 
Å Em rotas em que já atuamos, e que acreditamos haver demanda adicional, pretendemos 
aumentar o número de voos diários, oferecendo aos clientes maior disponibilidade de horários em relação 
aos nossos concorrentes durante os horários de pico de voos, sem diminuir o nosso fator ocupação e 
introduzindo a última geração de aeronaves E-Jets que possuem mais assentos do que as atuais. Por 
exemplo: aumentamos nosso número de decolagens diárias entre Campinas e Rio de Janeiro de 6 para 
22, entre agosto de 2009 e setembro de 2014, e de 4 para 17 decolagens diárias entre Campinas e Belo 
Horizonte, entre agosto de 2009 e setembro de 2014. Ao proporcionar maior frequência e, 



 

 26 

consequentemente, maior conveniência aos nossos clientes, pretendemos continuar estimulando o 
aumento da demanda por nossos serviços e produtos. 
 
Å Acreditamos que podemos estimular demanda adicional para mercados internacionais 
específicos, como Flórida e Nova Iorque, tirando proveito de nossa malha aérea, tanto em termos de 
passageiros, como de conectividade global em todo o Brasil. Atualmente, atendemos pelo menos 49 
cidades a mais do que os nossos concorrentes no Brasil e oferecemos voos diretos para 53 destinos a 
partir de nosso principal hub em Campinas, enquanto que nossos principais concorrentes oferecem 
apenas 28 voos diretos partindo de seus principais hubs. Pretendemos alavancar nossa posição como a 
maior companhia aérea em Campinas, oferecendo voos internacionais para passageiros da região de 
Campinas, bem como passageiros em trânsito em todo o país. Segundo o Departamento de Comércio 
dos EUA, o tráfego de brasileiros para a Flórida era de aproximadamente 1,2 milhões em 2013, com o 
Brasil ficando em primeiro lugar em termos de passageiros com destino para a Flórida. Como parte de 
nossa estratégia de utilizar a aeronave adequada ao mercado alvo, usaremos aeronaves Airbus 
widebody nas nossas rotas de longa distância internacionais. Esperamos iniciar nossa operação 
internacional de Campinas para Fort Lauderdale e Orlando em dezembro de 2014, e de Campinas para 
Nova Iorque (JFK) em meados de 2015.  
 
Pretendemos expandir nossos negócios por meio de rotas de expansão e outras oportunidades 
de negócios. 
 

Como parte do desenvolvimento contínuo de nossa empresa, pretendemos expandir nossas atividades 
de negócios por meio de produtos e serviços adicionais. Em 24 de outubro de 2014, entramos em 
acordos para a aquisição de até 63 aeronaves de última geração Airbus A320neos narrowbody, 
consistindo em 28 aeronaves arrendadas a serem entregas no período de 2016 e 2019, e 35 pedidos de 
compra com a Airbus, cuja entrega começará em 2020 e terminará em 2023. Nosso plano de frota 
também inclui a adição de 12 aeronaves Airbus widebody arrendadas, consistindo de 7 aeronaves Airbus 
A330 que serão entregues no primeiro semestre de 2015, duas das quais foram entregues até 30 de 
setembro de 2014, e cinco aeronaves Airbus A350 de última geração que deverão ser entregues entre 
2017 e 2018 e 30 Embraer E-Jets de última geração com início das entregas prevista para 2020. As 
aeronaves de última geração na categoria narrowbody e widebody possuem um custo por assento e um 
custo por viagem mais baixo quando comparados a aeronaves atuais, e fazem parte de nossa estratégia 
de melhor servir mercados de alta densidades no Brasil e começar a fornecer destinos internacionais 
selecionados. Além disso, acreditamos que a adição destas aeronaves à nossa frota, que possuem um 
número de assentos significativamente maior do que de nossa frota existente, contribuirá para o 
crescimento de nosso programa de milhagens TudoAzul, nossas operações de cargas e na venda de 
pacotes de viagem pela Azul Viagens. 

 
Nossas aeronaves widebody (A330 e A350) serão usadas para servir voos para a Flórida e outras 
regiões dos Estados Unidos. Esperamos continuar utilizando nossas aeronaves Embraer E-Jets para 
servir rotas de alta demanda para viagens de negócios e nossas aeronaves ATR para viagens de curta 
distância e aeroportos de pequeno porte com restrições de pista e voo, que limitam o tamanho da 
aeronave, e continuar fornecendo serviços aéreos de baixo custo para estas cidades e locais. Se o 
programa de desenvolvimento de aviação regional, anunciado pelo Governo em 12 de dezembro de 
2012, for aprovado e implementado durante o ano de 2015, acreditamos estar mais bem posicionados 
para usufruir dos benefícios de investidores na infraestrutura e no desenvolvimento e expansão de vários 
aeroportos regionais do território brasileiro. Planejamos iniciar os serviços com a Airbus A320 no primeiro 
semestre de 2016 para viagens de alta demanda voltadas para viajantes a lazer, em especial para a 
região nordeste do Brasil.Com a introdução das aeronaves de última geração à nossa frota, que são mais 
econômicas do que as atuais, esperamos manter os mais baixos custos por viagem da indústria e reduzir 
nosso CASK, enquanto aumentamos nosso RASK tanto em termos absolutos quanto relativos para 
nossos competidores. 

No futuro, poderemos considerar a aquisição de ativos adicionais, incluindo tipos novos e/ou diferente de 
aeronaves, simuladores de voo, equipamento técnico, hangares, instalações de armazenamento de 
combustível, armazéns e outras propriedades imobiliárias. Este ponto de nossa estratégia é baseado, em 
parte, na nossa visão sobre o mercado brasileiro relacionado ao crescimento esperado no tráfego aéreo e 
comercial do Brasil, incluindo crescimento esperado de negócios e comércio, planejamento logístico e, 
também, a tendência de crescimento de atividades de comércio eletrônico. Qualquer expansão de nossos 
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negócios será baseada no desenvolvimento de novos modelos de precificação e outras políticas, assim 
como nossa avaliação da receita relativa e custos associados com qualquer uma destas atividades, 
incluindo a necessidade de ativos adicionais, funcionários, instalações de treinamento, direitos de 
aterragem e seguros. É esperado que todas as aquisições de ativos sejam realizadas por meio de um 
processo de licitação e financiadas por bancos do governo federal brasileiro, na medida que o 
financiamento esteja disponível para fabricantes locais assim como de bancos nacionais e internacionais, 
agências de crédito à exportação e fabricantes de aeronaves nos termos em que acreditamos serem 
baseados nas práticas de mercado, incluindo práticas que nos permitam renegociar entregas quando 
necessário. Não há garantia de que empreenderemos qualquer uma das expansões de negócios 
anteriores e/ou aquisições ou, caso realizemos o mesmo, qual será o prazo relevante para que estas 
atividades sejam adereçadas, levando em consideração declarações regulamentares e aprovações, 
problemas de financiamento e outros assuntos. 
 
Potencializar a utilização de nossa marca, mantendo a experiência de viagem diferenciada 
 
Pretendemos manter o foco em nosso modelo de negócios nos mercados onde já atuamos, fortalecendo 
ainda mais a nossa marca e nosso desempenho financeiro. Demonstramos nossa capacidade de 
estimular crescimento em mercados onde atuamos e em novos mercados. Para informações acerca de 
nosso desempenho, ver se«o 10 ñComent§rios dos Diretoresò do Formul§rio de Refer°ncia. Nosso 
objetivo é continuar sendo a companhia aérea escolhida em nossos mercados, por meio do rigoroso foco 
em nosso modelo de oferta frequente, conveniente e de alta qualidade, por meio de operações eficientes. 
Acreditamos que a força da nossa marca nos permita crescer em receitas pelo aumento da nossa 
capacidade de segmentar a base de clientes e prestar serviços de alta qualidade, levando a uma maior 
satisfação e fidelidade de nossos clientes. 
 
Aumentar nossas fontes de receita auxiliar 
 
Para complementar nossa receita de venda de passagens aéreas, pretendemos dar seguimento ao 
crescimento das nossas receitas auxiliares, tanto por meio do fomento de nossos produtos já existentes 
quanto por meio da introdução de novos produtos. Focaremos na diversificação das nossas atuais fontes 
de receitas auxiliares que representaram em 30 de setembro de 2014 R$30,7 por passageiro, tais como 
servio de transporte de carga, expans«o dos assentos ñEspao Azulò (com espao extra entre as 
poltronas), venda de espaço publicitário em nossas aeronaves em diferentes mídias, comissões sobre 
vendas de seguros de viagem e receitas de estacionamento no aeroporto de Viracopos. Planejamos 
também expandir nosso programa de vantagens TudoAzul através de parcerias comerciais com 
empresas de setores diversos. Planejamos também expandir nossas operações de transporte de carga 
pelo aproveitamento da nossa ampla malha aérea e nossa localização estratégica no aeroporto de 
Viracopos, o segundo maior aeroporto de carga no Brasil. Além disso, temos a intenção de utilizar a 
nossa base de clientes para aumentar as receitas não relacionadas à venda de bilhetes, ampliando 
nossa oferta de produtos e serviços, bem como pretendemos ainda aumentar as receitas provenientes de 
ñAzul Viagensò, que disponibiliza pacotes de viagem, oferecidos em conjunto com a venda de nossas 
passagens aéreas, por meio dos quais recebemos comissões sobre reservas de hotéis e aluguel de 
carros. 
 
Melhorar a eficiência operacional 
  
Nosso capital inicial de R$400,0 milhões nos permitiu investir em uma plataforma operacional escalável e 
uma frota jovem e eficiente, conseguindo rapidamente alcançar um EBITDAR Ajustado superior aos 
nossos principais concorrentes. Nossa decisão de comprar aeronaves da Embraer produzidas no Brasil 
nos permitiu acesso a linhas de financiamentos competitivas (taxas atuais abaixo da taxa de depósito CDI 
concedidos pelo BNDES). Em 30 de setembro de 2014, os contratos de 71,4% de nossos jatos 
financiados por meio de arrendamento financeiro e financiamentos estavam denominados em reais, 
enquanto nossos dois principais concorrentes tinham exposição cambial de 100% dos custos de 
aquisição de aeronaves, conforme as informações financeiras disponibilizadas para o período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2014. Acreditamos ser capazes de reduzir ainda mais nossos custos 
operacionais por aeronave e melhorar nossa eficiência por meio de medidas como utilizar nossa 
infraestrutura de baixo custo fixo em operações de larga escala, utilizando a tecnologia para criar 
eficiências operacionais adicionais, alavancando a produtividade do nosso pessoal e mantendo nossa 
estratégia de hedge de combustível. Neste sentido, desenvolvemos um produto customizado de hedge 
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com a Petrobras Distribuidora, que permite a fixação do custo do combustível de aviação a ser 
consumido no futuro, oferecendo, assim, uma proteção mais adequada do que contratos futuros de 
petróleo WTI ou óleos para aquecimento, que não são perfeitamente correlacionados a combustível de 
aviação. Ademais, esse contrato também nos oferece a opção de travar o custo do combustível de 
aviação em Reais, protegendo, assim, nossa exposição não apenas aos preços de combustível como 
também Real/Dólar norte-americano. 
 
Acordo de Investimento da TRIP 
 
Em 2012 adquirimos a TRIP, que na época era a maior companhia de transporte regional da América do 
Sul em número de destinos. Anunciamos a aquisição em maio de 2012 e, a partir de 30 de novembro de 
2012, após recebermos a aprovação da aquisição pela ANAC, passamos a consolidar os resultados das 
operações da TRIP em nossas demonstrações financeiras. Além da aprovação pelo CADE, obtida em 
março de 2013, não há necessidade de nenhuma outra aprovação para a Aquisição da TRIP. 
 
A TRIP, fundada em 1998 pelo Grupo Caprioli, teve em 2006, 50% do capital social adquirido pelo Grupo 
Águia Branca, controlado pela família Chieppe. Em 2007, a TRIP adquiriu os ativos da TOTAL Linhas 
A®reas S.A.(ñTOTALò), o que lhe permitiu expandir sua malha a®rea e entrar em diversos mercados na 
região central do Brasil, onde se concentravam as operações da TOTAL. Em 2008, a Skywest Inc. 
adquiriu uma participação de 20% na TRIP, vendendo a mesma em maio de 2012, pouco antes de 
anunciarmos a aquisição. A TRIP focava suas operações em voos diretos com forte concentração nas 
regiões norte e central do Brasil. À época da aquisição, a TRIP era a maior companhia aérea regional da 
América do Sul em termos de cidades em que operava e a única companhia aérea a operar em 57% de 
suas rotas.  
 
Em razão da semelhança entre malhas aéreas da TRIP e da Azul, fomos capazes de otimizar nossos 
horários de voos e, a partir de outubro de 2012, passamos a operar voos no formato codeshare. Em 
dezembro de 2012, começamos a vender nossos voos utilizando uma plataforma única, redirecionando 
automaticamente todos os clientes do site da TRIP para o site da Azul. Integramos totalmente a equipe 
administrativa e de áreas de back-office, unificamos o check-in e a sinalização dos espaços em 
aeroportos e padronizamos nossos serviços de bordo. Após a transferência para a Azul Linhas Aéreas de 
todas as aeronaves da TRIP, bem como demais ativos e passivos, e desde setembro de 2014, Azul 
Linhas Aéreas é nossa única subsidiária operacional. 
 
No âmbito da aquisição, adquirimos da família Caprioli e do Grupo Águia Branca, controlado pela família 
Chieppe, antigos acionistas da TRIP, 100% das ações de emissão da TRIP. Em contrapartida, emitimos 
novas ações da nossa companhia e as entregamos aos antigos acionistas da TRIP, garantindo-lhes, 
originalmente, 33% do nosso capital votante e 26,6% de nossas ações preferenciais. Na data deste 
Prospecto, os antigos acionistas da TRIP detinham 32,18% do nosso capital social e 29,05% da 
participação econômica em nossa companhia. 
 
Em 30 de dezembro de 2013, os Acionistas Fundadores da TRIP integralizaram e subscreveram 
3.838.906 ações preferenciais adicionais, como resultado do mecanismo de ajuste, também nos termos 
do Acordo de Investimento da TRIP. Dessa maneira, os antigos acionistas da TRIP tornaram-se titulares 
de 10,63% de nossas ações preferenciais, representantes de 29,99% do valor econômico da Azul.  
 
Em 22 de outubro de 2014, os Acionistas Fundadores da Trip e os Acionistas Originais concordaram, 
como resultado do ajuste de indenizações devidas entre as partes e resultante do Acordo de Investimento 
da TRIP no montante de R$40,0 milhões, que os Acionistas Originais teriam direito de realizar um 
aumento de capital resultando na emissão de 3.008.801 novas ações preferenciais classe A. 
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PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS A NÓS 

Esta seção contempla, por exigência do inciso IV, parágrafo 3º, do artigo 40, da Instrução CVM 400, 
apenas alguns dos fatores de risco relacionados a nós. Esta seção não descreve todos os fatores de 
risco relativos a nós e nossas atividades, os quais o investidor deve considerar antes de subscrever as 
Ações no âmbito da Oferta. 

Assim, antes de tomar uma decisão de investimento nas Ações, recomendamos a leitura cuidadosa de 
todas as informações disponíveis neste Prospecto e no nosso Formulário de Referência, em especial a 
se«o 4 ñFatores de Riscoò e a se«o 5 ñRiscos de Mercadoò, em que poder«o ser avaliados todos os 
riscos aos quais estamos expostos. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos efetivamente 
ocorra, os negócios, a situação financeira e/ou os nossos resultados operacionais poderão ser afetados 
de forma adversa. Consequentemente, o investidor poderá perder todo ou parte substancial de seu 
investimento nas Ações. A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do nosso Formulário de 

Referência anexo a este Prospecto a partir da p§gina [Å]. 

Operamos em uma indústria extremamente competitiva. 

Empresas aéreas aumentam ou diminuem suas atividades no mercado aéreo com base em sua 
rentabilidade. Decisões de nossos concorrentes que aumentem a capacidade global da indústria, ou a 
capacidade de uma região, mercado ou rota específica, bem como quaisquer outras decisões de gestão 
que aumentem a participação de mercado de um concorrente potencial, podem ter um impacto negativo 
relevante sobre nossas atividades. Nosso crescimento e o sucesso do nosso modelo de negócio podem 
estimular a concorrência nos nossos mercados por parte de nossos concorrentes, inclusive por meio de 
estratégias semelhantes às nossas. Se tais concorrentes adotarem e executarem com sucesso modelos 
de negócio semelhantes, nossas atividades e condições financeiras podem sofrer um impacto adverso 
relevante. 

A cada ano, podemos enfrentar mais concorrência de novos participantes, bem como daqueles já 
existentes. O setor de transporte aéreo é altamente sensível ao desconto de tarifas e às políticas de 
preços agressivos. Outros fatores, como frequência de voos, disponibilidade de horários, reconhecimento 
de marca e qualidade dos serviços oferecidos (como programas de vantagens, salas VIP em aeroportos, 
entretenimento a bordo e outros serviços) também têm um impacto significativo na competitividade do 
mercado. Além disso, as barreiras de entrada no mercado doméstico são relativamente baixas. Não 
podemos garantir que novos concorrentes ou aqueles já existentes em nossos mercados não oferecerão 
preços mais baixos, serviços mais atrativos, ou aumentarão suas rotas em um esforço para obter maior 
participação de mercado. Ademais, concorrentes podem, eventualmente, ter mais recursos financeiros e 
acesso a fontes mais baratas de capital do que nós, o que permitiria que operassem com uma estrutura 
de custo mais atrativa do que a nossa. 

Como uma companhia aérea brasileira, também enfrentamos concorrência de alternativas ao transporte 
aéreo no mercado doméstico. Atualmente enfrentamos concorrência de algumas alternativas de 
transporte, tais como ônibus e automóvel. Além disso, certos avanços tecnológicos podem limitar a 
procura por viagens aéreas. Por exemplo, teleconferências e outros métodos de comunicação eletrônica 
podem reduzir a necessidade de comunicação presencial e adicionar uma nova modalidade de 
concorrência, conforme os viajantes procurem substitutos de baixo custo para viagens aéreas. Esse 
conjunto de fatores pode ter um efeito relevante para nós se não formos capazes de nos adaptar 
rapidamente à constante evolução da concorrência nos nossos mercados. 

Dependemos significativamente de sistemas automatizados e qualquer falha nesses sistemas 
pode prejudicar nosso negócio, nossa situação financeira, nossos resultados operacionais, nosso 
fluxo de caixa e projeções financeiras. 

Dependemos de sistemas automatizados para operar nossos negócios, incluindo nosso sistema de 
vendas, sistema de reserva de assento automatizado, sistema de gerenciamento de frota e rede, sistema 
de telecomunicações e website. Danos significativos ou repetidos aos nossos sistemas automatizados 
podem impedir o acesso de nossos passageiros e agências de viagens aos nossos produtos e serviços, o 
que pode levá-los a comprar passagens de outras empresas aéreas, afetando adversamente nossa 
receita líquida. 
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Estas interrupções podem incluir, dentre outras, a ação de hackers, vírus de computador, software 
corrompido ou outras atividades mal-intencionadas. Nos últimos anos, os ataques cibernéticos 
aumentaram, assim como o potencial alcance e dano às empresas decorrentes destas ações. Os custos 
associados a um grande ataque cibernético podem incluir aumento de investimentos em medidas de 
segurança cibernética, perda de receita por interrupção de negócios, litígios e danos à nossa reputação. 
Além disso, se não formos capazes de evitar o furto de informações valiosas, proteger a privacidade dos 
clientes e dados confidenciais de funcionários contra violações de rede ou de segurança de TI, isso 
poderia resultar em danos à nossa reputação, afetando negativamente a confiança dos investidores e 
clientes. Qualquer dessas ocorrências pode resultar em um efeito adverso relevante sobre nossos 
negócios, situação financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa e projeções. 

Somos altamente dependentes do aeroporto de Viracopos, em Campinas, para grande parte dos 
nossos negócios. Dessa forma, uma interrupção relevante nas operações desse aeroporto pode 
nos afetar adversamente. 

Nossas operações são extremamente dependentes do aeroporto de Viracopos, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo. Nossas rotas que operam por meio do aeroporto de Viracopos responderam por 
aproximadamente 40,2%% de nossas chegadas e decolagens no período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2014. Assim como outras empresas aéreas, estamos sujeitos a atrasos causados por 
fatores fora do nosso controle e que podem afetar apenas o aeroporto de Viracopos ou outros aeroportos 
da região. Devido a essa concentração geográfica de nossas atividades, podemos não ser capazes de 
reagir tão rapidamente ou de forma tão eficiente quanto nossos concorrentes a eventuais atrasos, 
interrupções ou interferências nos serviços ou no abastecimento de combustível no aeroporto de 
Viracopos, o que poderia causar um impacto material adverso para nós. Em 2012, um incidente 
envolvendo uma aeronave de uma empresa aérea de carga provocou o fechamento da pista no 
aeroporto de Viracopos durante 45 horas, o que causou um impacto negativo nas nossas operações e 
nos obrigou a reacomodar os passageiros em novos voos.  

A incapacidade de contratar arrendamentos ou financiamentos para aeronaves adicionais pode 
prejudicar nossa estratégia de crescimento.  

Em geral, financiamos nossas aeronaves por meio de arrendamentos. Podemos não ser capazes de 
continuar obtendo esses arrendamentos em termos e condições atrativos para nós, ou de obtê-los de 
forma geral. Se não conseguirmos obter tais arrendamentos em termos e condições aceitáveis ou obtê-
los de forma geral, podemos ser obrigados a modificar nossos planos de aquisição de aeronaves ou 
incorrer em custos maiores do que os atuais, o que teria um impacto adverso sobre a execução de nossa 
estratégia de crescimento e situação financeira.  

Qualquer expansão de nossas atividades significará custos e despesas adicionais e poderemos 
não ser capazes de gerar lucros com qualquer nova atividade. 

Pretendemos expandir nossas atividades por meio de produtos e serviços adicionais se entendermos que 
tais produtos e serviços poderão aumentar nosso lucro ou nossa influência nos mercados em que 
operamos. Esta expansão poderá incluir aquisições adicionais de negócios já existentes, hangares e 
outros ativos que sejam complementares ao nosso negócio principal e a criação de novas rotas 
domésticas, assim como determinadas rotas internacionais na América Latina e nos Estados Unidos. Não 
há qualquer garantia de que nossa expansão será bem sucedida por conta de inúmeros fatores, incluindo 
a potencial necessidade de aprovações regulatórias, instalações ou direitos adicionais, pessoal e 
seguros. Estas novas atividades poderão gerar custos e despesas materiais, incluindo despesas de 
capital, que poderão afetar nossos resultados e condição financeira. É possível, dependendo de fatores 
competitivos, tendências de mercado e outras condições, que não sejamos capazes de gerar lucros 
relacionados a qualquer uma de nossas atividades, novas ou não, o que pode resultar em um efeito 
adverso relevante sobre nós. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Este sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar antes de 
investir em nossas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este Prospecto, 
incluindo as informa»es contidas nas se»es ñSum§rio da Companhia ï Principais Fatores de Risco 
relativos ¨ Companhiaò, ñFatores de Riscoò e ñInforma»es sobre a Oferta Globalò, e nosso Formul§rio de 
Referência anexo a este Prospecto, incluindo as informações contidas nas seções 4 e 5, bem como 
nossas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto, para uma 
maior compreensão das nossas atividades e da Oferta Global, antes de tomar a decisão de investir em 
nossas Ações. 

 
COMPANHIA Azul S.A. 
  
ACIONISTAS VENDEDORES David Neeleman, Saleb II Founder 1 LLC, Saleb II Founder 3 LLC, 

Saleb II Founder 4 LLC, Saleb II Founder 5 LLC, Saleb II Founder 6 
LLC, Saleb II Founder 7 LLC, Saleb II Founder 8 LLC, Saleb II Founder 
9 LLC, Saleb II Founder 11 LLC, Saleb II Founder 12 LLC, Saleb II 
Founder 13 LLC, Saleb II Founder 14 LLC, Saleb II Founder 15 LLC, 
Saleb II Founder 16 LLC, Star Sabia LLC, WP-New Air LLC, Azul 
HoldCo, LLC, Maracatu LLC, GIF Mercury LLC, GIF II Fundo de 
Investimento em Participações, ZDBR LLC, Kadon Empreendimentos 
S.A., Bozano Holdings Ltd., JJL Brazil LLC, Morris Azul, LLC, Trip 
Participações S.A., Rio Novo Locações Ltda., Trip Investimentos Ltda., 
Cia. Bozano, Gianfranco Beting, Regis da Silva Brito, Miguel Dau e 
João Carlos Fernandes. 

  
COORDENADOR LÍDER OU 

SANTANDER 
Banco Santander (Brasil) S.A. 

  
MORGAN STANLEY Banco Morgan Stanley S.A. 
  
ITAÚ BBA Banco Itaú BBA S.A. 
  
GOLDMAN SACHS Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 
  
BB INVESTIMENTOS  BB-Banco de Investimento S.A. 
  
COORDENADORES GLOBAIS DA 

OFERTA 
Morgan Stanley, Itaú BBA, Goldman Sachs, Santander e BB 
Investimentos, quando referidos em conjunto e indistintamente. 

  
COORDENADORES 

CONTRATADOS 
Pine Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
e Deutsche Bank S.A. ï Banco Alemão. 

  
INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS Determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no 

mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à BM&FBOVESPA e 
que farão parte exclusivamente da Oferta Brasileira para efetuar 
esforços de colocação das Ações da Oferta Brasileira junto aos 
Investidores de Varejo. 

  
INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA 

OFERTA BRASILEIRA 
Coordenadores Globais da Oferta, Coordenadores Contratados e 
Instituições Consorciadas, quando referidos em conjunto e 
indistintamente. 

  
COORDENADORES DA OFERTA 

INTERNACIONAL 
Morgan Stanley & Co. LLC, Itau BBA USA Securities, Inc., Goldman, 
Sachs & Co., Santander Investment Securities Inc. e Banco do Brasil 
Securities LLC. 

  
OFERTA GLOBAL OU OFERTA A Oferta Brasileira e a Oferta Internacional, quando referidas em 
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conjunto. 
  
OFERTA BRASILEIRA Oferta pública de distribuição primária e secundária de Ações da Oferta 

Brasileira, a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não 
organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, sob a 
coordenação dos Coordenadores Globais da Oferta e com a 
participação dos Coordenadores Contratados e das Instituições 
Consorciadas. Serão também realizados, simultaneamente, esforços 
de colocação das Ações da Oferta Brasileira no exterior pelos 
Coordenadores da Oferta Internacional e por outras instituições 
financeiras contratadas, sendo (i) nos Estados Unidos da América, em 
oferta registrada na SEC, ao amparo do Securities Act; e (ii) nos 
demais países, exceto o Brasil e os Estados Unidos da América, para 
investidores institucionais e outros investidores que sejam pessoas não 
residentes nos Estados Unidos da América ou não constituídos de 
acordo com as leis daquele país (non US persons), em conformidade 
com os procedimentos previstos no Regulation S, editado pela SEC ao 
amparo do Securities Act, em operações isentas de registro em 
conformidade com o disposto no Securities Act, e nos regulamentos 
editados ao amparo do Securities Act, respeitada a legislação vigente 
no país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos, desde 
que tais investidores sejam registrados na CVM e invistam no Brasil de 
acordo com os mecanismos de investimento da Lei 4.131, ou da 
Resolução CMN 2.689 e da Instrução CVM 325. 

  
OFERTA INTERNACIONAL Oferta pública de distribuição primária e secundária de Ações da Oferta 

Internacional, a ser realizada no exterior, em conformidade com o 
Securities Act, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta 
Internacional e com a participação de outras instituições financeiras 
contratadas. Cada ADS representará uma Ação. 

  
OFERTA PRIMÁRIA Parcela primária da Oferta Global a ser ofertada pela Companhia. A 

Oferta Primária compreenderá todas as Ações a serem inicialmente 
ofertadas, incluindo sob a forma de ADSs, representados por ADRs, e 
todas as eventuais Ações Adicionais, mediante emissão de novas 
Ações pela Companhia. 

  
OFERTA SECUNDÁRIA Parcela secundária da Oferta Global a ser ofertada pelos Acionistas 

Vendedores. A Oferta Secundária compreenderá todas as eventuais 
Ações Suplementares e somente ocorrerá mediante o exercício da 
Opção de Ações Suplementares, por meio da alienação de Ações de 
titularidade dos Acionistas Vendedores. 

  
PREÇO POR AÇÃO No contexto da Oferta Global, estima-se que o Preço por Ação estará 

situado entre R$[ǒ] e R$[ǒ], podendo, no entanto, ser fixado acima ou 
abaixo dessa faixa indicativa. 
 
O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, e terá como parâmetro as indicações de interesse em 
função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de 
Bookbuilding. A escolha do critério de fixação do Preço por Ação é 
justificada, na medida em que o preço de mercado das Ações a serem 
subscritas ou adquiridas, conforme o caso, será aferido com a 
realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo 
qual os Investidores Institucionais apresentarão suas ordens firmes de 
subscrição ou aquisição, conforme o caso, das Ações e, portanto, não 
promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
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Sociedades por Ações. 
 
No âmbito da Oferta Internacional, o preço por Ação sob a forma de 
ADS será equivalente ao Preço por Ação convertido para dólares norte-
americanos (US$) com base na média das taxas de câmbio de venda 
dessa moeda praticadas no mercado de câmbio no dia útil 
imediatamente anterior à data de celebração do Contrato de Colocação 
Brasileiro, média essa divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

  
PROCEDIMENTO DE 

BOOKBUILDING 
Procedimento de coleta de intenções de investimento junto a 
Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos 
Coordenadores Globais da Oferta, em conformidade com o disposto no 
artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400, e no 
exterior, pelos Coordenadores da Oferta Internacional. 

  
Os Investidores de Varejo não participarão do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de 
determinação do Preço por Ação. 
 
Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, mediante 
a coleta de intenções de investimento até o limite de 15% da 
quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Suplementares e as Ações Adicionais). Nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda superior 
em um terço à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais), não será 
permitida a colocação de Ações aos Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas, sendo as intenções de investimento 
realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas automaticamente canceladas. 
 
A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá ter impacto 
adverso na formação do Preço por Ação e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá promover redução de liquidez das Ações no 
mercado secundário. Para mais informações sobre os riscos 
relativos à participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, veja o 
fator de risco ñA participação de Pessoas Vinculadas na Oferta 
Global poderá ter um efeito adverso na fixação do Preço por Ação, 
podendo, inclusive, afetar adversamente a liquidez das ações 
preferenciais de nossa emissão, incluindo sob a forma de ADSsò, 
constante da se«o ñFatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações Preferenciais, incluindo sob a forma de ADSò, na p§gina [Å] 
deste Prospecto. 
 
Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 
da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) de operações com 
derivativos contratadas com terceiros, tendo as Ações como referência, 
incluindo operações de total return swap, são permitidos na forma do 
artigo 48 da Instrução CVM 400 e não são considerados investimentos 
realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do 
artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam 
Pessoas Vinculadas. 
 

VALOR DA OFERTA GLOBAL R$[ǒ], sem considerar as A»es Adicionais e as A»es Suplementares, 
e considerando o Preo por A«o de R$[ǒ], que corresponde ao ponto 
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médio da faixa de preço indicada na capa deste Prospecto. 
  
AÇÕES Ações preferenciais de nossa emissão, todas nominativas, escriturais e 

sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames, incluindo sob a forma ADSs, representados por ADRs, 
objeto da Oferta Global. 

  
AÇÕES ANTES DA OFERTA 

GLOBAL 
Nosso capital social, atualmente, é representado por 464.482.529 
ações ordinárias e [83.395.080] ações preferenciais de nossa emissão. 

  
ADRS American Depositary Receipts, todos livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus ou gravames, cada qual representando um ADS. 
  
ADSS American Depositary Shares, todos livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus ou gravames, cada qual sendo representado por um 
ADR. 

  
AÇÕES DA OFERTA BRASILEIRA Ações preferenciais de nossa emissão, todas nominativas, escriturais e 

sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames, a serem alocadas na Oferta Brasileira. 

  
AÇÕES DA OFERTA 

INTERNACIONAL 
Ações preferenciais de nossa emissão, todas nominativas, escriturais e 
sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames, incluindo sob a forma ADSs, representados por ADRs, a 
serem alocadas na Oferta Internacional. 

  
AÇÕES SUPLEMENTARES Lote suplementar de Ações, incluindo sob a forma de ADSs, 

representados por ADRs, de titularidade dos Acionistas Vendedores, 
na proporção indicada abaixo, correspondente a até 15% da 
quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais) no âmbito da Oferta Global, que poderá ser acrescido à 
quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais) no âmbito da Oferta Global, nas mesmas condições e ao 
mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, conforme Opção de 
Ações Suplementares. 
 
O quadro abaixo apresenta a quantidade máxima de Ações 
Suplementares a ser ofertada no âmbito da Oferta Secundária por cada 
Acionista Vendedor em caso de exercício da Opção de Ações 
Suplementares. 
 

 Oferta Secundária 

Acionista Vendedor 

Quantidade de 
Ações 

Suplementares % 

David Neeleman .............................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 1 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 3 LLC .................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 4 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 5 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 6 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 7 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 8 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 9 LLC ..................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 11 LLC ................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 12 LLC ................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 13 LLC ................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 14 LLC ................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 15 LLC ................................................  [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 16 LLC ................................................  [ǒ] [ǒ] 
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Star Sabia LLC ...............................................................  [ǒ] [ǒ] 
WP-New Air LLC ............................................................  [ǒ] [ǒ] 
Azul HoldCo, LLC ...........................................................  [ǒ] [ǒ] 
Maracatu LLC.................................................................  [ǒ] [ǒ] 
GIF Mercury LLC ............................................................  [ǒ] [ǒ] 
GIF II Fundo de Investimento em 
Participações..................................................................   

[ǒ] [ǒ] 

ZDBR LLC ......................................................................  [ǒ] [ǒ] 
Kadon Empreendimentos S.A. .......................................  [ǒ] [ǒ] 
Bozano Holdings Ltd. .....................................................  [ǒ] [ǒ] 
JJL Brazil LLC ................................................................  [ǒ] [ǒ] 
Morris Azul, LLC .............................................................  [ǒ] [ǒ] 
Trip Participações S.A. ...................................................  [ǒ] [ǒ] 
Rio Novo Locações Ltda. ...............................................  [ǒ] [ǒ] 
Trip Investimentos Ltda. .................................................  [ǒ] [ǒ] 
Cia. Bozano ...................................................................  [ǒ] [ǒ] 
Gianfranco Beting ..........................................................  [ǒ] [ǒ] 
Regis da Silva Brito ........................................................  [ǒ] [ǒ] 
Miguel Dau .....................................................................  [ǒ] [ǒ] 
João Carlos Fernandes ..................................................  [ǒ] [ǒ] 

Total .....................................................................  [ǒ] 100,0 

 
As Ações Suplementares serão destinadas exclusivamente a atender a 
um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 
decorrer da Oferta Global. 
 
As Ações Suplementares não serão objeto de garantia firme de 
liquidação. 
 
As Ações Suplementares compreendem as Ações Suplementares da 
Oferta Brasileira e as Ações Suplementares da Oferta Internacional. 

  
AÇÕES SUPLEMENTARES DA 

OFERTA BRASILEIRA 
As Ações Suplementares que vierem a ser alocadas na Oferta 
Brasileira. 

  
AÇÕES SUPLEMENTARES DA 

OFERTA INTERNACIONAL 
As Ações Suplementares que vierem a ser alocadas na Oferta 
Internacional. 

  
OPÇÃO DE AÇÕES 

SUPLEMENTARES 
Opção que os Acionistas Vendedores outorgarão ao Itaú BBA e ao Itau 
Securities para acrescer a quantidade de Ações inicialmente ofertada 
(sem considerar as Ações Adicionais) no âmbito da Oferta Global com 
as Ações Suplementares, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 
400. 
 
O Itaú BBA, no caso da Oferta Brasileira, terá o direito exclusivo, a 
partir da data de assinatura do Contrato de Colocação Brasileiro, 
inclusive, e por um período de até 30 dias contados da data de início 
da negociação das Ações na BM&FBOVESPA, inclusive, de exercer a 

Opção de Ações Suplementares, em quantidade equivalente a até [ ] 
Ações Suplementares (sem considerar as Ações Suplementares da 
Oferta Internacional), no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, 
após notificação por escrito aos demais Coordenadores Globais da 
Oferta, desde que a decisão de sobrealocação, no momento em que 
for fixado o Preço por Ação, seja tomada em comum acordo entre os 
Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores da Oferta 
Internacional. 
 
A Opção de Ações Suplementares compreende a opção a ser 
outorgada em caráter irrevogável e irretratável pelos Acionistas 
Vendedores (i) ao Itaú BBA no Contrato de Colocação Brasileiro e (ii) 
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ao Itau Securities no Contrato de Colocação Internacional. 
  
AÇÕES ADICIONAIS Lote adicional de Ações, incluindo sob a forma de ADSs, representados 

por ADRs, a serem integralmente alocadas por nós, correspondente a 
até 20% da quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar 
as Ações Suplementares) no âmbito da Oferta Global, que poderá ser 
acrescido à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar 
as Ações Suplementares) no âmbito da Oferta Global, nas mesmas 
condições e ao mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, a 
nosso critério, em comum acordo com os Coordenadores Globais da 
Oferta e com os Coordenadores da Oferta Internacional, nos termos do 
artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS Pretendemos utilizar os recursos líquidos que estimamos receber com 

a Oferta Primária para (i) investimento em aeronaves para aumento da 
frota, (ii) custos necessários para aumentar o número de rotas 
oferecidas, (iii) pagamento de dívidas no valor total de [Å]e (iv) reforço 
de capital de giro. Não receberemos qualquer recurso decorrente da 
Oferta Secundária. 

  
PÚBLICO ALVO DA OFERTA 

BRASILEIRA 
Investidores de Varejo e Investidores Institucionais. 

  
INVESTIDORES NÃO 

INSTITUCIONAIS 
Pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas ou com sede no 
Brasil e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA, nos 
termos da regulamentação em vigor, com pedidos de investimento 
entre R$[3.000,00] e R$300.000,00, que realizarem Pedido de Reserva 
durante o Período de Reserva [ou Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, conforme o caso]. 

  
EMPREGADOS Empregados da Companhia e/ou da Azul LAB, que assim estejam 

registrados em [ǒ] de [ǒ] de 2014, nos termos da legislação trabalhista 
vigente, e que assim se declararem nos respectivos Pedidos de 
Reserva no campo específico do Pedido de Reserva. 

  
CLIENTES Pessoas físicas que em [ ] de [ ] de 2014 sejam participantes do 

ñPrograma de Vantagens TudoAzulò na categoria ñDiamanteò e assim 
se declararem nos respectivos Pedidos de Reserva. 

  
INVESTIDORES DE VAREJO Investidores Não Institucionais, Empregados e Clientes, em conjunto. 
  
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS Pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas ou com sede no 

Brasil e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA, nos 
termos da regulamentação em vigor, que não sejam Investidores de 
Varejo, além de fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, seguradoras, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de 
capitalização, investidores qualificados nos termos da regulamentação 
da CVM, investidores no exterior que invistam no Brasil de acordo com 
os mecanismos de investimento da Lei 4.131, ou da Resolução CMN 
2.689 e da Instrução CVM 325. 

  
PESSOAS VINCULADAS Investidores que sejam (i) nossos controladores ou administradores, 

dos Acionistas Vendedores, das Instituições Participantes da Oferta 
Brasileira ou dos Coordenadores da Oferta Internacional, (ii) outras 
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pessoas vinculadas à Oferta Global, e (iii) cônjuges ou companheiros, 
ascendentes, descendentes ou colaterais até o 2º grau das pessoas 
mencionadas nos itens (i) e (ii) acima, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. 

  
Para mais informações sobre os riscos relativos à participação de 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, veja o fator de risco ñA 
participação de Pessoas Vinculadas na Oferta Global poderá ter 
um efeito adverso na fixação do Preço por Ação, podendo, 
inclusive, afetar adversamente a liquidez das ações preferenciais 
de nossa emissão, incluindo sob a forma de ADSsò, na se«o 
ñFatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações Preferenciais, 
incluindo sob a forma de ADSò na p§gina [Å] deste Prospecto. 
 

OFERTA DE VAREJO Parcela da Oferta Brasileira que compreende a quantidade de Ações 
da Oferta Brasileira correspondente a, no mínimo, 10% e, a critério dos 

Coordenadores Globais da Oferta, no máximo, [ ]% da quantidade de 
Ações objeto da Oferta Global (considerando as Ações Suplementares 
e as Ações Adicionais) e que será destinada prioritariamente a 
Investidores de Varejo que realizarem Pedido de Reserva, durante [(i)] 
o Período de Reserva ou (ii) o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, em ambos os casos], observados os Valores Mínimo e 
Máximo do Pedido de Reserva. 

  
ALOCAÇÃO ESPECIAL AOS 

EMPREGADOS E CLIENTES 
Adicionalmente, a quantidade de Ações da Oferta Brasileira destinada 
à Oferta de Varejo correspondente a  [ǒ]% ser§ alocada 
prioritariamente aos Empregados e Clientes ñAlocação Especial aos 
Empregados e Clientesò), em ambos os casos observados os Valores 
Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva e respeitado o percentual 
mínimo e máximo destinado na Oferta Global à Oferta de Varejo. O 
Empregado ou Cliente que não indicar tal condição no Pedido de 
Reserva será considerado um Investidor Não Institucional comum e 
não receberá tratamento prioritário na alocação da Oferta de Varejo. 

  
PEDIDO DE RESERVA Solicitação de reserva antecipada a ser realizada mediante o 

preenchimento de formulário específico no âmbito da Oferta Brasileira 
pelo Investidor de Varejo que desejar participar da Oferta de Varejo. 

  
PERÍODO DE RESERVA Período compreendido entre [ ] de [ ] de 2014 e [ ] de [ ] de 2014 para 

Investidores de Varejo realizarem seus Pedidos de Reserva. 
  
[PERÍODO DE RESERVA PARA 

PESSOAS VINCULADAS 
Período compreendido entre [ ] de [ ] de 2014 e [ ] de [ ] de 2014, o 
qual terminará em data que antecede em pelo menos 7 (sete) dias 
úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, para Investidores 
de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas realizarem seus Pedidos de 
Reserva.] 

  
VALORES MÍNIMO E MÁXIMO DO 

PEDIDO DE RESERVA 
Valores de pedido investimento mínimo de R$[3.000,00] e máximo de 
R$300.000,00 por Investidor de Varejo. 

  
OFERTA INSTITUCIONAL Parcela da Oferta Brasileira que compreende a quantidade de Ações 

da Oferta Brasileira remanescente após o atendimento dos Pedidos de 
Reserva e que será destinada a Investidores Institucionais, não sendo 
admitidas para tais Investidores Institucionais reservas antecipadas e 
não sendo estipulados valores mínimo ou máximo de investimento. 
 
Cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta 
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Institucional deverá assumir a obrigação de verificar se está cumprindo 
com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para então 
apresentar suas intenções de investimento durante o Procedimento de 
Bookbuilding. 

  
CONTRATO DE COLOCAÇÃO 

BRASILEIRO 
Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação 
de Ações Preferenciais de Emissão da Azul S.A., que celebraremos 
com os Acionistas Vendedores, os Coordenadores Globais da Oferta e 
a BM&FBOVESPA, na qualidade de interveniente-anuente, e que 
regula, dentre outras, a Oferta Brasileira. 

  
CONTRATO DE COLOCAÇÃO 

INTERNACIONAL 
Underwriting and Placement Agreement, que celebraremos com os 
Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta Internacional, e 
que regula a Oferta Internacional e os esforços de colocação das 
Ações no exterior no âmbito da Oferta Brasileira. 

  
CONTRATO DE ESTABILIZAÇÃO Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações 

Preferenciais de Emissão da Azul S.A., que celebraremos com os 
Acionistas Vendedores, Itaú BBA, na qualidade de agente 
estabilizador, e os demais Coordenadores Globais da Oferta e Itaú 
Corretora, na qualidade de intervenientes-anuentes, no âmbito na 
Oferta Brasileira. 

  
Não existe obrigação por parte do Itaú BBA de realizar operações de 
estabilização e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser 
descontinuadas a qualquer momento, observadas as disposições do 
Contrato de Estabilização. 
 
Para mais informa»es, veja a se«o ñInformações sobre a Oferta 
Global - Estabilização do Preço das Açõesò, deste Prospecto.  
 

REGIME DE DISTRIBUIÇÃO DA 

OFERTA GLOBAL 
Após (i) o encerramento do Período de Reserva, (ii) a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, (iii) a assinatura do Contrato de 
Colocação Brasileiro e do Contrato de Colocação Internacional, (iv) a 
concessão dos registros da Oferta Global pela CVM, nos termos da 
Instrução CVM 400, e pela SEC, nos termos do Securities Act, (v) a 
publicação do Anúncio de Início e (vi) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo, as Ações da Oferta Brasileira (considerando as Ações 
Adicionais da Oferta Brasileira[, mas sem considerar/e] as Ações 
Suplementares da Oferta Brasileira) serão colocadas no Brasil pelos 
Coordenadores Globais da Oferta, em mercado de balcão não 
organizado, em regime de garantia firme de liquidação, de forma 
individual e não solidária, a ser prestada por cada um dos 
Coordenadores Globais da Oferta, observado o disposto no Contrato 
de Colocação Brasileiro, na proporção e até os respectivos limites 
individuais previstos no Contrato de Colocação Brasileiro. 

  
GARANTIA FIRME DE 

LIQUIDAÇÃO 
Obrigação individual e não solidária dos Coordenadores Globais da 
Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação Brasileiro, de 
liquidar as Ações da Oferta Brasileira (considerando as Ações 
Adicionais da Oferta Brasileira, mas sem considerar as Ações 
Suplementares da Oferta Brasileira) que tenham sido subscritas porém 
não integralizadas e liquidadas pelos seus respectivos investidores na 
Data de Liquidação, na proporção e até o limite individual de garantia 
firme prestada por cada Coordenador Global da Oferta, nos termos do 
Contrato de Colocação Brasileiro. A Garantia Firme de Liquidação é 
vinculante a partir do momento em que for concedido o registro da 
Oferta Global pela CVM e pela SEC, assinado o Contrato de Colocação 
Brasileiro e o Contrato de Colocação Internacional, disponibilizado o 
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Prospecto Definitivo e publicado o Anúncio de Início. 
 
Caso as Ações da Oferta Brasileira subscritas por investidores não 
sejam totalmente integralizadas e liquidadas por esses até a Data de 
Liquidação, cada Coordenador Global da Oferta, observado o Contrato 
de Colocação Brasileiro, na proporção e até o limite individual de 
garantia firme prestada por cada Coordenador Global da Oferta, nos 
termos do Contrato de Colocação Brasileiro e deste Prospecto, 
integralizará e liquidará, na Data de Liquidação, de forma individual e 
não solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o 
número de Ações da Oferta Brasileira objeto da Garantia Firme de 
Liquidação prestada pelos Coordenadores Globais da Oferta, nos 
termos do Contrato de Colocação Brasileiro e (ii) o número de Ações 
da Oferta Brasileira efetivamente integralizadas e liquidadas por 
investidores no mercado pelo Preço por Ação. Caso os Coordenadores 
Globais da Oferta eventualmente venham, nos termos do Contrato de 
Colocação Brasileiro e deste Prospecto, a subscrever Ações da Oferta 
Brasileira em decorrência do exercício da garantia firme de liquidação e 
tenham interesse em alienar essas Ações da Oferta Brasileira antes da 
publicação do Anúncio de Encerramento, o preço de revenda de tal 
saldo de Ações da Oferta Brasileira junto ao público, pelos 
Coordenadores Globais da Oferta, durante o Prazo de Distribuição, 
será limitado ao Preço por Ação, observado que as atividades de 
estabilização no âmbito da Oferta Global não estarão sujeitas a tais 
limites. 
 
Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta Global, 
sendo possível o cancelamento do pedido de registro da Oferta 
Global caso não haja investidores suficientes interessados em 
subscrever a totalidade das Ações inicialmente ofertada no âmbito 
da Oferta Global. 
 
Caso a totalidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 
Ações Suplementares e as Ações Adicionais) não sejam objeto de 
reservas ou ordens de investimento no âmbito da Oferta Global, até a 
data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do 
Contrato de Colocação Brasileiro e do Contrato de Colocação 
Internacional, a Oferta Global será cancelada, sendo todas as reservas 
e ordens de investimento, conforme o caso, automaticamente 
canceladas, e os valores eventualmente depositados devolvidos sem 
juros ou correção monetária e com dedução dos valores relativos aos 
tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de três dias úteis 
contados da data de divulgação do cancelamento. 

  
PERÍODO DE COLOCAÇÃO Prazo de até três dias úteis, contados da data de publicação do 

Anúncio de Início, para que os Coordenadores Globais da Oferta, os 
Coordenadores Contratados e os Coordenadores da Oferta 
Internacional efetuem a colocação das Ações. 

  
DATA DE LIQUIDAÇÃO Último dia do Período de Colocação, no qual está prevista a realização 

da liquidação física e financeira da Oferta Global, exceto com relação à 
distribuição das Ações Suplementares. 

  
DATA DE LIQUIDAÇÃO DAS 

AÇÕES SUPLEMENTARES 
Data da liquidação física e financeira das Ações Suplementares, que 
ocorrerá dentro do prazo de até três dias úteis contados da data do 
exercício da Opção de Ações Suplementares. 

  
PRAZO DE DISTRIBUIÇÃO Prazo para a distribuição das Ações, que terá início na data de 

publica«o do An¼ncio de In²cio, estimada para ocorrer em [ǒ] de [ǒ] de 
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2014, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, e será encerrado 
no prazo máximo de seis meses, contados da data de publicação do 
Anúncio de Início, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 
400, ou com a publicação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro. 

  
DIREITOS, VANTAGENS E 

RESTRIÇÕES DAS AÇÕES 
As Ações, assim como todas as ações preferenciais de emissão da 
Companhia, conferem direito de voto restrito a algumas matérias nas 
deliberações das assembleias gerais de acionistas da Companhia. 
Assim, a partir da data de publicação do Anúncio de Início, conferirão 
aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições 
conferidos aos titulares de ações preferenciais de emissão da 
Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, do 
Regulamento Nível 2 e do estatuto social da Companhia, dentre os 
quais se destacam os seguintes: (a) em caso de liquidação da 
Companhia, prioridade no reembolso de capital sobre as ações 
ordinárias de emissão da Companhia, no valor por ação preferencial 
correspondente à divisão do valor do capital social da Companhia pelo 
número total de ações de emissão da Companhia, multiplicado por 75, 
respeitada a prioridade das ações preferenciais; (b) direito de serem 
incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de 
alienação, direta ou indireta, a título oneroso, do controle da 
Companhia, nas mesmas condições e ao preço por ação equivalente a 
75 vezes o preço por ação pago ao acionista controlador alienante; (c) 
direito ao recebimento de valores equivalentes a 75 vezes o valor 
atribuído às ações ordinárias, em caso de liquidação da Companhia, 
quando da divisão dos ativos remanescentes entre os acionistas; (d) 
direito ao recebimento de dividendos iguais a 75 vezes o valor pago a 
cada ação ordinária; (e) direito de alienação das ações preferenciais de 
nossa emissão em oferta pública a ser realizada pelo nosso acionista 
controlador, em caso de cancelamento do registro de companhia 
aberta ou de nossa saída no Nível 2 para que os valores mobiliários de 
nossa emissão passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 
ou em virtude de reorganização societária na qual a sociedade 
resultante não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação 
no Nível 2 no prazo de 120 dias contados da assembleia geral que 
aprovar referida operação, pelo seu valor econômico, apurado 
mediante laudo de avaliação elaborado por empresa especializada e 
independente; (f) direito de voto em determinadas circunstâncias, 
incluindo (i) nossa transformação, incorporação, fusão ou cisão, (ii) 
aprovação de contratos entre nós e nosso acionista controlador, 
diretamente ou por meio de terceiros, assim como de outras 
sociedades nas quais o nosso acionista controlador tenha interesse, 
sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam 
deliberados em nossa assembleia geral de acionistas, (iii) avaliação de 
bens destinados à integralização de aumento de nosso capital, (iv) 
escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do 
nosso valor econômico, para fins de cancelamento de nosso registro 
como companhia aberta ou de saída no Nível 2, (v) alteração ou 
revogação de dispositivos do nosso Estatuto Social que alterem ou 
modifiquem quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do 
Regulamento do Nível 2, enquanto estiver em vigor o Contrato de 
Participação no Nível 2, (vi) alteração ou revogação de dispositivos do 
nosso Estatuto Social que alterem ou modifiquem quaisquer das 
exig°ncias previstas neste item ñfò, bem como no par§grafo 2Ü do artigo 
12, parágrafos 1º e 3º do artigo 13, parágrafo 8º do artigo 25, artigo 27, 
artigo 28, artigo 29 e artigo 30 do nosso Estatuto Social; (vii) em 
conjunto com os acionistas detentores das nossas ações ordinárias, a 
remuneração global dos administradores da Companhia; e (viii) as 
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hipóteses indicadas no Código de Autorregulação de Aquisições e 
Fusões editado pelo Comitê de Aquisições e Fusões ï CAF; e (g) todos 
os demais direitos assegurados às ações preferenciais de nossa 
emissão, nos termos previstos no Regulamento Nível 2, no nosso 
estatuto social e na Lei das Sociedades por Ações, nos termos 
previstos no Regulamento Nível 2, no estatuto social da Companhia e 
na Lei das Sociedades por Ações, conforme descritos neste Prospecto. 

  
RESTRIÇÃO À VENDA DE AÇÕES 

PREFERENCIAIS (LOCK-UP) 
Nós, os membros do nosso conselho de administração e diretoria, os 
Acionistas Vendedores e os acionistas titulares de pelo menos 1% das 
ações ordinárias de nossa emissão e/ou 1% do nosso Valor Econômico 
(em conjunto, ñPessoas Sujeitas às Restrições de Transferência de 
Valores Mobiliáriosò) nos obrigaremos, por um período de 180 dias 
contados da data do Prospecto Definitivo, nos termos de acordos de 
restrição à emissão e alienação de valores mobiliários de nossa 
emiss«o (ñAcordos de Lock-Upò), quanto a (i) n«o emissão, oferta, 
penhor, venda, contratação de venda, alienação de qualquer opção ou 
contrato de compra, aquisição de qualquer opção ou contrato de 
venda, outorga de qualquer opção, direito de compra ou bônus de 
subscrição, ou qualquer outra forma de transferência ou alienação, 
direta ou indireta, das ações preferenciais de nossa emissão (incluindo 
as Ações) ou qualquer valor mobiliário conversível em, permutável por, 
ou que represente o direito de receber ações preferenciais de nossa 
emissão (incluindo, sem limitação, (a) quaisquer ações ordinárias de 
nossa emissão conversíveis em ações preferenciais, e (b) quaisquer 
ações preferenciais ou outros valores mobiliários de nossa emissão 
que possam ser considerados detidos, direta ou indiretamente, por uma 
Pessoa Sujeita às Restrições de Transferência de Valores Mobiliários, 
de acordo com as normas da SEC, e valores mobiliários que possam 
ser emitidos mediante exercício de uma opção de compra ou bônus de 
subscrição) (ñValores Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Upò), e 
não divulgação pública da intenção de realizar uma oferta, venda, 
penhor ou qualquer outra forma de alienação, direta ou indireta; (ii) a 
não celebração de qualquer contrato de swap ou qualquer outra forma 
de acordo por meio do qual seja transferido, no todo ou em parte, 
qualquer direito econômico relacionado aos Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Acordo de Lock-Up, sendo tal operação, conforme prevista 
no item (i) acima ou neste item, liquidada mediante entrega de Valores 
Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Up, em moeda corrente ou sob 
outra forma de pagamento; (iii) a não exigência ou exercício de 
qualquer direito de exigir o registro de qualquer ação preferencial de 
nossa emissão (incluindo as Ações), ou qualquer valor mobiliário 
conversível em, permutável por ou que represente o direito de receber 
ações preferenciais de nossa emissão (incluindo ações ordinárias 
conversíveis em ações preferenciais), pelas Pessoas Sujeitas às 
Restrições de Transferência de Valores Mobiliários, com exceção das 
transferências, diretas ou indiretas, de Valores Mobiliários Sujeitos ao 
Acordo de Lock-Up realizadas (1) no âmbito da Oferta Global, nos 
termos do Contrato de Colocação Brasileiro e do Contrato de 
Colocação Internacional; (2) na forma de doações de boa-fé; (3) em 
favor do respectivo acionista, quotista ou sócio da Pessoa Sujeita às 
Restrições de Transferência de Valores Mobiliários; (4) sob a forma de 
empréstimo para Itaú BBA, Itau Securities ou qualquer entidade por 
eles indicada, em quantidade determinada pelo Itaú BBA ou Itau 
Securities como necessária para a atividade de estabilização do preço 
das Ações, nos termos do Contrato de Estabilização; (5) no âmbito das 
atividades de formador de mercado, nos termos do ñContrato de 
Presta«o de Servios de Formador de Mercadoò celebrado entre nós e 
[ǒ], em [ǒ] de [ǒ] de 2014; (6) em favor de subsidiárias, afiliadas, 
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fundos de investimento ou qualquer entidade controlada ou 
administrada pela Pessoa Sujeita às Restrições de Transferência de 
Valores Mobiliários; e (7) pelo (a) Sr. David Neeleman a sua cônjuge, 
irmãos, pais, descendentes lineares ou ao Saleb II Founder 1 LLC; ou 
(b) Saleb II Founder 1 LLC ao Sr. David Neeleman ou sua cônjuge, 
irmãos, pais ou descendentes lineares, desde que o cessionário, no 
caso dos itens (2), (3), (6) e (7) acima, firme um Acordo de Lock-Up 
com termos e condições idênticos àquele assinado pelo cedente. [Se a 
Pessoa Sujeita às Restrições de Transferência de Valores Mobiliários 
for membro do nosso conselho de administração ou da nossa diretoria, 
tal Pessoa Sujeita às Restrições de Transferência de Valores 
Mobiliários concorda que essas restrições aplicam-se ainda aos 
Valores Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Up que vier a 
subscrever ou adquirir, conforme o caso, na Oferta Global]. 

  
Adicionalmente, nos termos do Regulamento Nível 2, nos seis meses 
subsequentes ao início de vigência do Contrato de Participação no 
Nível 2 de Governança Corporativa celebrado entre a Companhia, seus 
acionistas controladores e a BM&FBOVESPA, os acionistas 
controladores e os membros do conselho de administração e diretoria 
estatutária da Companhia não poderão vender e/ou ofertar à venda 
quaisquer das ações de emissão da Companhia e derivativos destas 
de que eram titulares imediatamente após a efetivação da Oferta 
Global. Após esse período inicial de seis meses, nos termos do 
Regulamento Nível 2, os acionistas controladores, os membros do 
conselho de administração e diretoria estatutária da Companhia não 
poderão, por mais seis meses, vender e/ou ofertar à venda mais do 
que 40% das ações de emissão da Companhia e derivativos destas de 
que eram titulares imediatamente após a efetivação da Oferta Global.  
 

APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS; 
OFERTA PRIMÁRIA 

A realização da Oferta Primária, mediante aumento do nosso capital 
social, dentro do limite do capital autorizado previsto em nosso estatuto 
social, com exclusão do direito de preferência dos nossos atuais 
acionistas, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades 
por Ações, foi aprovada em nossa assembleia geral extraordinária 
realizada em 22 de outubro de 2014, cuja ata foi publicada no Diário 
Oficial do Estado de S«o Paulo e no jornal ñValor Econômicoò nas 

edições de [ ] de [ ] de 2014, e será registrada na Junta Comercial do 
Estado do São Paulo. 
 
O Preço por Ação e o aumento do nosso capital social, dentro do limite 
do capital autorizado previsto em seu estatuto social, serão aprovados 
em reunião do nosso conselho de administração a ser realizada entre a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a publicação do Anúncio 
de Início, cuja ata será registrada na Junta Comercial do Estado do 
S«o Paulo e publicada no jornal ñValor Econ¹micoò na data de 
publicação do Anúncio de Início e no Diário Oficial do Estado do São 
Paulo, no dia útil subsequente. 

  
APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS; 
OFERTA SECUNDÁRIA 

A realização da Oferta Secundária por parte dos Acionistas 
Vendedores (i) Trip Participações S.A. foi aprovada em assembleia 
geral de acionistas da Trip Participações S.A. realizada em 14 de 
outubro de 2014, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado do 

Esp²rito Santo e no jornal ñNot²cia Agoraò, nas edi»es de [] de [ ] de 

2014 e [ ] de [ ] de 2014, respectivamente, e será registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo; (ii) Rio Novo Locações Ltda. foi 
aprovada em reunião de sócios realizada em 14 de outubro de 2014, 
cuja ata será registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito 
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Santo; e (iii) Trip Investimentos Ltda. foi aprovada em reunião de sócios 
realizada em 14 de outubro de 2014, cuja ata será registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo. 
 
A realização da Oferta Secundária por parte dos Acionistas 
Vendedores (com exceção dos Acionistas Vendedores Trip 
Participações S.A., Rio Novo Locações Ltda. e Trip Investimentos 
Ltda.) e o Preço por Ação por parte dos Acionistas Vendedores não 
dependem de qualquer aprovação societária, nos termos dos seus 
respectivos atos constitutivos. 

  
NEGOCIAÇÃO NA 

BM&FBOVESPA E NEW YORK 

STOCK EXCHANGE 

Em [ ] de [ ] de 2014, celebramos o ñContrato de Participa«o no N²vel 
2 de Governanaò com a BM&FBOVESPA, o qual entrar§ em vigor a 
partir da data de publicação do Anúncio de Início e por meio do qual 
aderiremos ao Nível 2, regido pelo Regulamento Nível 2, o qual 
estabelece regras de governança corporativa mais rigorosas que as 
disposições da Lei das Sociedades por Ações. As principais regras 
relativas ao Regulamento Nível 2 estão descritas de forma resumida no 
Formulário de Referência anexo a este Prospecto. 
 
As ações preferenciais de nossa emissão serão negociadas na 
BM&FBOVESPA sob o c·digo ñ[ǒ]ò [a partir do primeiro dia útil 
imediatamente seguinte à data de publicação do Anúncio de Início]. 
 
As ações preferenciais de nossa emissão sob a forma de ADSs serão 
negociadas na NYSE sob o c·digo ñ[ǒ]ò a partir da data de publicação 
do Anúncio de Início. 
 
O programa de American Depositary Receipts para negociação das 
Ações da Oferta Internacional está sob análise da CVM e deverá ser 
aprovado antes da publicação do Anúncio de Início. 

  
ISIN O ISIN das a»es preferenciais de nossa emiss«o ® [ǒ]. 
  

INSTITUIÇÃO ESCRITURADORA 

DAS AÇÕES PREFERENCIAIS, 
INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE E 

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA DOS 

ADSS 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de 
escrituração e transferência das ações preferenciais de nossa emissão 
é a Itaú Corretora. 
 
A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de 
custódia das ações preferenciais de nossa emissão para fins do nosso 
programa de ADR é o Deutsche Bank S.A. ï Banco Alemão. 
 
A instituição financeira depositária para fins do nosso programa de 
ADR é o Deutsche Bank Trust Company Americas. 

  
CRONOGRAMA DA OFERTA 

BRASILEIRA 
Para informações sobre o cronograma da indicativo das etapas da 
Oferta Brasileira, ver se«o ñInforma»es sobre a Oferta Global - 
Cronograma da Oferta Brasileiraò deste Prospecto. 

  
INADEQUAÇÃO DA OFERTA 

GLOBAL 
O INVESTIMENTO EM AÇÕES REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO, UMA 

VEZ QUE É UM INVESTIMENTO EM RENDA VARIÁVEL E, ASSIM, OS 

INVESTIDORES QUE PRETENDAM INVESTIR NAS AÇÕES ESTÃO SUJEITOS A 

PERDAS PATRIMONIAIS E RISCOS, INCLUSIVE AQUELES RELACIONADOS ÀS 

AÇÕES, À COMPANHIA, AO SETOR DE ATUAÇÃO DA COMPANHIA, AOS SEUS 

ACIONISTAS E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO DO BRASIL DESCRITOS 

NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E QUE DEVEM SER 

CUIDADOSAMENTE CONSIDERADOS ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. O INVESTIMENTO EM AÇÕES É UM INVESTIMENTO EM RENDA 
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VARIÁVEL, NÃO SENDO, PORTANTO, ADEQUADO A INVESTIDORES AVESSOS 

AOS RISCOS RELACIONADOS À VOLATILIDADE DO MERCADO DE CAPITAIS. Os 
investidores devem ler as se»es ñSum§rio da Companhia - 
Principais Fatores de Risco Relativos ¨ Companhiaò e ñFatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações Preferenciais, incluindo 
sob a forma de ADSò na p§gina [Å] deste Prospecto, bem como os 
Fatores de Risco descritos nas se»es ñ4. Fatores de Riscoò e ñ5. 
Riscos de Mercadoò do Formul§rio de Refer°ncia anexo a este 
Prospecto, para ciência dos riscos que devem considerados antes 
de decidir investir nas Ações. 

  
FATORES DE RISCO Para uma descrição acerca dos fatores de risco que devem ser 

cuidadosamente analisados antes da decisão de investimento nas 
Ações, ver seções 
de Risco relativos ¨ Companhiaò e ñFatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações Preferenciais, incluindo sob a 
forma de ADSò na p§gina [Å] deste Prospecto, bem como as 
se»es ñFatores de Riscoò e ñRiscos de Mercadoò nos itens 4 e 5, 
respectivamente, do nosso Formulário de Referência. 

  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS Para informações adicionais sobre a Oferta Global, ver seção 

ñInforma»es sobre a Oferta Globalò deste Prospecto. Informa»es 
adicionais sobre a Oferta Global poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta Brasileira nos endereços indicados 

Adicionaisò deste Prospecto. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA GLOBAL 

 
Composição do Capital Social 
 
Na data deste Prospecto, nosso capital social é de R$498.005.392,62, totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 464.482.529 ações ordinárias, [ǒ] ações preferenciais da classe A e [ǒ] 
ações preferenciais da classe B, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 
De acordo com a deliberação do nosso conselho de administração, nosso capital social pode ser 
aumentado, independente de reforma estatut§ria, mediante a emiss«o de at® [ǒ] a»es ordin§rias e at® 
[ǒ] ações preferenciais de nossa emissão, observado o limite previsto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei 
das Sociedades por Ações. 
 
Antes da Oferta Global 
 
O quadro abaixo apresenta a composição do nosso capital social na data deste Prospecto. 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 84,8 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

 
Após a Oferta Global 
 
O quadro abaixo apresenta a composição do nosso capital social após a conclusão da Oferta Global, sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. Nessa hipótese, nosso capital social será de 

R$[ ]. 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

 
O quadro abaixo apresenta a composição do nosso capital social após a conclusão da Oferta Global, 
considerando a quantidade máxima de Ações Adicionais e sem considerar as Ações Suplementares. 

Nessa hipótese, nosso capital social será de R$[ ]. 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

 
O quadro abaixo apresenta a composição do nosso capital social após a conclusão da Oferta Global, sem 
considerar as Ações Adicionais e considerando a quantidade máxima de Ações Suplementares. Nessa 

hipótese, nosso capital social será de R$[ ]. 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 
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O quadro abaixo apresenta a composição do nosso capital social após a conclusão da Oferta Global, 
considerando as quantidades máximas de Ações Adicionais e Ações Suplementares. Nessa hipótese, 

nosso capital social será de R$[ ]. 
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Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

 
Exercício de Bônus de Subscrição 
 
Em caso de exercício dos bônus de subscrição pelos Acionistas Originais, Acionistas Fundadores da 
TRIP e Investidores da Colocação Privada antes do aumento do nosso capital social em decorrência da 
Oferta Global, nos termos do Acordo de Investimento da TRIP e no âmbito da colocação privada 

subscrita pelos Investidores da Colocação Privada, o preço de R$[ ] por ação, que é equivalente ao 
ponto médio da faixa de preço constante da capa deste Prospecto, o nosso capital social e a composição 
do nosso capital social após a conclusão da Oferta Global serão: 
 
Sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares: 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

Capital Social (R$)  ....................................................................................    [ǒ] 
 
Considerando a quantidade máxima de Ações Adicionais e sem considerar as Ações Suplementares: 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

Capital Social (R$)  ....................................................................................    [ǒ] 
 
Sem considerar as Ações Adicionais e considerando a quantidade máxima de Ações Suplementares: 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

Capital Social (R$)  ....................................................................................    [ǒ] 
 
Considerando as quantidades máximas de Ações Adicionais e Ações Suplementares: 
 
Espécie e Classe Quantidade % 

Ações ordinárias ............................................  464.482.529 [ǒ] 
Ações preferenciais .......................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 

Capital Social (R$)  ....................................................................................    [ǒ] 
 
Distribuição do Capital Social 
 
Antes da Oferta Global 
 
O quadro abaixo apresenta a distribuição do nosso capital social entre nossos acionistas na data deste 
Prospecto, com a indicação dos nossos acionistas titulares de, no mínimo, 5% das ações ordinárias ou 
preferenciais de nossa emissão, bem como dos Acionistas Vendedores e membros do nosso conselho de 
administração e diretoria. 
 
Acionistas   Capital Valor 
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Ações Ordinárias Ações Preferenciais Social Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
(1)

 .................................................  311.203.319 67,00 4.247.648 4,58 56,62 8,90 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 14.031.349 15,15 17,38 15,69 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 11.952.638 12,90 14,80 13,36 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð 14.481.829 15,63 2,60 14,25 

Weston Presidio
(5)

 ..................................................  ð ð 11.384.563 12,29 2,04 11,80 
Zweig DiMenna

(6)
 ...................................................  ð ð 8.248.648 8,90 1,48 8,55 

TPG Growth
(7)

 ........................................................  ð ð 7.845.017 8,47 1,41 8,13 
Gávea Group

(8)
 ......................................................  ð ð 6.779.600 7,43 1,22 7,03 

Azul HoldCo, LLC
(9)

 ...............................................  ð ð 4.819.518 5,20 0,87 5,00 
Peterson Partners

(10)
 .............................................    ð ð 5.145.920 5,55 0,92 4,86 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð 1.182.650 1,28 0,21 0,02 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 ð ð 1.949.504 2,10 0,35 1,82 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð 406.728 0,44 0,07 0,42 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð 167.564 0,18 0,03 0,17 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0 92.643.176 100,0 100,0 100,0 
(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., Trip 

Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo 
Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por meio da 
Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, considerando 
o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida 
Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, 
Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 29157-405, Cidade de Cariacica, 

ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, 

Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são 
membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor de 
Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., Bozano 

Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A Bozano 
Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile Beach, 
Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º 
andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua Visconde de 
Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio Rafael de Aragão 
Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do 
Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e Michael 
F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston Presidio V, 
L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações detidas pela WP-
New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 350, San Francisco, 
CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th Floor, Boston 
Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One Ferry Building, 
Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC é 
c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. DiMenna é 
residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, 
cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) 
é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG STAR 
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GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG STAR GenPar Advisors, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, L.P., limited partnership 
constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, limited liability company 
constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited partnership constituída sob 
as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., corporation constituída 

sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os únicos acionistas da TPG Group 
Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Star 
Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o 
TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por seus 
diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II Fundo 
de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury Guilherme 
Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 
19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Cidade de 
Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital Management, 
Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela Azul HoldCo, LLC 
e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente do Conselho de 
Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações detidas por Pequot 
Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e de dispor únicos e 
exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC é Corporation Trust 
Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de Peterson 

Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP. O 
gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O endereço da Maracatu LLC é 
2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e 
Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho de 
Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de voto 
ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente por várias companhias de investimento registradas nos termos do 
Investment Company Act (ñFundos Fidelityò), assessoradas pela Fidelity Management & Research Company, subsidiária 
integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research 
Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e exerce tais poderes de acordo com as instruções 
escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da Fidelity Management & Research Company é 245 
Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às 
Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, como tal, 
possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II Founder 5 LLC, 
cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas 
pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy England e o Sr. Jeff England, 
que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 
LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela 
Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. Robert Milton e, como tal, possui direito de 
voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, (vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, 

(viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de 

dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) 
Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II 
Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às 
Ações detidas pela Saleb II Founder 16 LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço 
na Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware 
limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. 

James Liautaud (com endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de 
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voto e de dispor com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company 

(sociedade de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 
Park Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às 
Ações detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, 9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de Janeiro, 
RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da Serra, 
Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 1902, ap. 
401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 10 
LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente linha 
de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, respectivamente. 

 
Após a Oferta Global 
 
O quadro abaixo apresenta a distribuição do nosso capital social entre nossos acionistas após a 
conclusão da Oferta Global, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares, com a 
indicação dos nossos acionistas titulares de, no mínimo, 5% das ações ordinárias ou preferenciais de 
nossa emissão, bem como dos Acionistas Vendedores e membros do nosso conselho de administração e 
diretoria. 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
(1)

 .................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Weston Presidio
(5)

 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna

(6)
 ...................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth
(7)

 ........................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group

(8)
 ......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Azul HoldCo, LLC
(9)

 ...............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners

(10)
 .............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A família Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 
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Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 

Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 
Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 

investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 
é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 

Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 
Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
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(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 

(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 
de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 
10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 

 
O quadro abaixo apresenta a distribuição do nosso capital social entre nossos acionistas após a 
conclusão da Oferta Global, considerando a quantidade máxima de Ações Adicionais e sem considerar 
as Ações Suplementares, com a indicação dos nossos acionistas titulares de, no mínimo, 5% das ações 
ordinárias ou preferenciais de nossa emissão, bem como dos Acionistas Vendedores e membros do 
nosso conselho de administração e diretoria. 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
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Família Chieppe
(2)

 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Caprioli

(3)
 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Grupo Bozano
(4)

 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Weston Presidio 

(5)
 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Zweig DiMenna 
(6)

 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
TPG Growth 

(7)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Gávea Group 
(8)

 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Azul HoldCo, LLC 

(9)
 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Peterson Partners 
(10)

 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Fidelity

(11)
  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 

Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 
Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 
Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 
é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 
Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
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L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 
Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
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com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 

de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 
10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 

 
O quadro abaixo apresenta a distribuição do nosso capital social entre nossos acionistas após a 
conclusão da Oferta Global, sem considerar as Ações Adicionais e considerando a quantidade máxima 
de Ações Suplementares, com a indicação dos nossos acionistas titulares de, no mínimo, 5% das ações 
ordinárias ou preferenciais de nossa emissão, bem como dos Acionistas Vendedores e membros do 
nosso conselho de administração e diretoria. 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Weston Presidio 
(5)

 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna 

(6)
 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth 
(7)

 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group 

(8)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Azul HoldCo, LLC 
(9)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners 

(10)
 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0 [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 

Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 
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Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 
Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 
Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 
é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 
Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 

Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
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administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 
de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é 
o Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 

 
O quadro abaixo apresenta a distribuição do nosso capital social entre nossos acionistas após a 
conclusão da Oferta Global, considerando as quantidades máximas de Ações Adicionais e Ações 
Suplementares, com a indicação dos nossos acionistas titulares de, no mínimo, 5% das ações ordinárias 
ou preferenciais de nossa emissão, bem como dos Acionistas Vendedores e membros do nosso conselho 
de administração e diretoria. 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
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Weston Presidio 
(5)

 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna 

(6)
 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth 
(7)

 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group 

(8)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Azul HoldCo, LLC 
(9)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners 

(10)
 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., Trip 

Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo 
Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por meio da 
Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, considerando 
o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida 
Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, 
Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 29157-405, Cidade de Cariacica, 

ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, 

Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são 
membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor de 
Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., Bozano 

Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A Bozano 
Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile Beach, 
Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º 
andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua Visconde de 
Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio Rafael de Aragão 
Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do 
Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e Michael 
F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston Presidio V, 
L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações detidas pela WP-
New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 350, San Francisco, 
CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th Floor, Boston 
Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One Ferry Building, 
Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 

investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC é 
c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. DiMenna é 
residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, 

cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) 
é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG STAR 
GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG STAR GenPar Advisors, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, L.P., limited partnership 
constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, limited liability company 
constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited partnership constituída sob 
as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., corporation constituída 
sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os únicos acionistas da TPG Group 
Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Star 
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Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o 
TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por seus 
diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II Fundo 
de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury Guilherme 
Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 
19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Cidade de 
Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital Management, 

Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela Azul HoldCo, LLC 
e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente do Conselho de 
Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações detidas por Pequot 
Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e de dispor únicos e 
exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC é Corporation Trust 
Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de Peterson 

Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP. O 
gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O endereço da Maracatu LLC é 
2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e 
Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho de 
Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de voto 
ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity Management & 
Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. 
Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e exerce tais poderes 
de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da Fidelity Management & 
Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às 
Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, como tal, 
possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II Founder 5 LLC, 
cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas 
pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy England e o Sr. Jeff England, 
que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 
LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela 
Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. Robert Milton e, como tal, possui direito de 
voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, (vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, 

(viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de 

dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) 
Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II 
Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às 
Ações detidas pela Saleb II Founder 16 LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço 
na Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware 
limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. 

James Liautaud (com endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de 
voto e de dispor com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 
Park Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às 
Ações detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, 9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de Janeiro, 
RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da Serra, 
Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 1902, ap. 
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401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 10 
LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente linha 
de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, respectivamente. 

 
Exercício de Bônus de Subscrição 
 
Em caso de exercício dos bônus de subscrição pelos Acionistas Originais, Acionistas Fundadores da 
TRIP e Investidores da Colocação Privada antes do aumento do nosso capital social em decorrência da 
Oferta Global, nos termos do Acordo de Investimento da TRIP e no âmbito da colocação privada 

subscrita pelos Investidores da Colocação Privada, a preço de R$[ ] por ação, que é equivalente ao 
ponto médio da faixa de preço constante da capa deste Prospecto, a distribuição do nosso capital social 
após a conclusão da Oferta Global, com a indicação dos nossos acionistas titulares de, no mínimo, 5% 
das ações ordinárias ou preferenciais de nossa emissão, bem como dos Acionistas Vendedores e 
membros do nosso conselho de administração e diretoria, será: 
 
Sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares: 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Weston Presidio 
(5)

 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna 

(6)
 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth 
(7)

 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group 

(8)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Azul HoldCo, LLC 
(9)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners 

(10)
 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A família Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 

Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
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Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 
Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 
Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 
é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 
Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 
Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
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de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 

de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é 
o Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 

 
Considerando a quantidade máxima de Ações Adicionais e sem considerar as Ações Suplementares: 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Weston Presidio 
(5)

 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna 

(6)
 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth 
(7)

 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group 

(8)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
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Azul HoldCo, LLC 
(9)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners 

(10)
 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 

Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 
Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 

Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 

é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 
Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
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(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 
Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 
de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
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1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é 
o Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 

 
Sem considerar as Ações Adicionais e considerando a quantidade máxima de Ações Suplementares: 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Weston Presidio 
(5)

 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna 

(6)
 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth 
(7)

 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group 

(8)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Azul HoldCo, LLC 
(9)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners 

(10)
 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 

Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 

Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
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Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 
Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 
Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 
é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 
Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 
investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 

Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
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Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 
de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é 
o Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 

 
Considerando as quantidades máximas de Ações Adicionais e Ações Suplementares: 
 

Acionistas 

 
Ações Ordinárias 

 
Ações Preferenciais 

Capital 
Social 

Valor 
Econômico 

Quantidade % Quantidade % % % 

David Neeleman
 (1)

.................................................  311.203.319 67,00 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Família Chieppe

(2)
 ..................................................  82.770.746 17,82 [ ] [ ] [ ] [ ] 

Família Caprioli
(3)

 ...................................................  70.508.464 15,18 [ ] [ ] [ ] [ ] 
Grupo Bozano

(4)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Weston Presidio 
(5)

 .................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Zweig DiMenna 

(6)
 ..................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

TPG Growth 
(7)

 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Gávea Group 

(8)
 .....................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Azul HoldCo, LLC 
(9)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Peterson Partners 

(10)
 ............................................    ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Fidelity
(11)

  ..............................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Outros Acionistas 
Vendedores

(12)
 .......................................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 

Outros Acionistas
(13)

 ..............................................  ð ð [ ] [ ] [ ] [ ] 
Administradores

(14)
 ................................................  ð ð [ ]  [ ] [ ] [ ] 

Total ..............................................................  464.482.529 100,0  [ ] 100,0 100,0 100,0 

(1) Ações detidas pelo Sr. David Neeleman direta ou indiretamente por meio da Saleb II Founder 1 LLC. O Sr. David 
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Neeleman é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício Jatobá, 
Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, SP, CEP 06460-040. O Sr. David Neeleman é 
presidente do nosso Conselho de Administração e nosso Diretor Presidente. A Saleb II Founder 1 LLC está situado em 
Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801. 
(2) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe por meio da Trip Participações S.A., 

Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, 
Campo Grande, CEP 29145-901, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A fam²lia Chieppe alienar§ [Å] a»es por ela detidas por 
meio da Trip Participações S.A., Trip Investimentos Ltda. e Rio Novo Locações Ltda., no âmbito da Oferta Secundária, 
considerando o exercício da quantidade máxima da Opção de Ações Suplementares. A Trip Investimentos Ltda. está 
situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, 
Cidade de Campinas, SP, Brasil. A Rio Novo Locações Ltda. está situada na Rodovia BR 262, Km 6,3, sala 208, CEP 
29157-405, Cidade de Cariacica, ES, Brasil. Os Srs. Renan Chieppe e Decio Luiz Chieppe são residentes no Brasil, na 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, Ed. Work Center, 18º andar, Enseada do Suá, Cidade de Vitória, ES. Os Srs. Renan 

Chieppe e Decio Luiz Chieppe são membros do nosso Conselho de Administração. 
(3) Ações detidas indiretamente pelo Sr. José Mário Caprioli dos Santos por meio da Trip Participações S.A. e Trip 

Investimentos Ltda. A Trip Participações S.A. está situada na Rodovia BR 262, Km 05, Campo Grande, CEP 29145-901, 
Cidade de Cariacica, ES, Brasil. A Trip Investimentos Ltda. está situada na Avenida Cambacicas, nº 1200, Parque 
Imperador, Condomínio Flex Buildings, módulo 2, CEP 13097-104, Cidade de Campinas, SP, Brasil. O Sr. José Mário 
Caprioli dos Santos é residente no Brasil, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, CEP 06460-040, Tamboré, Cidade de Barueri, SP. O Sr. José Mário Caprioli dos Santos é nosso diretor Diretor 
de Relações com Investidores e membro do nosso Conselho de Administração. 
(4) Ações detidas indiretamente pelo Sr. Julio Rafael de Aragão Bozano por meio da Kadon Empreendimentos S.A., 

Bozano Holdings Ltd. e Cia. Bozano. A Cia. Bozano detém 99,99% do capital social da Kadon Empreendimentos S.A. A 
Bozano Holdings Ltd. está situada na Leeward One Building, Safe Haven Corporate Centre, West Bay Road, Seven Mile 
Beach, Grand Cayman, British West Indies. O endereço da Kadon Empreendimentos S.A. é Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ, e o endereço da Cia. Bozano é Rua 
Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. O Sr. Julio 
Rafael de Aragão Bozano é residente no Brasil, na Rua Visonde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-180, Cidade do Rio de Janeiro, RJ. 
(5) Ações detidas pela WP-New Air, LLC, cujo único sócio é a Weston Presidio V, L.P. Os Srs. Michael P. Lazarus e 
Michael F. Cronin são administradores do Weston Predio Management V, LLC, sócio geral (general partner) da Weston 

Presidio V, L.P. Dessa forma, os Srs. Lazarus e Cronin compartilham poderes de voto e de dispor relativos às Ações 
detidas pela WP-New Air, LLC. O endereço da WP-New Air, LLC é c/o Weston Presidio V, L.P, One Ferry Building, Suite 
350, San Francisco, CA 94111. O Sr. Cronin é residente nos Estados Unidos da América, em 200 Clarendon Street, 50th 
Floor, Boston Massachusetts 02116. O Sr. Lazarus é residente dos Estados Unidos da América, com endereço em One 
Ferry Building, Suite 350, San Francisco, California 94111. O Sr. Lazarus é membro do nosso Conselho de 
Administração. 
(6) Ações indiretamente detidas por Zweig DiMenna, da qual o Sr. Joseph A. DiMenna detém poder de voto e de 
investimento, por meio da ZDBR LLC, limited liability company controlada por Zweig DiMenna. O endereço da ZDBR LLC 

é c/o Zweig-DiMenna Associates, Inc., 900 Third Avenue, 31st Floor, New York, New York 10022. O Sr. Joseph A. 
DiMenna é residente dos Estados Unidos da América, 900 Third Avenue, New York, New York 10022. 
(7) Ações detidas indiretamente por meio da Star Sabia, LLC, limited liability company constituída sob as leis de 
Delaware, cujo único sócio é TPG STAR, L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral 
(general partner) é TPG STAR L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general 
partner) é TPG STAR GenPar, LLC, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG 
STAR GenPar Advisors, limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Holdings I, 
L.P., limited partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Holdings I A, LLC, 
limited liability company constituída sob as leis de Delaware, cujo único sócio é TPG Group Holdings (SBS), L.P., limited 
partnership constituída sob as leis de Delaware, cujo sócio geral (general partner) é TPG Group Holdings (SBS) Advisors, 
Inc., corporation constituída sob as leis de Delaware. Os Srs. David Bonderman e James G. Coulter são diretores e os 
únicos acionistas da TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela Star Sabia, LLC. O endereço de TPG Group Holdings (SBS) Advisors, Inc., Star 
Sabia, LLC e dos Srs. Bonderman e Coulter é c/o TPG Global, LLC, 301 Commerce Street, Suite 3300, Fort Worth, Texas 
76102.  
(8) Ações detidas indiretamente por meio da GIF II Fundos de Investimento e Participações e GIF Mercury LLC, que são 

controlados e administrados pela Gávea Investimentos Ltda. O controle da Gávea Investimentos Ltda. é exercido por 
seus diretores, que detêm poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pelo GIF II Fundos de Investimento e 
Participações e GIF Mercury LLC. Os atuais diretores da Gávea Investimentos Ltda., que podem vincular a Gávea 
Investimentos Ltda. e, portanto, compartilham poderes de voto e de dispor com relação às Ações detidas pelo GIF II 
Fundo de Investimento em Participações e GIF Mercury LLC, são Arminio Fraga Neto, Luiza Henrique Fraga, Amaury 
Guilherme Bier, Christopher David Meyn e Gabriel Srour. O endereço da GIF Mercury LLC é 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, e o endereço do GIF II Fundo de Investimento em Participações é Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4º andar, Cidade de Osasco, SP.  
(9) Ações detidas indiretamente por Pequot Capital Management, Inc. Pequot Capital Management, Inc., administrador de 

investimentos, é o membro gestor (managing member) da Azul HoldCo, LLC e, como resultado, Pequot Capital 
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Management, Inc. detém, individual e exclusivamente, os poderes de voto e de dispor em relação às Ações detidas pela 
Azul HoldCo, LLC e possui direito individual e exclusivo de conduzir a Azul HoldCo, LLC. O Sr. Aryeh Davis é presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente e, como tais, possui direitos de voto e de dispor em relação às Ações 
detidas por Pequot Capital Management, Inc., que, consequentemente, significa que o Sr. Davis detém poderes de voto e 
de dispor únicos e exclusivos com relação às Ações detidas pela by Azul Holdco, LLC. O endereço da Azul HoldCo, LLC 
é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801.   
(10) Ações detidas indiretamente pelos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope, diretores de 

Peterson Partners Inc., por meio da Maracatu LLC, que é controlada pela Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson 
Partners V, LP. O gestor da Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP é Peterson Partners, Inc. O 
endereço da Maracatu LLC é 2825 East Cottonwood Parkway, suite 400, Salt Lake City, UT 84121. Os Srs. Joel C. 
Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope são residentes dos Estados Unidos da América. O endereço da 
Peterson Partners, Inc., dos Srs. Joel C. Peterson, Daniel S. Peterson e Brandon K. Cope é 2825 E. Cottonwood Pkwy., 
Suite 400, Salt Lake City, UT 84121. 
(11) Ações detidas inderetamente por Fidelity Management & Research Company por meio do Fidelity Mt. Vernon Street 

Trust: Fidelity Growth Company Fund e Fidelity Securities Fund: Fidelity Blue Chip Growth Fund. Essas contas são 
administradas por subsidiárias diretas ou indiretas da FMR LLC. O Sr. Edward C. Johnson 3d é presidente do Conselho 
de Administração da FMR LLC e a Sra. Abigail P. Johnson é vice-presidente do Conselho de Administração e Diretora 
Presidente da FMR LLC. A FMR LLC, o Sr. Edward C. Johnson 3d e a Sra. Abigail P. Johnson não possuem poder de 
voto ou de direcionar o voto das Ações detidas diretamente pelos Fundos Fidelity, assessorados pela Fidelity 
Management & Research Company, subsidiária integral da FMR LLC, cujos poderes residem nas Boards of Trustees dos 
Fundos Fidelity. Fidelity Management & Research Company detém poderes de voto e de dispor com relação às Ações e 
exerce tais poderes de acordo com as instruções escritas das Boards of Trustees dos Fundos Fidelity. O endereço da 
Fidelity Management & Research Company é 245 Summer Street, Boston, MA 02210. 
(12) Os demais Acionistas Vendedores, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social, são: (i) Saleb II 

Founder 3 LLC, cujo único sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação 
às Ações detidas pela Saleb II Founder 3 LLC, (ii) Saleb II Founder 4 LLC, cujo único sócio é o Sr. Tom Anderson e, 
como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 4 LLC, (iii) Saleb II 
Founder 5 LLC, cuja única sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 5 LLC, (iv) Saleb II Founder 6 LLC, cujos únicos sócios são a Sra. Cindy 
England e o Sr. Jeff England, que possuem direitos de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 
Founder 6 LLC, (v) Saleb II Founder 7 LLC, cujo único sócio é o Sr. Robert Land e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 7 LLC, (vi) Saleb II Founder 8 LLC, cujo único sócio é do Sr. 
Robert Milton e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 8 LLC, 
(vii) Saleb II Founder 9 LLC, cujo único sócio é o Sr. Mark Neeleman e, como tal, possui direito de voto e de dispor com 
relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 9 LLC, (viii) Saleb II Founder 12 LLC, cujo único sócio é o Sr. 

Maximiliam Otto Urbahn e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II 

Founder 12 LLC, (ix) Saleb II Founder 13 LLC, cujo único sócio é o Sr. Joel Peterson e, como tal, possui direito de voto e 
de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 13 LLC, (x) Saleb II Founder 14 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Amir Nasruddin e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 14 
LLC, (xi) Saleb II Founder 15 LLC, cujo único sócio é o Sr. Jason Truman Ward e, como tal, possui direito de voto e de 
dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 15 LLC, (xii) Saleb II Founder 16 LLC, cujo único sócio é o Sr. 
John Joseph Daly e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 16 
LLC (todos os indivíduos mencionados nos itens (i) a (xii) acima possuem endereço na Corporation Trust Center, 1209 
Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware 19801), (xiii) JJL Brazil LLC, Delaware limited liability company 
(sociedade de responsabilidade limitada de Delaware), cujo único sócio e administrador é o Sr. James Liautaud (com 
endereço na 2212 Fox Drive, Champaign, Illinois 61820, Estados Unidos), e, como tal, possui direito de voto e de dispor 
com relação às Ações detidas pela JJL Brazil LLC, (xiv) Morris Azul, LLC, Delaware limited liability company (sociedade 
de responsabilidade limitada de Utah), controlada e administrada pela Sr. June M. Morris (com endereço na 4277 Park 
Terrace Drive, Salt Lake City, Utah 84124, Estados Unidos), que possui direito de voto e de dispor com relação às Ações 
detidas pela Morris Azul, LLC, (xv) Gianfranco Beting (com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré ï Barueri,  CEP 06460-040, São Paulo, SP, 
Brasil), (xvi) Miguel Dau (com endereço na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, ap. 1001, CEP 22010-110, Rio de 
Janeiro, RJ, Brasil), (xvii) João Carlos Fernandes (com endereço na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da 
Serra, Santana de Parnaíba, São Paulo, SP, Brasil) e (xviii) Regis da Silva Brito (com endereço na Rua Bento Gonçalves, 
1902, ap. 401, CEP 95780-000, Montenegro, RS, Brasil). 
(13) Os demais acionistas, que detêm, em conjunto, menos de 5% do nosso capital social e que não são Acionistas 

Vendedores, são: (i) Saleb II Founder 2 LLC, cujo único sócio é o Sr. Gerald Blake Lee e, como tal, possui direito de voto 
e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 2 LLC, e (ii) Saleb II Founder 10 LLC, cujo único sócio é o 
Sr. Marlon Yair Ramirez e, como tal, possui direito de voto e de dispor com relação às Ações detidas pela Saleb II Founder 
10 LLC. 
(14) Ações detidas diretamente por Carolyn Luther Trabuco, Henrique de Campos Meirelles, John Rodgerson e Sérgio 

Eraldo de Salles Pinto. Ressaltamos que, não obstante sejam nossos administradores, as Ações detidas por David 
Neeleman, Renan Chieppe, Décio Luiz Chieppe e José Mário Caprioli dos Santos não estão contabilizadas na presente 
linha de ñAdministradoresò, mas sim nas linhas ñDavid Neelemanò, ñFam²lia Chieppeò e ñFam²lia Caprioliò acima, 
respectivamente. 
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Alocação dos Recursos da Oferta Primária em Conta Patrimonial 
 
A totalidade dos recursos obtidos com a Oferta Primária será destinada à nossa conta de capital social, 
não sendo constituídas reservas específicas. 
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A Oferta Global 
 

A Oferta Global consistirá na oferta pública de distribuição primária e secundária de, inicialmente, [ ] 
Ações, incluindo sob a forma de ADSs, representados por ADRs, a ser realizada simultaneamente no 
Brasil e no exterior. 
 
A Oferta Primária compreenderá todas as Ações inicialmente ofertadas, incluindo sob a forma de ADSs, 
representados por ADRs, e todas as eventuais Ações Adicionais, mediante emissão de novas Ações pela 
Companhia. A Oferta Secundária compreenderá todas as eventuais Ações Suplementares e somente 
ocorrerá mediante o exercício da Opção de Ações Suplementares, por meio da alienação de Ações de 
titularidade dos Acionistas Vendedores. 
 
A Oferta Global compreenderá, simultaneamente: 
 
ǒ a Oferta Brasileira, que consistirá na oferta pública de distribuição primária e secundária de 

Ações da Oferta Brasileira, a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em 
conformidade com a Instrução CVM 400, sob a coordenação dos Coordenadores Globais da 
Oferta e com a participação dos Coordenadores Contratados e das Instituições Consorciadas. 
Serão também realizados, simultaneamente, esforços de colocação das Ações da Oferta 
Brasileira no exterior pelos Coordenadores da Oferta Internacional e por outras instituições 
financeiras contratadas, (i) nos Estados Unidos da América, em oferta registrada na SEC, ao 
amparo do Securities Act; e (ii) nos demais países, exceto o Brasil e os Estados Unidos da 
América, para investidores institucionais e outros investidores que sejam pessoas não residentes 
nos Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis daquele país (non US 
persons), em conformidade com os procedimentos previstos no Regulation S, editado pela SEC 
ao amparo do Securities Act, em operações isentas de registro em conformidade com o disposto 
no Securities Act, e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, respeitada a 
legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos, desde que tais 
investidores sejam registrados na CVM e invistam no Brasil de acordo com os mecanismos de 
investimento da Lei 4.131, ou da Resolução CMN 2.689 e da Instrução CVM 325; e 

 
ǒ a Oferta Internacional, que consistirá na oferta pública de distribuição primária e secundária de 

Ações da Oferta Internacional, a ser realizada no exterior, em conformidade com o Securities Act, 
sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta Internacional e com a participação de outras 
instituições financeiras contratadas. Cada ADS representará uma Ação. 

 
Poderá haver realocação das Ações e ADSs entre a Oferta Brasileira e a Oferta Internacional em função 
da demanda verificada no Brasil e no exterior no curso da Oferta Global, nos termos do Intersyndicate 
Agreement, a ser celebrado entre os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores da Oferta 
Internacional. A alocação das Ações para a Oferta Brasileira e para a Oferta Internacional será informada 
na data de publicação do Anúncio de Início. 
 
A Oferta Global será registrada no Brasil junto à CVM em conformidade com a Instrução CVM 400 e nos 
Estados Unidos da América junto à SEC em conformidade com o Securities Act. 
 
Ações Suplementares 
 
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 

considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida em até 15%, ou seja, em até [ ] Ações 
Suplementares, incluindo sob a forma de ADSs, representados por ADRs, de titularidade dos Acionistas 
Vendedores, na proporção indicada abaixo, nas mesmas condições e ao mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas, conforme Opção de Ações Suplementares a ser outorgada em caráter irrevogável 
e irretratável pelos Acionistas Vendedores (i) ao Itaú BBA no Contrato de Colocação Brasileiro e (ii) ao 
Itau Securities no Contrato de Colocação Internacional. As Ações Suplementares serão destinadas 
exclusivamente a atender a um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer 
da Oferta Global. As Ações Suplementares não serão objeto de garantia firme de liquidação. 
 



 

 72 

O Itaú BBA, no caso da Oferta Brasileira, terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do 
Contrato de Colocação Brasileiro, inclusive, e por um período de até 30 dias contados da data de início 
da negociação das Ações na BM&FBOVESPA, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, 

em quantidade equivalente a até [ ] Ações Suplementares (sem considerar as Ações Suplementares da 
Oferta Internacional), no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação por escrito aos 
demais Coordenadores Globais da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação, no momento em que 
for fixado o Preço por Ação, seja tomada em comum acordo entre os Coordenadores Globais da Oferta e 
os Coordenadores da Oferta Internacional. 
 
Ações Adicionais 
 
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente 
ofertada (sem considerar as Ações Suplementares) poderá, a nosso critério, em comum acordo com os 
Coordenadores Globais da Oferta e com os Coordenadores da Oferta Internacional, ser acrescida em até 

20%, ou seja, em até [ ] Ações Adicionais, incluindo sob a forma de ADSs, representados por ADRs, a 
serem integralmente alocadas por nós, nas mesmas condições e ao mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas. 
 
Identificação dos Acionistas Vendedores e Quantidade de Ações Ofertadas pelo Acionistas 
Vendedores 
 
David Neeleman, residente na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Barueri, SP, CEP 06460-040. 
 
Saleb II Founder 1 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio controlador é o Sr. David Neeleman. 
 
Saleb II Founder 3 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Thomas Eugene Kelly. 
 
Saleb II Founder 4 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Tom Anderson. 
 
Saleb II Founder 5 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cuja única 
sócia é a Sra. Carol Elizabeth Archer. 
 
Saleb II Founder 6 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujos sócios 
são a Sra. Cindy England e o Sr. Jeff England. 
 
Saleb II Founder 7 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Robert Land. 
 
Saleb II Founder 8 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Robert Milton. 
 
Saleb II Founder 9 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Mark Neeleman. 
 
Saleb II Founder 11 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. John Rodgerson. 
 
Saleb II Founder 12 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Maximiliam Urban. 
 
Saleb II Founder 13 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Joel Peterson. 
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Saleb II Founder 14 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Amir Nasruddin. 
 
Saleb II Founder 15 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. Jason Truman Ward. 
 
Saleb II Founder 16 LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único 
sócio é o Sr. John Joseph Daly. 
 
Star Sabia LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo sócio controlador 
é TPG Growth. 
 
WP-New Air LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo [único 
sócio/sócio controlador] é o Sr. Weston Presidio. 
 
Azul HoldCo, LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo [único 

sócio/sócio controlador] é o Sr. [ ]. 
 
Maracatu LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujos sócios 
controladores são, diretamente, Peterson Partners IV (A), LLP e Peterson Partners V, LP, e, 
indiretamente, os Srs. Joel Peterson, Daniel Peterson e Brandon Cope. 
 
GIF Mercury LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo sócio 
controlador é a Gávea Investimentos Ltda. 
 
GIF II Fundo de Investimento em Participações, fundo de investimento em participações constituído 

sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º [ ], administrado por Gávea 

Investimentos Ltda., localizado na [ ], e gerido por [ ], localizado na [ ], podendo ser contatado pelo 

telefone ([ ]) [ ] e pelo fac-símile ([ ]) [ ].  
 
ZDBR LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo [único sócio/sócio 
controlador] é o Sr. Zweig DiMenna. 
 

Kadon Empreendimentos S.A., sociedade por ações, com sede na [ ], inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

[ ], cujo [único sócio/sócio controlador] é a Bozano, podendo ser contatada pelo telefone ([ ]) [ ] e pelo 

fac-símile ([ ]) [ ]. 
 

Bozano Holdings Ltd., sociedade limitada, com sede na [ ], inscrita no CNPJ/MF sob o n.º [ ], cujo 

[único sócio/sócio controlador] é a Bozano, podendo ser contatada pelo telefone ([ ]) [ ] e pelo fac-símile 

([ ]) [ ]. 
 
JJL Brazil LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), cujo único sócio e 
administrador é o Sr. James Liautaud. 
 
Morris Azul, LLC, limited liability company (sociedade de responsabilidade limitada), controlada e 
administrada pela Sr. June M. Morris. 
 
Trip Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Rodovia BR 262, km 5, sem número, 
Campo Grande, Cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP 29145-901, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 09.229.532/0001-70, podendo ser contatada pelo telefone ([ ]) [ ] e pelo fac-símile ([ ]) [ ]. 
 
Rio Novo Locações Ltda., sociedade limitada, com sede na Rodovia BR 262, km 6,3, sem número, sala 
208, 2º andar, Vila Capixaba, Cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP 29157-405, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.373.710/0001-18, podendo ser contatada pelo telefone ([ ]) [ ] e pelo fac-símile 

([ ]) [ ]. 
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Trip Investimentos Ltda., sociedade limitada, com sede na Rodovia BR 262, km 5, sem número, Campo 
Grande, Cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP 29145-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.300.240/0001-89, podendo ser contatada pelo telefone ([ ]) [ ] e pelo fac-símile ([ ]) [ ]. 
 
Cia. Bozano, sociedade por ações com sede na Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, 11º andar (parte), 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22250-180, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

42.113.662/0001-18, podendo ser contatada pelo telefone ([ ]) [ ] e pelo fac-símile ([ ]) [ ]. 
 
Gianfranco Beting, residente na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 9º andar, Edifício 
Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06460-040. 
 
Regis da Silva Brito, residente na Rua Bento Gonçalves, 1902, apartamento 401, Cidade de 
Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95780-000.  
 
Miguel Dau, residente na Rua Roberto Dias Lopes, 93, Bloco A, apartamento 1001, Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22010-110. 
 
João Carlos Fernandes, residente na Alameda Rosas, 231, Morada das Flores, Aldeia da Serra, Cidade 
de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo. 
 

O quadro abaixo apresenta a quantidade máxima de Ações Suplementares a ser ofertada no âmbito da 
Oferta Secundária por cada Acionista Vendedor em caso de exercício da Opção de Ações 
Suplementares. 
 

 Oferta Secundária 

Acionista Vendedor 

Quantidade de 
Ações 

Suplementares % 

David Neeleman .......................................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 1 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 3 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 4 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 5 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 6 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 7 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 8 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 9 LLC ............................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 11 LLC ..........................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 12 LLC ..........................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 13 LLC ..........................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 14 LLC ..........................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 15 LLC ..........................................................  [ ] [ ] 
Saleb II Founder 16 LLC ..........................................................  [ ] [ ] 
Star Sabia LLC .........................................................................  [ ] [ ] 
WP-New Air LLC ......................................................................  [ ] [ ] 
Azul HoldCo, LLC .....................................................................  [ ] [ ] 
Maracatu LLC ...........................................................................  [ ] [ ] 
GIF Mercury LLC ......................................................................  [ ] [ ] 
GIF II Fundo de Investimento em Participações ......................   [ ] [ ] 
ZDBR LLC ................................................................................  [ ] [ ] 
Kadon Empreendimentos S.A. .................................................  [ ] [ ] 
Bozano Holdings Ltd. ...............................................................  [ ] [ ] 
JJL Brazil LLC ..........................................................................  [ ] [ ] 
Morris Azul, LLC .......................................................................  [ ] [ ] 
Trip Participações S.A.

 
 ............................................................  [ ] [ ] 
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Rio Novo Locações Ltda.  ........................................................  [ ] [ ] 
Trip Investimentos Ltda.  ..........................................................  [ ] [ ] 
Cia. Bozano  .............................................................................  [ ] [ ] 
Gianfranco Beting .....................................................................  [ ] [ ] 
Regis da Silva Brito ..................................................................  [ ] [ ] 
Miguel Dau ...............................................................................  [ ] [ ] 
João Carlos Fernandes ............................................................  [ ] [ ] 

Total .........................................................................................  [ ] 100,00 

 
Aprovações Societárias 
 
Oferta Primária 
 
A realização da Oferta Primária, mediante aumento do nosso capital social, dentro do limite do capital 
autorizado previsto em nosso estatuto social, com exclusão do direito de preferência dos nossos atuais 
acionistas, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, foi aprovada em nossa 
assembleia geral extraordinária realizada em 22 de outubro de 2014, cuja ata foi publicada no Diário 

Oficial do Estado do S«o Paulo e no jornal ñValor Econômicoò nas edi»es de [ ] de [ ] de 2014, e será 
registrada na Junta Comercial do Estado do São Paulo. 
 
O Preço por Ação e o aumento do nosso capital social, dentro do limite do capital autorizado previsto em 
nosso estatuto social, serão aprovados em reunião do nosso conselho de administração a ser realizada 
entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a publicação do Anúncio de Início, cuja ata será 
registrada na Junta Comercial do Estado do S«o Paulo e publicada no jornal ñValor Econ¹micoò na data 
de publicação do Anúncio de Início e no Diário Oficial do Estado do São Paulo, no dia útil subsequente. 
 
Oferta Secundária 
 
A realização da Oferta Secundária por parte dos Acionistas Vendedores (i) Trip Participações S.A. foi 
aprovada em assembleia geral de acionistas da Trip Participações S.A. realizada em 14 de outubro de 
2014, cuja ata foi publicada no Di§rio Oficial do Estado do Esp²rito Santo e no jornal ñNot²cia Agoraò, nas 

edições de [ ] de [ ] de 2014 e [ ] de [ ] de 2014, respectivamente, e será registrada na Junta Comercial 
do Estado do Espírito Santo; (ii) Rio Novo Locações Ltda. foi aprovada em reunião de sócios realizada 
em 14 de outubro de 2014, cuja ata será registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo; e 
(iii) Trip Investimentos Ltda. foi aprovada em reunião de sócios realizada em 14 de outubro de 2014, cuja 
ata será registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 
 
A realização da Oferta Secundária por parte dos Acionistas Vendedores (com exceção dos Acionistas 
Vendedores Trip Participações S.A., Rio Novo Locações Ltda. e Trip Investimentos Ltda.) e o Preço por 
Ação por parte dos Acionistas Vendedores não dependem de qualquer aprovação societária, nos termos 
dos seus respectivos atos constitutivos. 
 
Preço por Ação 
 
No contexto da Oferta Global, estima-se que o Preo por A«o estar§ situado entre R$[ǒ] e R$[ǒ], 
podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. 
 
O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, e terá como parâmetro 
as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério 
de fixação do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço de mercado das Ações a serem 
subscritas ou adquiridas, conforme o caso, será aferido com a realização do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas ordens 
firmes de subscrição ou aquisição, conforme o caso, das Ações e, portanto, não promoverá diluição 
injustificada dos nossos atuais acionistas, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. 
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No âmbito da Oferta Internacional, o preço por Ação sob a forma de ADS será equivalente ao Preço por 
Ação convertido para dólares norte-americanos (US$) com base na média das taxas de câmbio de venda 
dessa moeda praticadas no mercado de câmbio no dia útil imediatamente anterior à data de celebração 
do Contrato de Colocação Brasileiro, média essa divulgada pelo Banco Central do Brasil. 
 
Os Investidores de Varejo não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 
participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
 
Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento até o limite de 15% da 
quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares e as Ações 
Adicionais). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda 
superior em um terço à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Suplementares e as Ações Adicionais), não será permitida a colocação de Ações aos Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as intenções de investimento realizadas por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas. 
 
A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá ter impacto adverso na formação do Preço por Ação e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução de 
liquidez das Ações no mercado secundário. Para mais informações sobre os riscos relativos à 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding, veja o fator de risco ñA participação de Pessoas Vinculadas na Oferta Global 
poderá ter um efeito adverso na fixação do Preço por Ação, podendo, inclusive, afetar 
adversamente a liquidez das ações preferenciais de nossa emissão, incluindo sob a forma de 
ADSsò, constante da se«o ñFatores de Risco Relacionados à Oferta Global e às Ações 
Preferenciais, incluindo sob a forma de ADSò deste Prospecto. 
 
Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) de operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as Ações como 
referência, incluindo operações de total return swap, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução 
CVM 400 e não são considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta 
para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 
 
Quantidade, Valor e Recursos Líquidos 
 
O quadro abaixo apresenta as quantidades de Ações ofertadas na Oferta Primária e na Oferta 
Secundária por Acionista Vendedor, bem como os respectivos recursos brutos e líquidos que se estima 
serão obtidos, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação 
(1)

 Montante 
(1)

 

Comissões 
e Despesas 
Pagas

(1, 2)
 

Recursos 
Líquidos 

(1)
 

  (R$) 
Oferta Primária      

Companhia ..........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Oferta Secundária      
David Neeleman ..................................  - - - - - 
Saleb II Founder 1 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 3 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 4 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 5 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 6 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 7 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 8 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 9 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 11 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 12 LLC ......................  - - - - - 
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Saleb II Founder 13 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 14 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 15 LLC .....................  - - - - - 
Saleb II Founder 16 LLC .....................  - - - - - 
Star Sabia LLC ....................................  - - - - - 
WP-New Air LLC .................................  - - - - - 
Azul HoldCo, LLC ...............................  - - - - - 
Maracatu LLC .....................................  - - - - - 
GIF Mercury LLC ................................  - - - - - 
GIF II Fundo de Investimento em 

Participações ...................................  
- - - - - 

ZDBR LLC ...........................................  - - - - - 
Kadon Empreendimentos S.A. ...........  - - - - - 
Bozano Holdings Ltd. ..........................  - - - - - 
JJL Brazil LLC .....................................  - - - - - 
Morris Azul, LLC .................................  - - - - - 
Trip Participações S.A.

 
 .......................  - - - - - 

Rio Novo Locações Ltda.  ...................  - - - - - 
Trip Investimentos Ltda.  ....................  - - - - - 
Cia. Bozano  .......................................  - - - - - 
Gianfranco Beting ...............................  - - - - - 
Regis da Silva Brito .............................  - - - - - 
Miguel Dau ..........................................  - - - - - 
João Carlos Fernandes.......................  - - - - - 

Total (Oferta Primária e Oferta 
Secundária) ....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

(1)
 Considerando o Preo por A«o de R$[ǒ], que corresponde ao ponto m®dio da faixa de preo indicada na capa deste 

Prospecto. 
(2)

 Comissões e despesas estimadas relativas à Oferta Global. 

 
O quadro abaixo apresenta a quantidade de Ações ofertada na Oferta Primária e na Oferta Secundária 
por Acionista Vendedor, bem como os respectivos recursos brutos e líquidos que se estima serão 
obtidos, considerando a quantidade máxima de Ações Adicionais e sem considerar as Ações 
Suplementares. 
 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação 
(1)

 Montante 
(1)

 

Comissões 
e Despesas 
Pagas

(1, 2)
 

Recursos 
Líquidos 

(1)
 

  (R$) 
Oferta Primária      

Companhia ..........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Oferta Secundária      
David Neeleman ..................................  - - - - - 
Saleb II Founder 1 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 3 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 4 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 5 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 6 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 7 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 8 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 9 LLC ........................  - - - - - 
Saleb II Founder 11 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 12 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 13 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 14 LLC ......................  - - - - - 
Saleb II Founder 15 LLC .....................  - - - - - 
Saleb II Founder 16 LLC .....................  - - - - - 
Star Sabia LLC ....................................  - - - - - 
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WP-New Air LLC .................................  - - - - - 
Azul HoldCo, LLC ...............................  - - - - - 
Maracatu LLC .....................................  - - - - - 
GIF Mercury LLC ................................  - - - - - 
GIF II Fundo de Investimento em 

Participações ...................................  
- - - - - 

ZDBR LLC ...........................................  - - - - - 
Kadon Empreendimentos S.A. ...........  - - - - - 
Bozano Holdings Ltd.

 
 .........................  - - - - - 

JJL Brazil LLC .....................................  - - - - - 
Morris Azul, LLC .................................  - - - - - 
Trip Participações S.A.

 
 .......................  - - - - - 

Rio Novo Locações Ltda.  ...................  - - - - - 
Trip Investimentos Ltda.  ....................  - - - - - 
Cia. Bozano  .......................................  - - - - - 
Gianfranco Beting ...............................  - - - - - 
Regis da Silva Brito .............................  - - - - - 
Miguel Dau ..........................................  - - - - - 
João Carlos Fernandes.......................  - - - - - 

Total (Oferta Primária e Oferta 
Secundária) ....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

(1)
 Considerando o Preo por A«o de R$[ǒ], que corresponde ao ponto m®dio da faixa de preo indicada na capa deste 

Prospecto. 
(2)

 Comissões e despesas estimadas relativas à Oferta Global. 

 
O quadro abaixo apresenta a quantidade de Ações ofertada na Oferta Primária e na Oferta Secundária 
por Acionista Vendedor, bem como os respectivos recursos brutos e líquidos que se estima serão 
obtidos, sem considerar as Ações Adicionais e considerando a quantidade máxima de Ações 
Suplementares. 
 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação 
(1)

 Montante 
(1)

 

Comissões 
e Despesas 
Pagas

(1, 2)
 

Recursos 
Líquidos 

(1)
 

  (R$) 
Oferta Primária      

Companhia ..........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Oferta Secundária      
David Neeleman ..................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 1 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 3 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 4 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 5 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 6 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 7 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 8 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 9 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 11 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 12 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 13 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 14 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 15 LLC .....................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 16 LLC .....................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Star Sabia LLC ....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
WP-New Air LLC .................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Azul HoldCo, LLC ...............................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Maracatu LLC .....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
GIF Mercury LLC ................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
GIF II Fundo de Investimento em [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
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Participações ...................................  
ZDBR LLC ...........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Kadon Empreendimentos S.A. ...........  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Bozano Holdings Ltd.

 
 .........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

JJL Brazil LLC .....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Morris Azul, LLC .................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Trip Participações S.A.

 
 .......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Rio Novo Locações Ltda.  ...................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Trip Investimentos Ltda.  ....................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Cia. Bozano  .......................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Gianfranco Beting ...............................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Regis da Silva Brito .............................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Miguel Dau ..........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
João Carlos Fernandes.......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Total (Oferta Primária e Oferta 
Secundária) ....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

(1)
 Considerando o Preo por A«o de R$[ǒ], que corresponde ao ponto m®dio da faixa de preo indicada na capa deste 

Prospecto. 
(2)

 Comissões e despesas estimadas relativas à Oferta Global. 

 
O quadro abaixo apresenta a quantidade de Ações ofertada na Oferta Primária e na Oferta Secundária 
por Acionista Vendedor, bem como os respectivos recursos brutos e líquidos que se estima serão 
obtidos, considerando as quantidades máximas de Ações Adicionais e Ações Suplementares. 
 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação 
(1)

 Montante 
(1)

 

Comissões 
e Despesas 
Pagas

(1, 2)
 

Recursos 
Líquidos 

(1)
 

  (R$) 
Oferta Primária      

Companhia ..........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Oferta Secundária      
David Neeleman ..................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 1 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 3 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 4 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 5 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 6 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 7 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 8 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 9 LLC ........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 11 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 12 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 13 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 14 LLC ......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 15 LLC .....................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Saleb II Founder 16 LLC .....................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Star Sabia LLC ....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
WP-New Air LLC .................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Azul HoldCo, LLC ...............................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Maracatu LLC .....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
GIF Mercury LLC ................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
GIF II Fundo de Investimento em 

Participações ...................................  
[ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

ZDBR LLC ...........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Kadon Empreendimentos S.A. ...........  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Bozano Holdings Ltd.

 
 .........................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

JJL Brazil LLC .....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Morris Azul, LLC .................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
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Trip Participações S.A.
 
 .......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Rio Novo Locações Ltda.  ...................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Trip Investimentos Ltda.  ....................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Cia. Bozano ........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Gianfranco Beting ...............................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Regis da Silva Brito .............................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Miguel Dau ..........................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
João Carlos Fernandes.......................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Total (Oferta Primária e Oferta 
Secundária) ....................................  [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

(1)
 Considerando o Preço por Ação de R$[ǒ], que corresponde ao ponto m®dio da faixa de preo indicada na capa deste 

Prospecto. 
(2)

 Comissões e despesas estimadas relativas à Oferta Global. 

 
Custos de Distribuição 
 
O quadro abaixo apresenta as comissões e despesas estimadas relativas à Oferta Global, sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. [Exceto pelas taxas de registro da Oferta 
Global junto à CVM, que serão suportadas por nós, com relação à Oferta Primária, e pelos Acionistas 
Vendedores, proporcionalmente à quantidade de Ações ofertadas por cada Acionista  
Vendedor no âmbito da Oferta Secundária, com relação à Oferta Secundária, as comissões e despesas 
apresentadas no quadro abaixo serão suportadas por nós e pelos Acionistas Vendedores 
proporcionalmente à quantidade de Ações ofertadas por cada um no âmbito da Oferta Global.] 
 

Comissões e Despesas 

Custos 
pagos pela 
Companhia  

Custos 
pagos pelos 
Acionistas 

Vendedores  

 
 
 

Custo 
Total  

% em 
relação ao 
Valor Total 
da Oferta 

Global 

 
 
 

Valor por 
Ação 

 (R$)   
Comissão de Garantia Firme 

de Liquidação (2) ......................... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Comissão de Coordenação (2) ....... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Comissão de Colocação (2) ............ [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Comissão de Incentivo (2, 3) .......... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Total de Comissões (2) ................. [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

      
Tributos relativos às comissões 

(1)  ................................................ [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Impostos, taxas e outras 

retenções (1) ................................ [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Taxa de Registro na CVM (1) ......... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Taxa de Registro na 

ANBIMA (1) .................................. [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Consultores legais (3) ..................... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Auditores (3) .................................... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
Outras Despesas (4) ....................... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

Total de Despesas (4) ................... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 

      
Total de Comissões e 

Despesas .................................... [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] [ǒ] 
____________________   
(1) Considerando o Preo por A«o de R$[ǒ], que corresponde ao ponto m®dio da faixa de preo indicada na capa deste 
Prospecto. 
(2) Considera o percentual m§ximo de [ǒ]% que poderemos discricionariamente conceder de acordo com o desempenho 
dos Coordenadores Globais da Oferta e Coordenadores da Oferta Internacional ao longo da Oferta Global. 
(3) Valores estimados. 
(4) Inclui despesas estimadas com divulgação da Oferta Global, BM&FBOVESPA e SEC. 
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Exceto pelas comissões descritas acima, não há outra remuneração devida por nós e pelos Acionistas 
Vendedores às Instituições Participantes da Oferta Brasileira e aos Coordenadores da Oferta 
Internacional, assim como não há outra remuneração que dependa do Preço por Ação. 
 
Público Alvo da Oferta Brasileira 
 
As Instituições Participantes da Oferta Brasileira realizarão a distribuição das Ações da Oferta Brasileira, 
nos termos da Instrução CVM 400 e do Contrato de Colocação Brasileiro, e observado o esforço de 
dispersão acionária previsto no Regulamento Nível 2, por meio de duas ofertas distintas, a saber: 
 
ǒ uma oferta destinada a (i) pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas ou com sede no 

Brasil e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA, nos termos da regulamentação 
em vigor (ñInvestidores Não Institucionaisò), (ii) Empregados (conforme definido no item ñAloca«o 
Especial aos Empregados e Clientesò abaixo) e (iii) Clientes (conforme definido no item ñAloca«o 
Especial aos Empregados e Clientesò abaixo e, em conjunto com os Investidores Não 
Institucionais e os Empregados, ñInvestidores de Varejoò), em todos os casos, com pedidos de 
investimento entre R$[3.000,00] e R$300.000,00, e que realizarem Pedido de Reserva durante o 
Período de Reserva [ou Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso] (ñOferta 
de Varejoò); e 

 
ǒ uma oferta destinada a pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas ou com sede no 

Brasil e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA, nos termos da regulamentação 
em vigor, que não sejam Investidores de Varejo, além de fundos de investimentos, fundos de 
pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à aplicação em 
carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, 
seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de capitalização, 
investidores qualificados nos termos da regulamentação da CVM, investidores no exterior que 
invistam no Brasil de acordo com os mecanismos de investimento da Lei 4.131, ou da Resolução 
CMN 2.689 e da Instru«o CVM 325 (em conjunto, ñInvestidores Institucionaisò) (ñOferta 
Institucionalò). 

 
Procedimento da Oferta Brasileira 
 
Após (i) o encerramento do Período de Reserva, (ii) a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, (iii) a 
assinatura do Contrato de Colocação Brasileiro e do Contrato de Colocação Internacional, (iv) a 
concessão dos registros da Oferta Global pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400, e pela SEC, nos 
termos do Securities Act, (v) a publicação do Anúncio de Início e (vi) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo, as Instituições Participantes da Oferta Brasileira realizarão a colocação das Ações da Oferta 
Brasileira, nos termos da Instrução CVM 400 e do Contrato de Colocação Brasileiro, e observado o 
esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento Nível 2. 
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Plano de Distribuição 
 
Os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores da Oferta Internacional, com a nossa expressa 
anuência e dos Acionistas Vendedores, elaborarão plano de distribuição das Ações, nos termos do artigo 
33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do Regulamento Nível 2, no que diz respeito ao esforço de 
dispersão acionária, o qual levará em conta a criação de uma base acionária diversificada de acionistas e 
nossas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos 
Coordenadores Globais da Oferta, dos Coordenadores da Oferta Internacional, nossas e dos Acionistas 
Vendedores, observado que os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores da Oferta 
Internacional (i) assegurarão a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes e o 
tratamento justo e equitativo a todos os investidores, em conformidade com o artigo 21 da Instrução CVM 
400, (ii) realizarão os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento Nível 2, e (iii) 
assegurarão o recebimento prévio pelas Instituições Participantes da Oferta Brasileira dos exemplares 
deste Prospecto e do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória, de modo que suas eventuais dúvidas 
pudessem ou possam, conforme o caso, ser esclarecidas junto aos Coordenadores Globais da Oferta. 
 
A Oferta Global não será realizada, conduzida e/ou estendida a investidores no exterior cuja 
participação possa violar as leis da jurisdição em que sejam residentes e/ou domiciliados. Caberá 
exclusivamente aos investidores no exterior analisar, verificar e decidir sobre sua adequação para 
participar na Oferta Global. 
 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, são consideradas Pessoas Vinculadas à Oferta Global os 
investidores que sejam (i) nossos controladores ou administradores, dos Acionistas Vendedores, das 
Instituições Participantes da Oferta Brasileira ou dos Coordenadores da Oferta Internacional, (ii) outras 
pessoas vinculadas à Oferta Global, e (iii) cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes ou 
colaterais até o 2º grau das pessoas mencionadas nos itens (i) e (ii) acima. Para mais informações 
sobre os riscos relativos à participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, veja o fator de risco ñA participação de Pessoas 
Vinculadas na Oferta Global poderá ter um efeito adverso na fixação do Preço por Ação, podendo, 
inclusive, afetar adversamente a liquidez das ações preferenciais de nossa emissão, incluindo sob 
a forma de ADSsò, na se«o ñFatores de Risco Relacionados à Oferta Global e às Ações 
Preferenciais, incluindo sob a forma de ADSò. 
 
Oferta de Varejo 
 
A Oferta de Varejo será destinada a Investidores de Varejo. 
 
A quantidade de Ações da Oferta Brasileira correspondente a, no mínimo, 10% e, a critério dos 

Coordenadores Globais da Oferta, no máximo, [ ]% da quantidade de Ações objeto da Oferta Global 
(considerando as Ações Suplementares e as Ações Adicionais) será destinada prioritariamente a 
Investidores de Varejo que realizarem solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento de 
formul§rio espec²fico no ©mbito da Oferta Brasileira (ñPedido de Reservaò), durante [(i)] o período 

compreendido entre [ ] de [ ] de 2014 e [ ] de [ ] de 2014 (ñPeríodo de Reservaò) [ou (ii) o período 

compreendido entre [ ] de [ ] de 2014 e [ ] de [ ] de 2014, o qual terminará em data que antecede em 
pelo menos 7 (sete) dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, no caso de Investidores de 
Varejo que sejam Pessoas Vinculadas (ñPeríodo de Reserva para Pessoas Vinculadasò), em ambos os 
casos], observados os valores de pedido de investimento mínimo de R$[3.000,00] e máximo de 
R$300.000,00 por Investidor de Varejo (ñValores Mínimo e Máximo do Pedido de Reservaò), nas 
condições descritas abaixo. 
 
Alocação Especial aos Empregados e Clientes 
 
Adicionalmente, a quantidade de Ações da Oferta Brasileira destinada à Oferta de Varejo (sem considerar 
as Ações Suplementares e as Ações Adicionais) correspondente a (i) [ǒ]% ser§ alocada prioritariamente 
aos [conselheiros, diretores, empregados da Companhia e/ou da Azul LAB, que assim estejam 
registrados em [ǒ] de [ǒ] de 2014, nos termos da legislação trabalhista vigente, e que assim se 
declararem nos respectivos Pedidos de Reserva no campo específico do Pedido de Reserva] 
(ñEmpregadosò) (ñAlocação Especial aos Empregadosò), e (ii) [ǒ]% ser§ alocada prioritariamente a 
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[pessoas físicas que em [ ] de [ ] de 2014 sejam participantes do ñPrograma de Vantagens Tudo Azulò na 
categoria ñDiamanteò e assim se declararem nos respectivos Pedidos de Reserva] (ñClientesò) (ñAlocação 
Especial aos Clientesò e, em conjunto com a Aloca«o Especial aos Empregados, ñAlocação Especial aos 
Empregados e Clientesò), em ambos os casos observados os Valores M²nimo e M§ximo do Pedido de 
Reserva e respeitado o percentual mínimo e máximo destinado na Oferta Global à Oferta de Varejo. O 
Empregado ou Cliente que não indicar tal condição no Pedido de Reserva será considerado um 
Investidor Não Institucional comum e não receberá tratamento prioritário na alocação da Oferta de Varejo. 
 
Procedimento da Oferta de Varejo 
 
Na eventualidade de a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Empregados ter como objeto 
Ações em quantidade superior à quantidade de Ações destinada à Alocação Prioritária aos Empregados, 
haverá rateio entre os Empregados, observado o disposto no item (h) abaixo. Adicionalmente, caso a 
totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Clientes tenha como objeto Ações em quantidade 
superior à quantidade de Ações destinada à Alocação Prioritária aos Clientes, haverá rateio entre os 
Clientes, observado o disposto no item (j) abaixo. Além disso, observados os procedimentos relativos à 
Alocação Especial aos Empregados e Clientes, se a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Não Institucionais tiver como objeto Ações em quantidade superior à quantidade de Ações 
destinada à Oferta de Varejo, haverá rateio entre os Investidores Não Institucionais, observado o disposto 
no item (l) abaixo. 
 
Os Pedidos de Reserva serão efetuados pelos Investidores de Varejo de maneira irrevogável e 
irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (e), (m), (n) e (o) abaixo, observadas as condições do 
Pedido de Reserva, de acordo com as seguintes condições: 
 
a. os Investidores de Varejo interessados deverão realizar reservas de Ações junto a uma única 

Instituição Consorciada, nas dependências ou website de referida Instituição Consorciada 
indicados no item 15 abaixo, mediante o preenchimento do Pedido de Reserva, durante o Período 
de Reserva [ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso], observados os 
Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva. O Investidor de Varejo interessado que seja 
Empregado ou Cliente deverá indicar, no respectivo Pedido de Reserva, sua qualidade de 
Empregado ou Cliente, conforme o caso, sob pena de ser considerado um Investidor Não  
Institucional comum e não se beneficiar da Alocação Especial aos Empregados e Clientes; 

 
b. o Investidor de Varejo interessado que seja Pessoa Vinculada deverá indicar, obrigatoriamente, 

no respectivo Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido 
de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Consorciada. Qualquer Pedido de Reserva 
efetuado por Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas [fora do Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas, o qual terminará em data que antecede em pelo menos 7 (sete) dias 
úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding,] será automaticamente cancelado pela 
Instituição Consorciada que houver recebido o respectivo Pedido de Reserva, na eventualidade 
de haver excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Ações inicialmente ofertada 
(sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais), nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400; 

 
c. cada Investidor de Varejo poderá estipular, no respectivo Pedido de Reserva, um preço máximo 

por Ação como condição de eficácia do seu Pedido de Reserva, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 3º, da Instrução CVM 400. Caso o Investidor de Varejo opte por estipular um preço 
máximo por Ação no seu Pedido de Reserva e o Preço por Ação seja fixado em valor superior ao 
estipulado por tal Investidor de Varejo, seu Pedido de Reserva será automaticamente cancelado 
pela respectiva Instituição Consorciada; 

 
d. após a concessão do registro da Oferta Global pela CVM, a quantidade de Ações subscritas ou 

adquiridas, conforme o caso, e o respectivo valor do investimento serão informados a cada 
Investidor de Varejo até as 16:00 horas do dia útil imediatamente seguinte à data de publicação 
do Anúncio de Início pela Instituição Consorciada que houver recebido o respectivo Pedido de 
Reserva, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva 
ou, na sua ausência, por telefone, fax ou correspondência, sendo o pagamento limitado ao valor 
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do Pedido de Reserva e ressalvadas as possibilidades de rateio previstas nos itens (h), (j) e (l) 
abaixo; 

 
e. cada Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento do valor indicado no item (d) acima junto à 

Instituição Consorciada com quem tenha realizado o respectivo Pedido de Reserva, à vista, em 
moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, até as 10:00 horas da Data de 
Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada junto à qual o Pedido de 
Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do Investidor de Varejo e o Pedido 
de Reserva será automaticamente cancelado por tal Instituição Consorciada; 

 
f. até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a BM&FBOVESPA, em nome de cada Instituição 

Consorciada junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor 
de Varejo o número de Ações correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido 
constante do Pedido de Reserva e o Preço por Ação, ressalvadas as possibilidades de 
desistência e cancelamento previstas nos itens (b), (c) e (e) acima e (m), (n) e (o) abaixo e as 
possibilidades de rateio previstas nos itens (h), (j) e (l) abaixo. Caso tal relação resulte em fração 
de Ação, o valor do investimento será limitado ao valor correspondente ao maior número inteiro 
de Ações, desprezando-se as frações de Ações; 

 
g. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam 

Empregados tenha como objeto Ações em quantidade igual ou inferior à quantidade de Ações 
destinada à Alocação Especial aos Empregados, não haverá rateio, sendo todos os Empregados 
integralmente atendidos em todas as suas reservas e eventuais sobras no lote ofertado aos 
Investidores de Varejo que sejam Empregados serão destinadas aos Investidores Não 
Institucionais; 

 
h. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam 

Empregados tenha como objeto Ações em quantidade superior à quantidade de Ações destinada 
à Alocação Especial aos Empregados, será realizado rateio das Ações da seguinte forma: [(i) a 
divisão igualitária e sucessiva das Ações destinadas à Alocação Especial aos Empregados entre 
todos os Investidores de Varejo que sejam Empregados que validamente tiverem realizado 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva [ou o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, conforme o caso], observando-se o valor individual de cada Pedido de Reserva e 

desconsiderando-se as frações de Ações, até o limite de R$[ ] por Empregado, e (ii) uma vez 
atendido o critério de rateio descrito no subitem (i) acima, será efetuado o rateio proporcional das 
Ações remanescentes destinadas à Alocação Especial aos Empregados entre todos os 
Investidores de Varejo que sejam Empregados que validamente tiverem realizado Pedido de 
Reserva, observando-se o valor individual de cada Pedido de Reserva e desconsiderando-se as 
frações de Ações. Caso, após o rateio, haja valores depositados em montante superior à 
quantidade de Ações efetivamente recebida por cada Empregado, esses valores serão devolvidos 
a cada Empregado, sem juros ou correção monetária e com dedução dos valores relativos aos 
tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de três dias úteis contados da data do 
rateio; 
 

i. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam 
Clientes tenha como objeto Ações em quantidade igual ou inferior à quantidade de Ações 
destinada à Alocação Especial aos Clientes, não haverá rateio, sendo todos os Clientes 
integralmente atendidos em todas as suas reservas e eventuais sobras no lote ofertado aos 
Investidores de Varejo que sejam Clientes serão destinadas aos Investidores Não Institucionais; 
 

j. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam 
Clientes tenha como objeto Ações em quantidade superior à quantidade de Ações destinada à 
Alocação Especial aos Clientes, será realizado rateio das Ações da seguinte forma: [(i) a divisão 
igualitária e sucessiva das Ações destinadas à Alocação Especial aos Clientes entre todos os 
Investidores de Varejo que sejam Clientes que validamente tiverem realizado Pedido de Reserva 
durante o Período de Reserva [ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso], observando-se o valor individual de cada Pedido de Reserva e desconsiderando-se as 

frações de Ações, até o limite de R$[ ] por Cliente; e (ii) uma vez atendido o critério de rateio 
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descrito no subitem (i) acima, será efetuado o rateio proporcional das Ações remanescentes 
destinadas à Alocação Especial aos Clientes entre todos os Investidores de Varejo que sejam 
Clientes que validamente tiverem realizado Pedido de Reserva, observando-se o valor individual 
de cada Pedido de Reserva e desconsiderando-se as frações de Ações. Caso, após o rateio, haja 
valores depositados em montante superior à quantidade de Ações efetivamente recebida por 
cada Cliente, esses valores serão devolvidos a cada Cliente, sem juros ou correção monetária e 
com dedução dos valores relativos aos tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de 
três dias úteis contados da data do rateio; 

 
k. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais tenha 

como objeto Ações em quantidade igual ou inferior à quantidade de Ações destinada à Oferta de 
Varejo após a Alocação Especial aos Empregados e Clientes, não haverá rateio, sendo todos os 
Investidores Não Institucionais integralmente atendidos em todas as suas reservas e eventuais 
sobras no lote ofertado aos Investidores Não Institucionais serão destinadas aos Investidores 
Institucionais, nos termos descritos no item ñOferta Institucionalò abaixo; 

 
l. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais tenha 

como objeto Ações em quantidade superior à quantidade de Ações destinada à Oferta de Varejo 
após a Alocação Especial aos Empregados e Clientes, será realizado rateio das Ações, da 
seguinte forma: [(i) a divisão igualitária e sucessiva das Ações destinadas a Investidores Não 
Institucionais entre todos os Investidores Não Institucionais que validamente tiverem realizado 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva [ou o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, conforme o caso], observando-se o valor individual de cada Pedido de Reserva e 
desconsiderando-se as fra»es de A»es, at® o limite de R$[ǒ] por Investidor N«o Institucional, e 
(ii) uma vez atendido o critério de rateio descrito no subitem (i) acima, será efetuado o rateio 
proporcional das Ações destinadas a Investidores Não Institucionais remanescentes entre todos 
os Investidores Não Institucionais que validamente tiverem realizado Pedido de Reserva, 
observando-se o valor individual de cada Pedido de Reserva e desconsiderando-se as frações de 
Ações]. Opcionalmente, a critério dos Coordenadores Globais da Oferta, a quantidade de Ações 
destinada a Investidores Não Institucionais poderá ser aumentada para que os pedidos 
excedentes dos Investidores Não Institucionais possam ser total ou parcialmente atendidos, 
sendo que, no caso de atendimento parcial, será observado o critério de rateio descrito neste item 
l. Caso, após o rateio, haja valores depositados em montante superior à quantidade de Ações 
efetivamente recebida por cada Investidor Não Institucional, esses valores serão devolvidos a 
cada Investidor Não Institucional, sem juros ou correção monetária e com dedução dos valores 
relativos aos tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de três dias úteis contados da 
data do rateio; 

 
m. caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto e 

do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor de Varejo ou 
a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, parágrafo 4°, da Instrução CVM 400, (ii) 
a Oferta Global seja suspensa, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400 ou (iii) a Oferta 
Global seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400, o Investidor de Varejo 
poderá desistir do seu Pedido de Reserva, sem quaisquer ônus, devendo, para tanto, informar 
sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de Reserva, por meio de 
mensagem eletrônica, fax ou correspondência enviada ao endereço da Instituição Consorciada. 
Em tais casos, o Investidor de Varejo poderá desistir do seu Pedido de Reserva, nos termos 
acima descritos, até as 16:00 horas do quinto dia útil subsequente (x) à data em que for 
disponibilizado o Prospecto Definitivo, no caso do subitem (i) acima, (y) à data de recebimento, 
pelo Investidor de Varejo, da comunicação acerca da suspensão da Oferta Global, no caso do 
subitem (ii) acima, ou (z) à data de recebimento, pelo Investidor de Varejo, da comunicação direta 
e por escrito acerca da modificação da Oferta Global, no caso do subitem (iii) acima. Nos termos 
do artigo 27 da Instrução CVM 400, as Instituições Consorciadas deverão acautelar-se e 
certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta Brasileira, de que o Investidor 
de Varejo está ciente de que a Oferta Global foi alterada e de que tem conhecimento das novas 
condições estabelecidas. Caso o Investidor de Varejo não informe sua decisão de desistência do 
Pedido de Reserva nos termos deste item, o Pedido de Reserva será considerado válido e o 
Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento do valor total do seu investimento, nos termos 
do item (e) acima. Caso o Investidor de Varejo já tenha efetuado o pagamento nos termos do 
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item (e) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos deste item, os valores 
depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária e com dedução dos valores 
relativos aos tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de três dias úteis contados do 
pedido de cancelamento do Pedido de Reserva; 

 
n. na hipótese de (i) não haver a conclusão da Oferta Global, (ii) resilição do Contrato de Colocação 

Brasileiro, (iii) cancelamento da Oferta Global, (iv) revogação da Oferta Global, que torne 
ineficazes a Oferta Global e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, ou (v) em qualquer 
outra hipótese de devolução dos Pedidos de Reserva em função de expressa disposição legal, 
todos os Pedidos de Reserva serão automaticamente cancelados e os Investidores de Varejo 
serão comunicados sobre os eventos descritos acima, conforme o caso, inclusive por meio de 
publicação de aviso ao mercado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e pelos 
Coordenadores Globais da Oferta. Caso o Investidor de Varejo já tenha efetuado o pagamento 
nos termos do item (e) acima, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos (caso venham a ser criados e a 
alíquota for superior a zero), no prazo de três dias úteis contados da data de divulgação do 
cancelamento ou revogação da Oferta Global ou devolução dos Pedidos de Reserva, conforme o 
caso; e 

 
o. na hipótese de haver descumprimento ou indícios de descumprimento, por qualquer uma das 

Instituições Consorciadas, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação 
aplicável no âmbito da Oferta Brasileira, incluindo, sem limitação, as normas previstas na 
Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, de emissão de 
relatórios e de marketing da Oferta Brasileira, tal Instituição Consorciada, a critério dos 
Coordenadores Globais da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas cabíveis, 
(i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das Ações 
no âmbito da Oferta Brasileira, pelo que serão cancelados todos os Pedidos de Reserva que 
tenha recebido e deverá informar imediatamente aos Investidores de Varejo sobre referido 
cancelamento, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores de Varejo os valores 
eventualmente dados em contrapartida às Ações, no prazo de três dias úteis contados da data de 
divulgação do descredenciamento da Instituição Consorciada, sem qualquer remuneração ou 
correção monetária e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos (caso 
venham a ser criados e a alíquota for superior a zero), (ii) arcará integralmente com quaisquer 
custos relativos à sua exclusão como Instituição Consorciada, incluindo custos com publicações, 
indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas por 
investidores por conta do cancelamento dos Pedidos de Reserva, boletins de subscrição, 
contratos de compra e venda, honorários advocatícios e demais custos perante terceiros, 
inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores, e (iii) poderá ser suspensa, 
por um período de seis meses contados da data da comunicação da violação, de atuar como 
instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação de quaisquer dos Coordenadores Globais da Oferta. 

 
O cancelamento, a revogação, a suspensão ou qualquer modificação na Oferta Global será 
imediatamente divulgado por meio do jornal ñValor Econ¹micoò, ve²culo tamb®m utilizado para divulga«o 
do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 
 
Os Investidores de Varejo deverão realizar a subscrição ou aquisição das Ações, conforme o caso, 
mediante a liquidação à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de 
acordo com o procedimento descrito acima. 
 
As Instituições Consorciadas somente atenderão os Pedidos de Reserva feitos por Investidores de Varejo 
titulares de conta corrente bancária ou de conta de investimento nelas aberta ou mantida pelo respectivo 
Investidor de Varejo. 
 
Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados que (i) leiam cuidadosamente os termos e 
as condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos à 
liquidação da Oferta e as informações constantes dos Prospectos e do Formulário de Referência; 
(ii) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar seu Pedido de 
Reserva, se esta exigirá a manutenção de recursos em conta de investimento aberta e/ou mantida 
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junto a ela para fins de garantia do Pedido de Reserva; (iii) entrem em contato com a Instituição 
Consorciada de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo 
estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o 
caso, para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; e (iv) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva, a 
possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada. 
 
Os Investidores de Varejo que aderirem à Oferta de Varejo não participarão do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
 
Oferta Institucional 
 
Ap·s o atendimento dos Pedidos de Reserva nos termos da se«o ñOferta de Varejoò deste Prospecto, as 
Ações da Oferta Brasileira remanescentes serão destinadas à colocação junto a Investidores 
Institucionais, por meio dos Coordenadores Globais da Oferta e Coordenadores Contratados, não sendo 
admitidas para tais Investidores Institucionais reservas antecipadas e não sendo estipulados valores 
mínimo ou máximo de investimento. Cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta 
Institucional deverá assumir a obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar 
da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de investimento durante o Procedimento de 
Bookbuilding de acordo com as seguintes condições: 
 
a. caso o número de Ações objeto de ordens recebidas de Investidores Institucionais durante o 

Procedimento de Bookbuilding exceda o total de Ações da Oferta Brasileira remanescentes após 
o atendimento dos Pedidos de Reserva dos Investidores de Varejo, nos termos e condições 

respectivas ordens os Investidores Institucionais que, a nosso critério, dos Acionistas 
Vendedores, dos Coordenadores Globais da Oferta e dos Coordenadores da Oferta Internacional, 
levando em consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do artigo 33, parágrafo 
3º, da Instrução CVM 400, melhor atendam ao objetivo da Oferta Global de criar uma base 
diversificada de acionistas, formada por Investidores Institucionais com diferentes critérios de 
avaliação sobre as nossas perspectivas, nosso setor de atuação e a conjuntura macroeconômica 
brasileira e internacional; 

 
b. até as 16:00 horas do dia útil imediatamente seguinte à data de publicação do Anúncio de Início, 

os Investidores Institucionais serão informados, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, 
ou, na sua ausência, por telefone ou fax, sobre a Data de Liquidação, a quantidade de Ações 
alocada e o Preço por Ação; 

 
c. a entrega das Ações deverá ser realizada na Data de Liquidação, mediante pagamento à vista, 

em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, do Preço por Ação 
multiplicado pela quantidade de Ações alocada ao Investidor Institucional, de acordo com os 
procedimentos previstos no Contrato de Colocação Brasileiro. As Ações que forem objeto de 
esforços de venda no exterior pelos Coordenadores da Oferta Internacional junto a investidores 
estrangeiros serão obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil junto aos 
Coordenadores Globais da Oferta, em moeda corrente nacional, nos termos da Resolução CMN 
2.689, da Instrução CVM 325 ou da Lei 4.131; 

 
d. a subscrição ou aquisição, conforme o caso, das Ações será formalizada mediante assinatura de 

boletim de subscrição ou contrato de compra e venda, conforme o caso, cujo modelo final será 
previamente aprovado pela CVM e que informa o investidor claramente sobre o procedimento 
para a entrega das Ações; 

 
e. poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 

Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento até o limite de 
15% da quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares e 
as Ações Adicionais). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado 
excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais), não será permitida a colocação de 
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Ações aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as intenções de 
investimento realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente canceladas. A participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá ter impacto adverso na 
formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução de liquidez das Ações no 
mercado secundário. Para mais informações sobre os riscos relativos à participação de 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding, veja o fator de risco ñA participação de Pessoas Vinculadas na Oferta Global 
poderá ter um efeito adverso na fixação do Preço por Ação, podendo, inclusive, afetar 
adversamente a liquidez das ações preferenciais de nossa emissão, incluindo sob a forma 
de ADSsò, constante da se«o ñFatores de Risco Relacionados à Oferta Global e às Ações 
Preferenciais, incluindo sob a forma de ADSò deste Prospecto. Os investimentos realizados 
pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) de 
operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as Ações como referência, incluindo 
operações de total return swap, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e 
não são considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para 
os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas 
Vinculadas; 

 
f. caso (i) a Oferta Global seja suspensa, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400 ou (ii) a 

Oferta Global seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400, o Investidor 
Institucional poderá desistir da sua ordem de investimento, sem quaisquer ônus, devendo, para 
tanto, informar sua decisão ao Coordenador Global da Oferta ou ao Coordenador Contratado que 
tenha recebido sua ordem de investimento. Em tais casos, o Investidor Institucional poderá 
desistir da sua ordem de investimento, nos termos acima descritos, até as 16:00 horas do quinto 
dia útil subsequente (x) à data de recebimento, pelo Investidor Institucional, da comunicação 
acerca da suspensão da Oferta Global, no caso do subitem (i) acima, ou (y) à data de 
recebimento, pelo Investidor Institucional, da comunicação direta e por escrito acerca da 
modificação da Oferta Global, no caso do subitem (ii) acima. Nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores Contratados 
deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta 
Brasileira, de que o Investidor Institucional está ciente de que a Oferta Global foi alterada e de 
que tem conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Institucional não 
informe sua decisão de desistência nos termos deste item, a ordem de investimento será 
considerada válida e o Investidor Institucional deverá efetuar o pagamento do valor total do seu 
investimento, nos termos do item (c) acima. Caso o Investidor Institucional já tenha efetuado o 
pagamento nos termos do item (c) acima e venha a desistir da ordem de investimento nos termos 
deste item, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária e com 
dedução dos valores relativos aos tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de três 
dias úteis contados do pedido de cancelamento da ordem de investimento; e 

 
g. na hipótese de (i) não haver a conclusão da Oferta Global, (ii) resilição do Contrato de Colocação 

Brasileiro, (iii) cancelamento da Oferta Global, ou (iv) revogação da Oferta Global, que torne 
ineficazes a Oferta Global e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, todas as ordens de 
investimento serão automaticamente canceladas e os Investidores Institucionais serão 
comunicados sobre os eventos descritos acima, conforme o caso, inclusive por meio de 
publicação de aviso ao mercado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e pelos 
Coordenadores Globais da Oferta. Caso o Investidor Institucional já tenha efetuado o pagamento 
nos termos do item (c) acima, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos que eventualmente vierem a incidir, 
no prazo de três dias úteis contados da data de divulgação do cancelamento ou revogação da 
Oferta Global, conforme o caso. 

 
Violação de Normas 
 
Na hipótese de haver descumprimento ou indícios de descumprimento, por qualquer um dos 
Coordenadores Contratados, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável 
no âmbito da Oferta Brasileira, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, 
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especialmente as normas referentes ao período de silêncio, de emissão de relatórios e de marketing da 
Oferta Brasileira, tal Coordenador Contratado, a critério dos Coordenadores Globais da Oferta e sem 
prejuízo das demais medidas por eles julgadas cabíveis, (i) deixará de integrar o grupo de instituições 
financeiras responsáveis pela colocação das Ações no âmbito da Oferta Brasileira, pelo que serão 
canceladas todas as ordens de investimento que tenha recebido e deverá informar imediatamente aos 
Investidores Institucionais sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos integralmente aos 
Investidores Institucionais os valores eventualmente dados em contrapartida às Ações, no prazo de três 
dias úteis contados da data de divulgação do descredenciamento do Coordenador Contratado, sem 
qualquer remuneração ou correção monetária e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos 
tributos que eventualmente vierem a incidir, (ii) arcará integralmente com quaisquer custos relativos à sua 
exclusão como Coordenador Contratado, incluindo custos com publicações, indenizações decorrentes de 
eventuais condenações judiciais em ações propostas por investidores por conta do cancelamento das 
ordens de investimento, boletins de subscrição, contratos de compra e venda, honorários advocatícios e 
demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores, e 
(iii) poderá ser suspenso, por um período de seis meses contados da data da comunicação da violação, 
de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação de quaisquer dos Coordenadores Globais da Oferta. 
 
Os Coordenadores Globais da Oferta não serão, em nenhuma hipótese, responsáveis por quaisquer 
prejuízos causados aos investidores que tiverem suas ordens de investimento, Pedidos de Reserva, 
boletins de subscrição ou contrato de compra e venda cancelados. 
 
Prazos da Oferta Global 
 
O prazo para a distribuição das Ações terá início na data de publicação do Anúncio de Início, estimada 
para ocorrer em [ǒ] de [ǒ] de 2014, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, e será encerrado no 
prazo máximo de seis meses, contados da data de publicação do Anúncio de Início, conforme previsto no 
artigo 18 da Instrução CVM 400, ou com a publicação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro (ñPrazo de Distribuiçãoò). 
 
Os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores Contratados terão o prazo de até três dias 
úteis, contados da data de publicação do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações da Oferta 
Brasileira (ñPeríodo de Colocaçãoò). A liquida«o f²sica e financeira da Oferta Global está prevista para 
ser realizada no ¼ltimo dia do Per²odo de Coloca«o (ñData de Liquidaçãoò), exceto com rela«o ¨ 
distribuição das Ações Suplementares, cuja liquidação ocorrerá dentro do prazo de até três dias úteis 
contados da data do exerc²cio da Op«o de A»es Suplementares (ñData de Liquidação das Ações 
Suplementaresò). 
 
A liquidação da Oferta Brasileira é condicionada à liquidação da Oferta Internacional, e vice-versa. 
 
O término da Oferta Global e seu resultado serão anunciados mediante a publicação do Anúncio de 
Encerramento, em conformidade com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 
 
Direitos, Vantagens e Restrições das Ações 
 
As Ações, assim como todas as ações preferenciais de emissão da Companhia, conferem direito de voto 
restrito a algumas matérias nas deliberações das assembleias gerais de acionistas da Companhia. 
Assim, a partir da data de publicação do Anúncio de Início, as Ações conferirão aos seus titulares os 
mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos titulares de ações preferenciais de emissão da 
Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, do Regulamento Nível 2 e do estatuto social 
da Companhia, dentre os quais se destacam os seguintes: 
 
a.  em caso de liquidação da Companhia, prioridade no reembolso de capital sobre as ações 
ordinárias de emissão da Companhia, no valor por ação preferencial correspondente à divisão do valor do 
capital social da Companhia pelo número total de ações de emissão da Companhia, multiplicado por 75;  
 
b. direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de alienação, 
direta ou indireta, a título oneroso, do controle da Companhia, nas mesmas condições e ao preço por 
ação equivalente a 75 vezes o preço por ação pago ao acionista controlador alienante;  
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c. direito ao recebimento de valores equivalentes a 75 vezes o valor atribuído às ações ordinárias, 
em caso de liquidação da Companhia, quando da divisão dos ativos remanescentes entre os acionistas; 
 
d. direito ao recebimento de dividendos iguais a 75 vezes o valor pago a cada ação ordinária;  
 
e. direito de alienação das ações preferenciais de nossa emissão em oferta pública a ser realizada 
pelo nosso acionista controlador, em caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou de nossa 
saída no Nível 2 para que os valores mobiliários de nossa emissão passem a ter registro para negociação 
fora do Nível 2 ou em virtude de reorganização societária na qual a sociedade resultante não tenha seus 
valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 no prazo de 120 dias contados da assembleia geral 
que aprovar referida operação, pelo seu valor econômico, apurado mediante laudo de avaliação 
elaborado por empresa especializada e independente;  
 
f. direito de voto em determinadas circunstâncias, incluindo (i) nossa transformação, incorporação, 
fusão ou cisão, (ii) aprovação de contratos entre nós e nosso acionista controlador, diretamente ou por 
meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o nosso acionista controlador tenha 
interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em nossa 
assembleia geral de acionistas, (iii) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de nosso 
capital, (iv) escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do nosso valor 
econômico, para fins de cancelamento de nosso registro como companhia aberta ou de saída no Nível 2, 
(v) alteração ou revogação de dispositivos do nosso Estatuto Social que alterem ou modifiquem 
quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do Regulamento do Nível 2, enquanto estiver em vigor o 
Contrato de Participação no Nível 2, (vi) alteração ou revogação de dispositivos do nosso Estatuto Social 
que alterem ou modifiquem quaisquer das exig°ncias previstas neste item ñfò, bem como no par§grafo 2Ü 
do artigo 12, parágrafos 1º e 3º do artigo 13, parágrafo 8º do artigo 25, artigo 27, artigo 28, artigo 29 e 
artigo 30 do nosso Estatuto Social; (vii) em conjunto com os acionistas detentores de nossas ações 
ordinárias, a remuneração global dos administradores da Companhia; e (viii) as hipóteses indicadas no 
Código de Autorregulação de Aquisições e Fusões editado pelo Comitê de Aquisições e Fusões ï CAF 
(ñCódigo CAFò e ñCAFò, respectivamente); e 
 
g. todos os demais direitos assegurados às ações preferenciais de nossa emissão, nos termos 
previstos no Regulamento Nível 2, no nosso estatuto social e na Lei das Sociedades por Ações, conforme 
descritos neste Prospecto. 
 
Contrato de Colocação Brasileiro 
 
A Oferta Brasileira será realizada nos termos do Contrato de Colocação Brasileiro. 
 
De acordo com o Contrato de Colocação Brasileiro, as Ações da Oferta Brasileira serão distribuídas no 
Brasil pelas Instituições Participantes da Oferta Brasileira de forma individual e não solidária, em mercado 
de balcão não organizado, em regime de garantia firme de liquidação, a ser prestada pelos 
Coordenadores Globais da Oferta após (i) o encerramento do Período de Reserva, (ii) a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, (iii) a assinatura do Contrato de Colocação Brasileiro e do Contrato de 
Colocação Internacional, (iv) a concessão dos registros da Oferta Global pela CVM, nos termos da 
Instrução CVM 400, e pela SEC, nos termos do Securities Act, (v) a publicação do Anúncio de Início e 
(vi) a disponibilização do Prospecto Definitivo. 
 
O Contrato de Colocação Brasileiro estabelece que as obrigações dos Coordenadores Globais da Oferta 
de efetuarem a colocação das Ações da Oferta Brasileira e de prestarem suas respectivas garantias 
firmes de liquidação estão sujeitas a determinadas condições, incluindo a entrega de (i) opiniões legais 
pelos nossos assessores legais e dos Acionistas Vendedores e pelos assessores legais dos 
Coordenadores Globais da Oferta e Coordenadores da Oferta Internacional, (ii) cartas de conforto pelos 
nossos auditores e (iii) Acordos de Lock-Up por nós, membros do nosso conselho de administração e 
diretoria, pelos Acionistas Vendedores e pelos acionistas titulares de pelo menos 1% das ações 
ordinárias de nossa emissão e/ou 1% do nosso valor econômico. Adicionalmente, de acordo com o 
Contrato de Colocação Brasileiro, nós nos obrigamos a indenizar os Coordenadores Globais da Oferta 
em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 
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O Contrato de Colocação Brasileiro estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto aos 
Coordenadores Globais da Oferta e à CVM, a partir da data de publicação do Anúncio de Início. 
 
Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 
 
A garantia firme de liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos Coordenadores 
Globais da Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação Brasileiro, de liquidar as Ações da 
Oferta Brasileira (considerando as Ações Adicionais da Oferta Brasileira[, mas sem considerar/e] as 
Ações Suplementares da Oferta Brasileira) que tenham sido subscritas [ou adquiridas, conforme o caso,], 
porém não integralizadas e liquidadas pelos seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na 
proporção e até o limite individual de garantia firme prestada por cada Coordenador Global da Oferta 
indicada abaixo (ñGarantia Firme de Liquidaçãoò). 
 
Coordenadores Globais da Oferta Quantidade % do Total 

Coordenador Líder ........................................  [ǒ] [ǒ] 
Morgan Stanley .............................................  [ǒ] [ǒ] 
Itaú BBA

(1)
 ......................................................  [ǒ] [ǒ] 

Goldman Sachs .............................................  [ǒ] [ǒ] 
BB Investimentos ...........................................  [ǒ] [ǒ] 

Total ..............................................................  [ǒ] 100,0 
(1)

 A ser prestada pelo Itaú Unibanco S.A. nos termos do Contrato de Colocação Brasileiro. 

 
A Garantia Firme de Liquidação é vinculante a partir do momento em que for concedido o registro da 
Oferta Global pela CVM e pela SEC, assinado o Contrato de Colocação Brasileiro e o Contrato de 
Colocação Internacional, disponibilizado o Prospecto Definitivo e publicado o Anúncio de Início. 
 
Caso as Ações da Oferta Brasileira subscritas por investidores não sejam totalmente integralizadas e 
liquidadas por esses até a Data de Liquidação, cada Coordenador Global da Oferta, observado o 
disposto no Contrato de Colocação Brsasileiro, na proporção e até o limite individual de garantia firme 
prestada por cada Coordenador Global da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação Brasileiro e 
deste Prospecto, integralizará e liquidará, na Data de Liquidação, de forma individual e não solidária, a 
totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número de Ações da Oferta Brasileira objeto da 
Garantia Firme de Liquidação prestada pelos Coordenadores Globais da Oferta, nos termos do Contrato 
de Colocação Brasileiro e (ii) o número de Ações da Oferta Brasileira efetivamente integralizadas e 
liquidadas por investidores no mercado pelo Preço por Ação. Caso os Coordenadores Globais da Oferta 
eventualmente venham, nos termos do Contrato de Colocação Brasileiro e deste Prospecto, a subscrever 
Ações da Oferta Brasileira em decorrência do exercício da garantia firme de liquidação e tenham 
interesse em alienar essas Ações da Oferta Brasileira antes da publicação do Anúncio de Encerramento, 
o preço de revenda de tal saldo de Ações da Oferta Brasileira junto ao público, pelos Coordenadores 
Globais da Oferta, durante o Prazo de Distribuição, será limitado ao Preço por Ação, observado que as 
atividades de estabiliza«o descritas na se«o ñContrato de Estabiliza«oò deste Prospecto n«o estar«o 
sujeitas a tais limites. 
 
Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta Global, sendo possível o cancelamento do 
pedido de registro da Oferta Global caso não haja investidores suficientes interessados em subscrever a 
totalidade das Ações inicialmente ofertada no âmbito da Oferta Global. 
 
Caso a totalidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares e as Ações 
Adicionais) não sejam objeto de reservas ou ordens de investimento no âmbito da Oferta Global, até a 
data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do Contrato de Colocação Brasileiro e 
do Contrato de Colocação Internacional, a Oferta Global será cancelada, sendo todas as reservas e 
ordens de investimento, conforme o caso, automaticamente canceladas, e os valores eventualmente 
depositados devolvidos sem juros ou correção monetária e com dedução dos valores relativos aos 
tributos que eventualmente vierem a incidir, no prazo de três dias úteis contados da data de divulgação 
do cancelamento. 
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Contrato de Colocação Internacional 
 
A Oferta Internacional e os esforços de colocação das Ações no exterior no âmbito da Oferta Brasileira 
serão realizados nos termos do Contrato de Colocação Internacional. As Ações que forem objeto de 
esforços de colocação no exterior no âmbito da Oferta Brasileira pelos Coordenadores da Oferta 
Internacional serão obrigatoriamente subscritas ou adquiridas, conforme o caso, e integralizadas ou 
liquidadas, conforme o caso, no Brasil, em moeda corrente nacional, nos termos do artigo 19, parágrafo 
4º, da Lei do Mercado de Capitais. 
 
O Contrato de Colocação Internacional estabelece que as obrigações dos Coordenadores da Oferta 
Internacional de efetuarem a colocação das Ações da Oferta Internacional e de prestarem suas 
respectivas garantias firmes de liquidação estão sujeitas a determinadas condições, incluindo a entrega 
de (i) opiniões legais pelos nossos assessores legais e dos Acionistas Vendedores e pelos assessores 
legais dos Coordenadores Globais da Oferta e Coordenadores da Oferta Internacional, (ii) cartas de 
conforto pelos nossos auditores e (iii) Acordos de Lock-Up por nós, membros do nosso conselho de 
administração e diretoria, pelos Acionistas Vendedores e pelos acionistas titulares de pelo menos 1% das 
ações ordinárias de nossa emissão e/ou 1% do nosso valor econômico. Adicionalmente, de acordo com o 
Contrato de Colocação Internacional, nós nos obrigamos a indenizar os Coordenadores da Oferta 
Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 
 
De acordo com o Contrato de Colocação Internacional, nós estamos obrigados a indenizar os 
Coordenadores da Oferta Internacional caso esses venham a sofrer perdas no exterior por conta de 
incorreções ou omissões relevantes no Preliminary Prospectus, datado da data deste Prospecto, e no 
Final Prospectus, datado da data do Prospecto Definitivo. Caso os Coordenadores da Oferta 
Internacional venham a sofrer perdas no exterior em relação a essas questões, eles poderão ter direito de 
regresso contra nós nos termos da cláusula de indenização do Contrato de Colocação Internacional. 
 
Para informações adicionais sobre os riscos envolvidos no potencial regresso dos Coordenadores da 

simultaneamente uma oferta pública de distribuição de Ações no Brasil, incluindo esforços de colocação 
das Ações no exterior, e uma oferta pública de distribuição de Ações sob a forma de ADS no exterior, o 
que poderá nos expor a riscos decorrentes ou relacionados a esse tipo de operação. Os riscos 
decorrentes ou relacionados a ofertas de valores mobiliários no exterior são potencialmente maiores do 
que os riscos relativos a uma oferta de valores mobili§rios no Brasil]ò deste Prospecto.  
 
Além disso, o Contrato de Colocação Internacional possui declarações específicas em relação à 
observância das leis de valores mobiliários dos Estados Unidos da América, as quais, se descumpridas, 
poderão dar ensejo a outros procedimentos judiciais. 
 
Restrição à Venda de Ações Preferenciais (Lock-Up) 
 
Nós, os membros do nosso conselho de administração e diretoria, os Acionistas Vendedores e os 
acionistas titulares de pelo menos 1% das ações ordinárias de nossa emissão e/ou 1% do nosso valor 
econ¹mico (em conjunto, ñPessoas Sujeitas às Restrições de Transferência de Valores Mobiliáriosò) nos 
obrigaremos, por um período de 180 dias contados da data do Prospecto Definitivo, nos termos de 
acordos de restrição à emissão e alienação de Valores Mobili§rios de nossa emiss«o (ñAcordos de Lock-
Upò), quanto a (i) n«o emissão, oferta, penhor, venda, contratação de venda, alienação de qualquer 
opção ou contrato de compra, aquisição de qualquer opção ou contrato de venda, outorga de qualquer 
opção, direito de compra ou bônus de subscrição, ou qualquer outra forma de transferência ou alienação, 
direta ou indireta, das ações preferenciais de nossa emissão (incluindo as Ações) ou qualquer valor 
mobiliário conversível em, permutável por, ou que represente o direito de receber ações preferenciais de 
nossa emissão (incluindo, sem limitação, (a) quaisquer ações ordinárias de nossa emissão conversíveis 
em ações preferenciais, e (b) quaisquer ações preferenciais ou outros valores mobiliários de nossa 
emissão que possam ser considerados detidos, direta ou indiretamente, por uma Pessoa Sujeita às 
Restrições de Transferência de Valores Mobiliários, de acordo com as normas da SEC, e valores 
mobiliários que possam ser emitidos mediante exercício de uma opção de compra ou bônus de 
subscri«o) (ñValores Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Upò), e n«o divulga«o p¼blica da inten«o 
de realizar uma oferta, venda, penhor ou qualquer outra forma de alienação, direta ou indireta; (ii) a não 
celebração de qualquer contrato de swap ou qualquer outra forma de acordo por meio do qual seja 
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transferido, no todo ou em parte, qualquer direito econômico relacionado aos Valores Mobiliários Sujeitos 
ao Acordo de Lock-Up, sendo tal operação, conforme prevista no item (i) acima ou neste item, liquidada 
mediante entrega de Valores Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Up, em moeda corrente ou sob outra 
forma de pagamento; (iii) a não exigência ou exercício de qualquer direito de exigir o registro de qualquer 
ação preferencial de nossa emissão (incluindo as Ações), ou qualquer valor mobiliário conversível em, 
permutável por ou que represente o direito de receber ações preferenciais de nossa emissão (incluindo 
ações ordinárias conversíveis em ações preferenciais), pelas Pessoas Sujeitas às Restrições de 
Transferência de Valores Mobiliários, com exceção das transferências, diretas ou indiretas, de Valores 
Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Up realizadas (1) no âmbito da Oferta Global, nos termos do 
Contrato de Colocação Brasileiro e do Contrato de Colocação Internacional; (2) na forma de doações de 
boa-fé; (3) em favor do respectivo acionista, quotista ou sócio da Pessoa Sujeita às Restrições de 
Transferência de Valores Mobiliários; (4) sob a forma de empréstimo para Itaú BBA, Itau Securities ou 
qualquer entidade por eles indicada, em quantidade determinada pelo Itaú BBA ou Itau Securities como 
necessária para a atividade de estabilização do preço das Ações, nos termos do Contrato de 
Estabiliza«o; (5) no ©mbito das atividades de formador de mercado, nos termos do ñContrato de 
Presta«o de Servios de Formador de Mercadoò celebrado entre n·s e [ǒ], em [ǒ] de [ǒ] de 2014; (6) em 
favor de subsidiárias, afiliadas, fundos de investimento ou qualquer entidade controlada ou administrada 
pela Pessoa Sujeita às Restrições de Transferência de Valores Mobiliários; e (7) pelo (a) Sr. David 
Neeleman a sua cônjuge, irmãos, pais, descendentes lineares ou ao Saleb II Founder 1 LLC; ou (b) Saleb 
II Founder 1 LLC ao Sr. David Neeleman ou sua cônjuge, irmãos, pais ou descendentes lineares, desde 
que o cessionário, no caso dos itens (2), (3), (6) e (7) acima, firme um Acordo de Lock-Up com termos e 
condições idênticos àquele assinado pelo cedente. [Se a Pessoa Sujeita às Restrições de Transferência 
de Valores Mobiliários for membro do nosso conselho de administração ou da nossa diretoria, tal Pessoa 
Sujeita às Restrições de Transferência de Valores Mobiliários concorda que essas restrições aplicam-se 
ainda aos Valores Mobiliários Sujeitos ao Acordo de Lock-Up que vier a subscrever ou adquirir, conforme 
o caso, na Oferta Global. 
 
Adicionalmente, nos termos do Regulamento Nível 2, nos seis meses subsequentes ao início de vigência 
do Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa celebrado entre a Companhia, seus 
acionistas controladores e a BM&FBOVESPA, os acionistas controladores, os membros do conselho de 
administração e a diretoria estatutária da Companhia não poderão vender e/ou ofertar à venda quaisquer 
das ações de emissão da Companhia e derivativos destas de que eram titulares imediatamente após a 
efetivação da Oferta Global. Após esse período inicial de seis meses, nos termos do Regulamento Nível 
2, os acionistas controladores, os membros do conselho de administração e a diretoria estatutária da 
Companhia não poderão, por mais seis meses, vender e/ou ofertar à venda mais do que 40% das ações 
de emissão da Companhia e derivativos destas de que eram titulares imediatamente após a efetivação da 
Oferta Global. 
 
A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial de ações preferenciais de 
nossa emissão poderá prejudicar o valor de negociação das ações preferenciais de nossa emissão. Para 
mais informações sobre os riscos relacionados à venda de volume substancial de ações preferenciais de 
nossa emiss«o, veja o fator de risco ñA venda de quantidades significativas de ações preferenciais de 
nossa emissão, incluindo sob a forma de ADSs, após a conclusão da Oferta Global pode afetar 
adversamente o preço de mercado das ações preferenciais de nossa emissão, incluindo sob a forma de 
ADSsò, na se«o ñFatores de Risco relacionados ¨ Oferta Global e às Ações Preferenciais, incluindo sob 
a forma de ADSò deste Prospecto. 
 
Cronograma da Oferta Brasileira 
 
Segue abaixo um cronograma indicativo das etapas da Oferta Brasileira, informando seus principais 
eventos a partir da data de protocolo do pedido de registro da Oferta Global na CVM: 
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Ordem 
dos 

Eventos Eventos
(1)

 Data prevista 
(2)

 

1 Protocolo do pedido de registro da Oferta Global na CVM [ ] de [ ] de 2014 
   

2 

Publicação do Aviso ao Mercado (sem os logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

Disponibilização deste Prospecto  
Início das apresentações do roadshow 

(3)
 

Início do Procedimento de Bookbuilding 

[ ] de [ ] de 2014 

   

3 

Republicação do Aviso ao Mercado (com os logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

Início do Período de Reserva 
[Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas)] 

[ ] de [ ] de 2014 

   

4 [Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas] [ ] de [ ] de 2014 
   

5 Encerramento do Período de Reserva [ ] de [ ] de 2014 
   

6 

Encerramento das apresentações de roadshow 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 
Fixação do Preço por Ação 
Assinatura do Contrato de Colocação Brasileiro, do Contrato de 
Colocação Internacional e de outros documentos relacionados à Oferta 
Global 

[ ] de [ ] de 2014 

   

7 

Concessão do registro da Oferta Global pela CVM 
Publicação do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 
Início da negociação das Ações da Oferta Internacional na NYSE 
Início da negociação das Ações na BM&FBOVESPA 
Início do prazo para o exercício da Opção de Ações Suplementares  

[ ] de [ ] de 2014 

   

8 
Data de Liquidação das Ações da Oferta Internacional na NYSE 
Data de Liquidação das Ações da Oferta Brasileira na BM&FBOVESPA 

[ ] de [ ] de 2014 

   
9 Data limite para o exercício da Opção de Ações Suplementares [ ] de [ ] de 2015 
   

10 Data limite para a liquidação das Ações Suplementares [ ] de [ ] de 2015 

   

11 Data limite para a publicação do Anúncio de Encerramento [ ] de [ ] de 2015 

____________________ 
(1)

 A Oferta poder§ ser revogada, modificada, suspensa ou cancelada, conforme descrito nas se»es ñAlteração das 
Circunst©ncias, Revoga«o ou Modifica«o da Oferta Globalò e ñSuspens«o e Cancelamento da Oferta Globalò abaixo. 
(2)

 Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações e adiamentos.  
(3)

 Nós, os Acionistas Vendedores, os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores da Oferta Internacional 
realizarão apresentações aos investidores (roadshow), no Brasil e no exterior, no período compreendido entre a data 
deste Prospecto e a data em que for determinado o Preço por Ação. 

 
Estabilização do Preço das Ações 
 
O Itaú BBA, por intermédio da Itaú Corretora, poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações 
bursáteis visando à estabilização do preço das ações preferenciais de nossa emissão na 
BM&FBOVESPA, no âmbito da Oferta Brasileira, por um período de até 30 dias contados da data de 
início da negociação das Ações na BM&FBOVESPA, inclusive, observadas as disposições legais 
aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi submetido e será previamente aprovado 
pela BM&FBOVESPA e pela CVM, nos termos do artigo 23, parágrafo 3° da Instrução CVM 400 e do item 
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II da Deliberação da CVM n° 476, de 25 de janeiro de 2005, antes da publicação do Anúncio de Início. O 
Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Itaú BBA e à 
CVM, a partir da data de publicação do Anúncio de Início. 
 
Não existe obrigação por parte do Itaú BBA de realizar operações bursáteis e, uma vez iniciadas, tais 
operações poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer momento, observadas as disposições do 
Contrato de Estabilização. 
 
Adicionalmente, será constituído um mecanismo para a estabilização do preço das Ações da Oferta 
Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional e do Intersyndicate Agreement. As 
atividades de estabilização de preço das Ações da Oferta Internacional no exterior serão exercidas a 
exclusivo critério do Itau Securities, sendo que, uma vez iniciadas, poderão ser descontinuadas a 
qualquer momento, observadas as regras e a regulamentação vigentes nas respectivas jurisdições 
internacionais. 
 
As atividades de estabilização poderão ser realizadas preponderantemente no exterior, por meio da 
estabilização do preço das Ações da Oferta Internacional, em paralelo às atividades de estabilização do 
preço das Ações da Oferta Brasileira. A atividade de estabilização no exterior será realizada nos termos 
previstos e observando as limitações no âmbito dos documentos relativos à Oferta Internacional. 
 
Negociação na BM&FBOVESPA e New York Stock Exchange 
 

Em [ ] de [ ] de 2014, celebramos o ñContrato de Participa«o no N²vel 2 de Governanaò com a 
BM&FBOVESPA, o qual entrará em vigor a partir da data de publicação do Anúncio de Início e por meio 
do qual aderiremos ao Nível 2, regido pelo Regulamento Nível 2, o qual estabelece regras de governança 
corporativa mais rigorosas que as disposições da Lei das Sociedades por Ações. As principais regras 
relativas ao Regulamento Nível 2 estão descritas de forma resumida no Formulário de Referência anexo 
a este Prospecto. 
 
As ações preferenciais de nossa emissão serão negociadas na BM&FBOVESPA sob o c·digo ñ[ǒ]ò [a 
partir do primeiro dia útil imediatamente seguinte à data de publicação do Anúncio de Início]. 
 
As ações preferenciais de nossa emissão sob a forma de ADSs serão negociadas na NYSE sob o código 
ñ[ǒ]ò a partir da data de publicação do Anúncio de Início. 
 
O programa de American Depositary Receipts para negociação das Ações da Oferta Internacional está 
sob análise da CVM e deverá ser aprovado antes da publicação do Anúncio de Início. 
 
Instituição Escrituradora das Ações Preferenciais, Instituição Custodiante e Instituição 
Depositária dos ADSs 
 
A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração e transferência das ações 
preferenciais de nossa emissão é a Itaú Corretora. 
 
A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia das ações preferenciais de 
nossa emissão para fins do nosso programa de ADR é o Deutsche Bank S.A. ï Banco Alemão. 
 
A instituição financeira depositária para fins do nosso programa de ADR é o Deutsche Bank Trust 
Company Americas. 
 
Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta Global 
 
Nós, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores Globais da Oferta podemos requerer que a CVM 
autorize a modificar ou revogar a Oferta Global, caso ocorram alterações posteriores, materiais e 
inesperadas nas circunstâncias inerentes à Oferta Global existentes na data do pedido de registro da 
Oferta Global, que resulte em um aumento relevante nos riscos assumidos por nós e/ou os Acionistas 
Vendedores. 
 



 

 96 

Adicionalmente, nós, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores Globais da Oferta poderemos 
modificar, a qualquer tempo, a Oferta Global, a fim de melhorar seus termos e condições para os 
investidores, conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 25 da Instrução CVM 400. Caso o requerimento 
de modificação nas condições da Oferta Global seja aceito pela CVM, o prazo para distribuição da Oferta 
Global poderá ser adiado em até 90 dias. 
 
O cancelamento, a revogação, a suspensão ou qualquer modificação na Oferta Global será 
imediatamente divulgado por meio do jornal ñValor Econ¹micoò, ve²culo tamb®m utilizado para divulga«o 
do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400 
(ñAnúncio de Retificaçãoò). 
 
As Instituições Participantes da Oferta Brasileira deverão se acautelar e se certificar, no momento do 
recebimento das aceitações da Oferta Brasileira, de que o investidor está ciente de que a Oferta Global 
foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições estabelecidas. Nessa hipótese, os 
investidores que já tiverem aderido à Oferta Brasileira deverão ser comunicados diretamente a respeito 
da modificação efetuada, para que confirmem, até as 16:00 horas do quinto dia útil contado do 
recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a 
manutenção em caso de silêncio, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 
 
Com a publicação do Anúncio de Retificação, a Oferta Global e os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores ao Anúncio de Retificação tornar-se-ão ineficazes, devendo ser restituídos integralmente aos 
investidores aceitantes os valores dados em contrapartida às Ações, no prazo de três dias úteis, sem 
juros ou correção monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos que eventualmente vierem 
a incidir, conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400. 
 
Após a publicação do Anúncio de Retificação, as Instituições Participantes da Oferta Brasileira só 
aceitarão ordens no Procedimento de Bookbuilding e Pedidos de Reserva daqueles investidores que se 
declararem cientes dos termos do Anúncio de Retificação. Os investidores que já tiverem aderido à 
Oferta Brasileira terão até as 16:00 horas do quinto dia útil contado do recebimento da comunicação 
direta acerca da modificação na Oferta Global, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, para confirmarem o interesse em manter sua aceitação, sendo considerados cientes 
dos termos do Anúncio de Retificação e da comunicação acerca da modificação na Oferta Global, caso 
não revoguem expressamente suas ordens no Procedimento de Bookbuilding ou seus Pedidos de 
Reserva. Nesta hipótese, as Instituições Participantes da Oferta Brasileira presumirão que os investidores 
pretendem manter a declaração de aceitação. 
 
Suspensão e Cancelamento da Oferta Global 
 
Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução 
CVM 400 ou do seu registro, ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 
fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro, e (ii) deverá suspender qualquer oferta quando 
verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. 
 
O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 dias, prazo durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo 
registro. 
 
A suspensão ou o cancelamento da Oferta Global será informado aos investidores que já tenham 
aceitado a Oferta Brasileira, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar 
a aceitação até as 16:00 horas do quinto dia útil contado do recebimento da respectiva comunicação. 
Todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta Brasileira, na hipótese de seu cancelamento, e os 
investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, 
terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Ações, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de três dias úteis, sem juros ou correção 
monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos que eventualmente vierem a incidir. 
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Inadequação da Oferta Global 
 
O INVESTIMENTO EM AÇÕES REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO, UMA VEZ QUE É UM INVESTIMENTO EM 

RENDA VARIÁVEL E, ASSIM, OS INVESTIDORES QUE PRETENDAM INVESTIR NAS AÇÕES ESTÃO SUJEITOS A PERDAS 

PATRIMONIAIS E RISCOS, INCLUSIVE AQUELES RELACIONADOS ÀS AÇÕES, À COMPANHIA, AO SETOR DE ATUAÇÃO DA 

COMPANHIA, AOS SEUS ACIONISTAS E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO DO BRASIL DESCRITOS NESTE PROSPECTO 

E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E A SEREM DESCRITOS NO PROSPECTO DEFINITIVO E QUE DEVEM SER 

CUIDADOSAMENTE CONSIDERADOS ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. O INVESTIMENTO EM AÇÕES 

É UM INVESTIMENTO EM RENDA VARIÁVEL, NÃO SENDO, PORTANTO, ADEQUADO A INVESTIDORES AVESSOS AOS 

RISCOS RELACIONADOS À VOLATILIDADE DO MERCADO DE CAPITAIS. Para uma descrição acerca dos fatores 
de risco que devem ser cuidadosamente analisados antes da decisão de investimento nas Ações, 
ver se»es ñSum§rio da 
ñFatores de Risco relacionados à Oferta Global e às Ações Preferenciais, incluindo sob a forma de 
ADSò deste Prospecto, bem como as se»es ñFatores de Riscoò e ñRiscos de Mercadoò nos itens 
4 e 5, respectivamente, do nosso Formulário de Referência. 
 
Código de Autorregulação de Aquisições e Fusões 
 
Na data de 21 de janeiro de 2014, firmamos compromisso de adesão ao Código CAF, de forma que nós, 
nossos acionistas, administradores e membros do conselho fiscal e de quaisquer órgãos com funções 
técnicas ou consultivas, criados por disposição estatutária, obrigam-se a observar os princípios e as 
regras do Código CAF e a cumprir as decisões que venham a ser proferidas pelo CAF em todas as 
operações de ofertas públicas de aquisição, incorporação, incorporação de ações, fusão ou cisão com 
incorporação que, nos termos do Código CAF, estejam inseridas no âmbito de competência do CAF. O 
acionista que deixar de cumprir com o disposto acima terá a suspensão do exercício de seus direitos, 
inclusive do direito de voto, deliberados pela Assembleia Geral. 
 
Relacionamento entre a Companhia, os Acionistas Vendedores, os Coordenadores Globais da 
Oferta e os Coordenadores Contratados 
 
Relacionamento entre a Companhia e os Coordenadores Globais da Oferta e os Coordenadores 
Contratados 
 
Relacionamento entre a Companhia e o Morgan Stanley 
 
Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, a Companhia e/ou 
sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem relacionamento relevante com o Morgan 
Stanley e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico, conforme detalhado a seguir. 
 
O Morgan Stanley Senior Funding, Inc. concedeu financiamento, em maio de 2013, à SPE Canela LLC 
para refinanciamento de empréstimos para aquisição de duas aeronaves no valor total de principal de 
US$ 15 milhões. O empréstimo foi realizado por meio de dois contratos de financiamento distintos, ambos 
garantidos pela Companhia, com vencimento em maio de 2018, incidência de LIBOR + 5,5%, pagos 
mensalmente. Em 30 de setembro de 2014, o saldo devedor aproximado de tal operação era de R$28 
milhões. A remuneração do Morgan Stanley pelo financiamento foi de US$150 mil. 
 
O Morgan Stanley prestou, ainda, serviço de assessoria financeira na operação de capitalização privada 
por meio da emissão de ações preferenciais classe B da Companhia, realizada em dezembro de 2013, 
pela qual o Morgan Stanley foi remunerado. 
 
A Companhia, seu acionista controlador ou outras sociedades de seu grupo econômico contrataram e 
poderão, no futuro, contratar o Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo financeiro para celebrar 
acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  
 
O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, antes 
da publicação do Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, operações com derivativos, tendo as 
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ações de emissão da Companhia como ativo de referência, e adquirir ações de emissão da Companhia 
como forma de proteção (hedge) para essas operações. No âmbito da Oferta Global, o Morgan Stanley 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta Global como forma de 
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou outros 
termos da Oferta Global, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta Global.  
 
O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram em ofertas 
públicas de valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de 
registro da presente Oferta Global.  
 
Exceto pela remunera«o prevista na se«o ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos da Distribui«oò 
deste Prospecto, e pelos eventuais ganhos decorrentes das atividades de estabilização de preço das 
Ações, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Morgan Stanley ou a 
sociedades de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação.  
 
Entendemos que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Morgan Stanley como 
instituição intermediária da nossa Oferta Global. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Morgan Stanley 
ou qualquer sociedade de seu grupo financeiro. 
 
Relacionamento entre a Companhia e o Itaú BBA  
 
Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, além do relacionamento 
referente à Oferta Global e ao referido abaixo, o Itaú BBA não possui atualmente qualquer 
relacionamento relevante conosco. 
 
Na data deste Prospecto, o Itaú BBA e seu respectivo grupo econômico são credores da Companhia, de 
seus controladores e de seu grupo econômico nas operações financeiras abaixo descritas: 
 
ǒ Operações de Repasse de Recursos do BNDES: A Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 

contratou com o Itaú BBA, em 15 de Julho de 2011, uma operação de FINAME/BNDES 
Automático, com taxa de juros pré-fixadas em 5,5% ao ano, conforme regras aplicáveis do 
BNDES, e vencimento em 16 de novembro de 2020. Em 26 de novembro de 2014, o saldo 
devedor aproximado de tal operação montava a R$29,0 milhões. Essa operação foi contratada 
com a finalidade de financiamento de uma aeronave EMBRAER. 

 
ǒ  Operações de Crédito: A Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. contratou com o Itaú BBA, em 29 

de setembro de 2014, uma debênture com taxa pós-fixada indexada ao CDI de 127% ao ano, e 
com vencimento em 19 de setembro de 2019. Em 26 de novembro de 2014, o saldo devedor 
aproximado de tal operação montava a R$ 102,2 milhões. 

 
ǒ Operações de Crédito em Dólar: A Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. contratou com o Itaú 

BBA, em 31 de março de 2014, uma captação em Dólar com swap, nos termos da Lei 4.131, com 
vencimento em 31 de março de 2016, à taxa pré-fixada de 1,90%. Em 26 de novembro de 2014, 
o saldo devedor aproximado de tal operação montava a R$ 64,2 milhões. 

 
Além do relacionamento descrito acima, a Companhia e seu grupo econômico mantiveram, nos últimos 
12 meses, os seguintes relacionamentos comerciais com o Itaú BBA e/ou com as sociedades de seu 
grupo econômico:  
 
(i) prestação, à Companhia, de serviço de assessoria financeira na operação de capitalização 

privada por meio da emissão de ações preferenciais classe B da Companhia, realizada em 
dezembro de 2013, pela qual o Itaú BBA foi remunerado; 

 
(ii) prestação, à Trip Linhas Aéreas S.A., de serviços bancários como: (1) pagamento a 

fornecedores, com volume médio mensal de R$100 milhões e quantidade de 2.000 pagamentos 
por mês, por meio de contrato celebrado em 30 de outubro de 2010 e com vencimento 
indeterminado; e (2) pagamento de tributos com volume médio mensal de R$9 milhões, por meio 
de contrato celebrado em 30 de outubro de 2010 e com vencimento indeterminado; e 
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(iii) prestação, à [Azul LAB / Companhia], de serviços bancários como: (1) pagamento a 

fornecedores, com volume médio mensal de R$600 milhões e quantidade de 9.800 pagamentos 
por mês, por meio de contrato celebrado em 5 de março de 2009 e com vencimento 
indeterminado; (2) pagamento de tributos, com volume médio mensal de R$27 milhões, por meio 
de contrato celebrado em 5 de março de 209 e com vencimento indeterminado; (3) domicílio 
bancário Redecard, por meio de contrato celebrado em 8 de maio de 2013 e com vencimento em 
8 de maio de 2015; e (4) vendas via website com débito em conta dos correntistas do Itaú 
Unibanco, com volume médio mensal de R$1 milhão e 900 transações por mês, por meio de 
contrato celebrado em 7 de novembro de 2008 e com vencimento indeterminado. 

 
Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente à Oferta Global, a 
Companhia, seus controladores e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem qualquer outro 
relacionamento relevante com o Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo financeiro. Além disso, o Itaú 
BBA e/ou sociedades de seu grupo financeiro não participaram nos últimos 12 meses de qualquer outra 
oferta pública de valores mobiliários emitidos pela Companhia ou por suas controladas. A Companhia 
poderá vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo financeiro para celebrar 
acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorr°ncia da Oferta Global, prevista na se«o ñInforma»es 
sobre a Oferta Global - Custos de Distribui«oò deste Prospecto, n«o h§ qualquer outra remunera«o a 
ser paga pela Companhia ao Itaú BBA cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, 
nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Itaú BBA poderá fazer jus, ainda, a 
eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das ações preferenciais de emissão 
da Companhia. 
 
Sociedades integrantes do grupo econômico do Itaú BBA eventualmente possuem ações e/ou possuem 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores 
a preços e condições de mercado e/ou em decorrência do exercício de bônus de subscrição ï em todos 
os casos, participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos últimos 12 meses, 5% do 
capital social da Companhia. 
 
O Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão negociar outros valores mobiliários (que 
não ações ou que não valores mobiliário referenciados, conversíveis ou permutáveis nas ações) de 
emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou 
sociedades de seu grupo econômico poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou 
alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia (inclusive ações), com o fim de prover 
liquidez, (ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem 
entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 
contrato futuro nele referenciado, (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas 
antes da contratação do Itaú BBA no âmbito da Oferta Global decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a 
termo. 
 
O Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de seus 
clientes, operações com derivativos, tendo as ações como ativo de referência, de acordo com as quais se 
comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações, contra o recebimento de taxas de 
juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O Itaú BBA e/ou sociedades de seu 
grupo econômico poderão adquirir Ações como forma de proteção (hedge) para essas operações, o que 
poderá afetar a demanda, o preço das ações preferenciais de emissão da Companhia ou outros termos 
da Oferta Global sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta Global. 
 
A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Itaú BBA como 
instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações prestadas 
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acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú BBA ou qualquer 
sociedade de seu grupo econômico. 
 
Relacionamento entre a Companhia e o Goldman Sachs 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta Global, mantemos os seguintes 
relacionamentos comerciais com o Goldman Sachs e/ou sociedades de seu conglomerado econômico: 
 

ǒ Contrato de empréstimo (Junior Loan Agreement) celebrado em 13 de maio de 2011 
entre a Canela 429 LLC, na qualidade de tomadora, o Goldman Sachs Lending Partners 
LLC, na qualidade de concedente (loan agent e lender), e Wilmington Trust Company, na 
qualidade de trustee. Por meio desse contrato de empréstimo, o Goldman Sachs Lending 
Partners LLC concordou em emprestar à Canela 429 LLC o montante total de US$6,0 
milhões, com taxa de juros indexada a LIBOR + 5,50%, e amortizações trimestrais a cada 
dia 13 de fevereiro, 13 de maio, 13 de agosto e 13 de novembro, sendo o primeiro em 13 
de agosto de 2011 e o último em 13 de maio de 2015. Em 30 de setembro de 2014, o 
saldo devedor aproximado de tais operações montava a US$ 1,2 milhões. Essa operação 
foi contratada com a finalidade de financiar o arrendamento pela Canela 429 LLC, em 
favor da Azul LAB, de uma aeronave modelo EMBRAER ERJ 190-200 IGW (ERJ 195 
AR). 

 
ǒ Contrato de empréstimo (Junior Loan Agreement) celebrado em 13 de maio de 2011 

entre a Canela 407 LLC, na qualidade de tomadora, o Goldman Sachs Lending Partners 
LLC, na qualidade de concedente (loan agent e lender), e Wilmington Trust Company, na 
qualidade de trustee. Por meio desse contrato de empréstimo, o Goldman Sachs Lending 
Partners LLC concordou em emprestar à Canela 407 LLC o montante total de US$6,0 
milhões, com taxa de juros indexada a LIBOR + 5,50%, e amortizações trimestrais a cada 
dia 10 de janeiro, 10 de abril, 10 de julho e 10 de outubro, sendo o primeiro em 10 de 
julho de 2011 e o último em 10 de abril de 2015. Em 30 de setembro de 2014, o saldo 
devedor aproximado de tais operações montava a US$ 1,6 milhões. Essa operação foi 
contratada com a finalidade de financiar o arrendamento pela Canela 407 LLC, em favor 
da Azul LAB, de uma aeronave modelo EMBRAER ERJ 190-200 IGW (ERJ 195 AR). 

 
Poderemos, no futuro, contratar o Goldman Sachs ou sociedades de seu conglomerado econômico para 
assessoria em operações de fusões e aquisições e no mercado de capitais, extensão de linhas de 
crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, consultoria financeira e outras 
operações necessárias à condução das nossas atividades. 
 
Sociedades integrantes do conglomerado econômico do Goldman Sachs eventualmente possuem títulos 
e valores mobiliários de nossa emissão, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou 
geridos por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e 
condições de mercado. Todavia, a participação acionária das sociedades integrantes do conglomerado 
econômico do Goldman Sachs não atinge, e não atingiu nos últimos doze meses, 5% do nosso capital 
social. Nos últimos doze meses, o Goldman Sachs e/ou quaisquer empresas de seu conglomerado 
econômico não participaram de ofertas públicas de títulos ou valores mobiliários de nossa emissão, nem 
realizaram qualquer operação de financiamento ou reestruturação societária nos envolvendo. 
 
O Goldman, Sachs & Co. e/ou sociedades de seu conglomerado econômico podem celebrar, no exterior, 
a pedido de seus clientes, operações de derivativos tendo as ações preferenciais de nossa emissão 
como ativo de referência. O Goldman, Sachs & Co. e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
poderão adquirir ações preferenciais de nossa emissão como forma de proteção (hedge) para essas 
operações, o que poderá afetar a demanda, preço ou outras condições da Oferta Global sem, contudo, 
gerar demanda artificial durante a Oferta Global. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta Global, conforme previsto na seção 
ñInforma»es sobre a Oferta Global ð Custos de Distribui«oò deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Companhia, ao Goldman Sachs ou a sociedades do seu conglomerado 
econômico, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de 
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Estabilização, durante a Oferta Global, o Goldman Sachs poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos 
oriundos das atividades de estabilização de preço das ações preferenciais de nossa emissão. 
 
A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Goldman Sachs 
como instituição intermediária da Oferta. 
 
Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 
 
Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, o Santander e/ou as 
sociedades do seu conglomerado econômico possuem relacionamento comercial com a Companhia, com 
seu controlador e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico. Nesse contexto, a Companhia, 
seu controlador e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico contrataram, conforme o caso, 
operações financeiras, dentre as quais se destacam as seguintes: 
 

 Arrendamento operacional de aeronaves em moeda estrangeira, contratado em junho de 2010, 
com vencimento em 22 de setembro de 2022, com valor de USD 198.000.000,00; 
 

 Linhas de financiamento de aeronaves em moeda estrangeira através de estrutura de ECA 
(Export Credit Agency) com saldo em 27 de novembro de 2014 de USD 135.962.880,42: 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
contratado em 17 de outubro de 2011, com vencimento em 17 de outubro de 2023 e 
saldo de USD 8.448.387,70; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
contratado em 01 de dezembro de 2011, com vencimento em 01 de dezembro de 2023 e 
saldo de USD 8.491.376,25; 

 
o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 

contratado em 07 de dezembro de 2011, com vencimento em 07 de dezembro de 2023 e 
saldo de USD 8.508.725,42; 

 
o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 

contratado em 07 de fevereiro de 2012, com vencimento em 07 de fevereiro de 2024 e 
saldo de USD 8.634.404,35; 

 
o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 

contratado em 27 de fevereiro de 2012, com vencimento em 27 de fevereiro de 2024 e 
saldo de USD 8.566.739,08; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
contratado em 27 de março de 2012, com vencimento em 27 de fevereiro de 2024 e 
saldo de USD 8.762.683,65; 

 
o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 

contratado em 11 de maio de 2012, com vencimento em 13 de maio de 2024 e saldo de 
USD 8.688.034,65; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
contratado em 25 de junho de 2012, com vencimento em 25 de junho de 2024 e saldo de 
USD 8.609.197,02; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
contratado em 05 de julho de 2012, com vencimento em 05 de julho de 2024 e saldo de 
USD 8.665.023,78; 
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o Contrato de financiamento de aeronave com a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
contratado em 18 de julho de 2012, com vencimento em 18 de julho de 2024 e saldo de 
USD 8.661.642,28; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Trip Linhas Aéreas S.A. contratado em 11 
de agosto de 2010, com vencimento em 11 de agosto de 2022 e saldo de USD 
16.644.854,64; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Trip Linhas Aéreas S.A. contratado em 23 
de setembro de 2010, com vencimento em 23 de setembro de 2022 e saldo de USD 
16.685.905,35; 
 

o Contrato de financiamento de aeronave com a Trip Linhas Aéreas S.A. contratado em 23 
de setembro de 2010, com vencimento em 23 de setembro de 2022 e saldo de USD 
16.685.905,35; 

 

 Operação de swap de juros em dólar (trava de Libor) contratado em 20 de agosto de 2010, com 
vencimento em 21 de julho de 2022 e com notional em 27 de novembro de 2014 de R$ 
162.345.530,83; 
 

 Serviços de cash management, especificamente Coleta de Valores em aproximadamente 16 
pontos de venda e Folha de Pagamento, contratada em dezembro de 2008, com 5.184 
funcionários; 
 

 Limite para operações de Confirming no valor de R$ 165.000.000,00 em 27 de novembro de 
2014; 
 

 Aplicações financeiras em DAV (Depósito à Vista) de R$ 150.060,54 e em Compromissada de R$ 
76.029,53 em 27 de novembro de 2014; 
 

 Aplicações em fundo exclusivo com Santander Asset de R$ 271.543.435,04 em 27 de novembro 
de 2014. 

 
Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a Companhia, 
seu controlador e grupo econômico não possuem qualquer outro relacionamento com o Santander.   
 
A Companhia, seu controlador ou outras sociedades de seu grupo econômico poderão, no futuro, 
contratar o Santander e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações 
financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços 
de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 
operações financeiras necessárias à condução de suas atividades.  
 
O Santander e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo com as 
quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o recebimento de 
taxas de juros fixas ou flutuantes (operações de total return swap). O Santander e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas 
operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou outros termos da Oferta, sem, 
contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. 
 
O Santander e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram em ofertas públicas de 
valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de registro da 
presente Oferta. 
 
Exceto pela remunera«o prevista na se«o ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos de Distribui«oò 
deste Prospecto[, e pelos eventuais ganhos decorrentes das atividades de estabilização das ações de 
emissão da Companhia], não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Santander 
ou a sociedades de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
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Entendemos que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Santander como 
instituição intermediária da nossa Oferta. 
 
Relacionamento entre a Companhia e o BB Investimentos 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia e/ou 
sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem relacionamento com o BB Investimentos, 
conforme detalhado a seguir: 
 

a) Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
 

 Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, no valor total de R$ 500 milhões, 
com vencimento final em setembro de 2019 e remuneração pós-fixada atrelada à variação do 
CDI, sendo que este montante, relativo a 50.000 (cinquenta mil) debêntures com valor unitário de  
R$10.000,00 (dez mil reais) foi adquirido, em sua totalidade, pelo Banco do Brasil S.A. 
 

 Operações de financiamento mediante repasse de recursos na linha BNDES FINEM e FINAME, 
remuneradas com base na TJLP e em taxas pré-fixadas, cujo saldo devedor em 17 de novembro 
de 2014 e vencimento final estão detalhados abaixo: 
 

Vencimento       Saldo Devedor (R$)           
----------------      ------------------------- 
15.06.2024            60.580.354,66 
15.12.2024            87.678.384,41 
15.12.2019            21.632.383,84 
15.05.2020            24.598.303,22 
15.04.2021            30.014.590,15 
 

 Operações de Aquisição de Recebíveis - Faturas de Cartão de Crédito ï sem coobrigação do 
cedente, cujo saldo em 25 de novembro de 2014 era de R$13.329.145,67, com vencimento final 
em dezembro de 2014 e remuneração pré-fixada; 

 Operação de financiamento à importação, cujo saldo devedor em 25 de novembro de 2014 era 
de USD 7.141.084,59, com vencimento final em novembro de 2015 e remuneração atrelada à 
variação cambial (dólar norte-americano) mais spread; 

 Prestação de fiança bancária no valor de R$ 3.852.890,04, com vencimento final em agosto de 
2015; 

 Cartão de crédito corporativo, com teto estabelecido de R$ 5 milhões; 

 Aplicações financeiras em Fundos de Investimento Exclusivos, cujo saldo em 25 de novembro de 
2014 era de R$ 142.945.492,15. 

 
b) Trip Serviços de Suporte Aéreo S.A. 

 

 Aplicação financeira em Fundo de Investimento Exclusivo, cujo saldo em 25 de novembro de 
2014 era de R$ 7.432,87. 

 
A Companhia poderá, no futuro, contratar o BB Investimentos ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para assessorá-la na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações 
necessárias para a condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, operações de financiamento, 
de crédito, de derivativos, de câmbio, de oferta de ações e de assessoria financeira. 
 
O BB Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico podem celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações de derivativos tendo as Ações como ativo de referência. O BB 
Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão adquirir Ações como forma de 
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proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, preço ou outras condições da 
Oferta sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. 
 
Exceto pela participação na emissão de debêntures simples e não conversíveis em ações da Azul Linhas 
Aéreas Brasileiras S.A., nos últimos 12 meses, o BB Investimentos e/ou as empresas de seu 
conglomerado econômico não (i) participaram de ofertas públicas de títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia; (ii) realizaram qualquer operação de financiamento ou reestruturação societária 
da Companhia; e (iii) realizaram qualquer operação de aquisição ou venda de valores mobiliários de 
emissão da Companhia. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, prevista em ñInforma»es sobre a Oferta 
Global - Custos da Distribui«oò deste Prospecto, n«o h§ qualquer outra remunera«o a ser paga pela 
Companhia ao BB Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico no contexto da Oferta 
Global. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta Global, o BB 
Investimentos poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos da(s) atividade(s) de estabilização do 
preço das Ações. 
 
A Companhia entende que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do BB 
Investimentos como instituição intermediária da Oferta. 
 
Relacionamento entre a Companhia e o Pine Investimentos 
 
Além do relacionamento referente à Oferta Global e ao referido abaixo, nós, nossos controladores e/ou 
sociedades do nosso grupo econômico não possuímos qualquer outro relacionamento relevante com o 
Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo financeiro. 
 
Na data deste Prospecto, o Pine Investimentos e seu respectivo grupo econômico são nossos credores, 
dos nossos controladores e/ou de sociedades do nosso grupo econômico nas operações financeiras 
abaixo descritas: 
 

ǒ Operações de Crédito: Loan offshore celebrado em 27 de junho de 2013 com a Canella 
Investments LLC, com vencimento em 23 de junho de 2014. Em 30 de dezembro de 
2013, o saldo devedor aproximado desta operação totalizava USD 8,00 milhões. Esta 
operação foi contratada para o financiamento do capital de giro (despesas em moeda 
estrangeira). 

 
ǒ Operações de Repasse de Recursos do BNDES: A Azul LAB contratou com o Banco 

Pine S.A., entre 23 de junho de 2010 e 27 de dezembro de 2013, operações de 
FINAME/BNDES Automático, com vencimentos entre 17 de junho de 2019 e 16 de 
dezembro de 2024. Em 30 de dezembro de 2013, o saldo devedor aproximado de tais 
operações totalizava R$ 230,00 milhões.  

 
ǒ Derivativos: A Canela Investments LLC celebrou em 24 de junho de 2010 uma operação 

de swap cambial a termo com o Banco Pine S.A., com vencimento em 6 de janeiro de 
2017. O montante (notional) de tal operação é R$ 9,00 milhões. Essa operação foi 
contratada com a finalidade de hedge cambial. 

 
ǒ Derivativos: A Trip Linhas Aéreas S.A. celebrou em 17 de abril de 2013 uma operação 

de swap cambial a termo com o Banco Pine S.A., com vencimento em 16 de janeiro de 
2023. O montante (notional) de tal operação é R$ 55,00 milhões. Essa operação foi 
contratada com a finalidade de hedge cambial.  

 
ǒ Derivativos: A Azul LAB celebrou entre 23 de junho de 2010 e 27 de dezembro de 2013 

operações de swap de moedas com o Banco Pine S.A., com vencimentos entre 17 de 
junho de 2019 e 16 de dezembro de 2024. O montante (notional) de tal operação é R$ 
355 milhões. Tais operações foram contratadas com a finalidade de hedge de curva de 
juros. 
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O Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo financeiro não participaram nos últimos 12 meses de 
qualquer outra oferta pública de valores mobiliários de nossa emissão ou de emissão das nossas 
controladas. Poderemos contratar, no futuro, o Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo 
financeiro para celebrar acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, 
incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco 
de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 
 
Exceto pela remunera«o a ser paga em decorr°ncia da Oferta Global, prevista na se«o ñInforma»es 
sobre a Oferta Global - Custos de Distribui«oò deste Prospecto, n«o h§ qualquer outra remunera«o a 
ser paga por nós ao Pine Investimentos cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Sociedades integrantes do grupo econômico do Pine Investimentos eventualmente possuem ações e/ou 
possuem títulos e valores mobiliários de nossa emissão, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores 
a preços e condições de mercado e/ou em decorrência do exercício de bônus de subscrição ï em todos 
os casos, participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos últimos 12 meses, 5% do 
nosso capital social. 
 
O Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ou que não valores mobiliário referenciados, conversíveis ou permutáveis nas 
ações) de nossa emissão. Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Pine 
Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão (i) mediante a solicitação de seus 
clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de nossa emissão (inclusive ações), com o fim 
de prover liquidez, (ii) negociar valores mobiliários de nossa emissão com o fim de realizar arbitragem 
entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 
contrato futuro referenciado nas ações de nossa emissão, (iii) realizar operações destinadas a cumprir 
obrigações assumidas antes da contratação do Pine Investimentos no âmbito da Oferta Global 
decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
 
O Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações como ativo de referência, de acordo com as 
quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações de nossa emissão, contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O Pine 
Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão adquirir ações de nossas emissão como 
forma de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das ações de 
nossa emissão ou outros termos da Oferta Global sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta 
Global. 
 
Declaramos não haver qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Pine Investimentos como 
instituição intermediária da Oferta Global. Ainda, declaramos que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre nós e o Pine Investimentos ou qualquer 
sociedade de seu grupo econômico. 
 
Relacionamento entre a Companhia e o Deutsche Bank 
 
Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, o Deutsche Bank e/ou 
sociedades do seu conglomerado econômico possuem relacionamento comercial com a Companhia, com 
seu controlador e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico. Nesse contexto, a Companhia, 
seu controlador e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico contrataram a seguinte operação 
financeira: 
 

1. Linhas de financiamento de aeronaves em moeda estrangeira através de estrutura de ECA 

(Export Credit Agency) com saldo devedor total em 30 de setembro de 2014 de USD 

71.383.681,10, a saber: 
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 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 17 de outubro de 

2011, com vencimento em 17 de outubro de 2023 e saldo devedor, em 30 de setembro de 

2014, de USD 6.877.457,68; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 17 de outubro de 

2011, com vencimento em 1º de dezembro de 2023 e saldo devedor, em 30 de setembro de 

2014, de USD 6.924.492,98; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 17 de outubro de 

2011, com vencimento em 7 de dezembro de 2023 e saldo devedor, em 30 de setembro de 

2014, de USD 6.939.298,16; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 7 de fevereiro de 

2012, com vencimento em 7 de fevereiro de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 

2014, de USD 7.042.924,06; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 27 de fevereiro de 

2012, com vencimento em 27 de fevereiro de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 

2014, de USD 6.986.520,80; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 27 de março de 2012, 

com vencimento em 27 de março de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 2014, de 

USD 7.071.952,14; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 11 de maio de 2012, 

com vencimento em 13 de maio de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 2014, de 

USD 7.412.438,04; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 25 de junho de 2012, 

com vencimento em 25 de junho de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 2014, de 

USD 7.345.671,40; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 5 de julho de 2012, 

com vencimento em 5 de julho de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 2014, de USD 

7.393.104,66; 

 

 Contrato de financiamento de aeronave com a Azul LAB contratado em 18 de julho de 2012, 

com vencimento em 18 de julho de 2024 e saldo devedor, em 30 de setembro de 2014, de 

USD 7.389.821,18. 

 
Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a Companhia, 
seu controlador e grupo econômico não possuem qualquer outro relacionamento com o Deutsche Bank. 
 
A Companhia, seu controlador ou outras sociedades de seu grupo econômico poderão, no futuro, 
contratar o Deutsche Bank e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de 
operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação 
de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer 
outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 
 
O Deutsche Bank e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo 
com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operações de total return swap). O Deutsche Bank e/ou 



 

 107 

sociedades de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de proteção 
(hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou outros termos da 
Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. 
 
O Deutsche Bank e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram em ofertas 
públicas de valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de 
registro da presente Oferta. 
 
Exceto pela remuneração prevista na seção ñInformações sobre a Oferta Global ï Custos de Distribuiçãoò 
deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Deutsche Bank ou a 
sociedades de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Entendemos que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Deutsche Bank como 
coordenador contratado da nossa Oferta. 
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Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e os Coordenadores Globais da Oferta e os 
Coordenadores Contratados 
 
Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Morgan Stanley 
 
Na data deste Prospecto, al®m do disposto no item ñRelacionamento da Companhia com o Morgan 
Stanleyò deste Prospecto, e o relacionamento referente ¨ Oferta Global, os Acionistas Vendedores n«o 
possuem qualquer outro relacionamento relevante com o Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo 
financeiro. Adicionalmente, nos últimos 12 meses, o Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo 
financeiro não participaram de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pelos Acionistas 
Vendedores pessoas jurídicas. 
 
Os Acionistas Vendedores contrataram e poderão, no futuro, contratar o Morgan Stanley e/ou sociedades 
de seu conglomerado econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre 
outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades dos Acionistas Vendedores.  
 
Exceto pela remunera«o prevista no item ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos da Distribui«oò 
deste Prospecto [e pelos eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das 
Ações], não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Morgan Stanley 
cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Morgan Stanley como instituição intermediária da Oferta Global. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre os Acionistas Vendedores e o Morgan Stanley ou qualquer sociedade de seu grupo financeiro. 
 
Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Itaú BBA 
 
Na data deste Prospecto, al®m do disposto no item ñRelacionamento da Companhia com o Itaú BBAò 
deste Prospecto, e o relacionamento referente à Oferta Global, os Acionistas Vendedores não possuem 
qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo financeiro. 
Adicionalmente, nos últimos 12 meses, o Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo financeiro não 
participaram de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pelos Acionistas Vendedores 
pessoas jurídicas. 
 
Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o Itaú BBA e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades dos Acionistas Vendedores.  
 
Exceto pela remunera«o prevista no item ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos da Distribui«oò 
deste Prospecto [e pelos eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das 
Ações], não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Itaú BBA cujo 
cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta Global. Ainda, os Acionistas Vendedores declaram que, 
além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre os 
Acionistas Vendedores e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu grupo financeiro. 
 
[Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Goldman Sachs

3
 

 

                                              
3
 A ser atualizado. 
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Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta Global, o Goldman Sachs e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico não possuem atualmente qualquer relacionamento com 
qualquer Acionista Vendedor. 
 
Adicionalmente, nos últimos 12 meses, o Goldman Sachs e/ou sociedades de seu grupo financeiro não 
participaram de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pelos Acionistas Vendedores 
pessoas jurídicas. 
 
Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o Goldman Sachs e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades dos Acionistas Vendedores.  
 
Exceto pela remunera«o prevista no item ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos da Distribui«oò 
deste Prospecto [e pelos eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das 
Ações], não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Goldman Sachs 
cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Goldman Sachs como instituição intermediária da Oferta Global. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre os Acionistas Vendedores e o Goldman Sachs ou qualquer sociedade de seu grupo financeiro.] 
 
Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder 
 
Na data deste Prospecto, al®m do disposto no item ñRelacionamento da Companhia e o Coordenador 
L²derò deste Prospecto e do relacionamento referente à Oferta Global, os Acionistas Vendedores não 
possuem relacionamento comercial relevante com o Santander e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico.  
 
Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o Santander e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para a realização de operações comerciais usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das suas atividades.  
 
O Santander e/ou sociedade de seu conglomerado econômico não adquiriram e/ou venderam valores 
mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e de suas controladas nos 12 meses que 
antecederam o pedido de registro da presente Oferta Global. 
 
O Santander e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram em ofertas públicas de 
valores mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e de suas controladas nos 12 meses que 
antecederam o pedido de registro da presente Oferta. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta Global, conforme previsto em 
ñInforma»es sobre a Oferta Global ï Custos de Distribui«oò na p§gina [Å] deste Prospecto, n«o h§ 
qualquer outra remuneração a ser paga, pelos Acionistas Vendedores, à referida instituição intermediária 
ou sociedades do seu conglomerado econômico, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Santander como instituição líder da Oferta Global. 
 
Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o BB Investimentos 
 
Na data deste Prospecto, o BB Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
possuem relacionamento com: 
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 Trip Participações S.A.  
A Trip Participações S.A. possui conta corrente no Banco do Brasil. 
 

 Trip Investimentos Ltda.  
A Trip Investimentos Ltda. possui conta corrente no Banco do Brasil. 
 

 Rio Novo Locações Ltda.  
A Rio Novo Locações Ltda. possui conta corrente no Banco do Brasil e realiza operações habituais no 
que concerne à mesma. Possui também seguro de frota de veículos administrado pela Brasilveículos 
Companhia de Seguros. 
 

 Sr. Miguel Dau 
O Sr. Miguel Dau possui plano previdenciário administrado pela Brasilprev Previdência Privada S.A. 
 

 Sr. João Carlos de Abreu 
O Sr. João Carlos de Abreu possui limite de cartão de crédito no Banco do Brasil. 
 
Os demais acionistas vendedores não possuem relações comerciais diretas com o BB Investimentos, 
exceto no que se relaciona à presente Oferta Global. 
 
Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o BB Investimentos e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para a realização de operações comerciais usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das suas atividades. 
 
O BB Investimentos e/ou sociedade de seu conglomerado econômico não adquiriram e/ou venderam 
valores mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e de suas controladas nos 12 meses que 
antecederam o pedido de registro da presente Oferta Global. 
 
Exceto pela participação na emissão de debêntures simples e não conversíveis em ações da Azul Linhas 
Aéreas Brasileiras S.A., o BB Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não 
participaram em demais ofertas públicas de valores mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e 
de suas controladas nos 12 meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta. 
 
Exceto pela remunera«o prevista no item ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos de Distribui«oò 
deste Prospecto [e pelos eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das Ações], 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao BB Investimentos cujo 
cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
BB Investimentos como instituição intermediária da Oferta Global. 
 
Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Pine Investimentos 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta Global, o Pine Investimentos e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico não possuem atualmente qualquer relacionamento com 
qualquer Acionista Vendedor. 
 
Adicionalmente, nos últimos 12 meses, o Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo financeiro 
não participaram de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pelos Acionistas Vendedores 
pessoas jurídicas. 
 
Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o Pine Investimentos e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades dos Acionistas Vendedores.  
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Exceto pela remunera«o prevista no item ñInforma»es sobre a Oferta Global - Custos de Distribui«oò 
deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Pine 
Investimentos cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Pine Investimentos como instituição intermediária da Oferta Global. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre os Acionistas Vendedores e o Pine Investimentos ou qualquer sociedade de seu grupo financeiro. 
 
Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Deutsche Bank 
 
Na data deste Prospecto, o Deutsche Bank e/ou sociedades de seu conglomerado econômico possuem 
relacionamento com o GIF II Fundo de Investimentos em Participações: 
 
O GIF II Fundo de Investimentos em Participações possui conta corrente na Deutsche Bank - Corretora 
de Valores S.A. mediante a qual realiza operações habituais no mercado de capitais. 
 
Os demais Acionistas Vendedores não possuem relações comerciais diretas com o Deutsche Bank, 
exceto no que se relaciona à presente Oferta Global. 
 
Os Acionistas Vendedores poderão, no futuro, contratar o Deutsche Bank e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para a realização de operações comerciais usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das suas atividades.  
 
O Deutsche Bank e/ou sociedade de seu conglomerado econômico não adquiriram e/ou venderam 
valores mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e de suas controladas nos 12 meses que 
antecederam o pedido de registro da presente Oferta Global. 
 
O Deutsche Bank e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram em ofertas 
públicas de valores mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e de suas controladas nos 12 
meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta Global. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta Global, conforme prevista no item 
ñInforma»es Sobre a Oferta Global - Custos de Distribui«oò deste Prospecto, n«o h§ qualquer outra 
remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores à referida instituição intermediária ou sociedades 
do seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
 
Os Acionistas Vendedores entendem que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Deutsche Bank como instituição intermediária da Oferta Global. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre os Acionistas Vendedores e o Deutsche Bank ou qualquer sociedade de seu grupo financeiro. 
 
Informações Adicionais 
 
Nós, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores Globais da Oferta alertamos os investidores que 
estes deverão basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações constantes 
deste Prospecto e do Prospecto Definitivo, que inclui e incluirá, conforme o caso, seus anexos, dentre os 
quais o nosso Formulário de Referência. A leitura deste Prospecto possibilita aos investidores uma 
análise detalhada dos termos e condições da Oferta Brasileira e dos riscos a ela inerentes. 
 
Informações adicionais sobre a Oferta Brasileira poderão ser obtidas junto aos Coordenadores Globais da 
Oferta e os Coordenadores Contratados e, especificamente sobre a Oferta de Varejo, também às 
Instituições Consorciadas nos endereços e/ou telefones indicados abaixo. Adicionalmente, este 
Prospecto está disponível a partir desta data nos endereços e/ou websites indicados abaixo. 
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Companhia 
 
Azul S.A. 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues nº 939 
Edifício Jatobá, 8º andar, Castelo Branco Office Park 
06460-040 Barueri, SP, Brasil 
At.: Sr. John Rodgerson 
Tel.: +55 11 4134-9805 
Fax: +55 11 4134-9916 
website: www.voeazul.com.br/ri 
 
Coordenadores Globais da Oferta 
 
Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3600, 6º andar, 7º andar ï parte e 8º andar 
04538-132 São Paulo, SP, Brasil 
At.: Sr. Marcelo Porto 
Tel.: +55 11 3048-6000 
Fax: +55 11 3048-6099 
website: www.morganstanley.com.br/prospectos (neste website, no item ñProspectos Locaisò, acessar o 
link ñProspecto Preliminarò no subitem ñAzul S.A.ò) 
 
Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares 
04538-132 São Paulo, SP, Brasil 
At.: Sra. Renata Dominguez 
Tel.: +55 11 3708-8000 
Fax: +55 11 3708-8107 
website: http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos-to-iubb.asp (neste website, clicar em 
ñOferta Pública Inicial de Ações da Azul S.A. - Prospecto Preliminarò) 
 
Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr. nº 700, 17º andar 
04542-000, São Paulo, SP, Brasil 
At.: Sr. José Pedro Leite da Costa 
Tel.: +55 11 3371-0700 
Fax: +55 11 3371-0704 
website: http://www2.goldmansachs.com/worldwide/brazil/area/Investment-banking.html (neste website, 
acessar ñAzul S.A.ò e, em seguida, clicar em ñDe Acordoò e em seguida clicar em ñProspecto Preliminarò) 
 
Coordenador Líder 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n

os
 2041 e 2235, 24º andar 

04543-011 São Paulo, SP, Brasil 
At.: Sr. Cleomar Parisi 
Tel.: +55 11 3012-7017 
Fax: +55 11 3553-0063 
website: http://www.santander.com.br/prospectos (neste website, acessar no item ñOferta p¼blica de 
distribui«o prim§ria e secund§ria de a»es de emiss«o da Azul S.A.ò o link ñDownload do Prospecto 
Preliminarò) 
 
BB-Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas nº 105, 36º andar 
20031-923 Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
At.: Sr. Antônio José Magalhães de Oliveira 
Tel.: +55 21 3808-3625 
Fax: +55 21 2262-3862 
website: www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em ñOfertas em Andamentoò, acessar ñAzulò e 
depois ñLeia o Prospecto Preliminarò) 

http://www.morganstanley.com.br/prospectos
http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos-to-iubb.asp
http://www.itaubba.com.br/arquivos/portugues/pdf/prospectos/Oferta%20Pública%20Inicial%20de%20Ações%20da%20International%20Meal%20Company%20Holdings%20S.A.%20-%20Prospecto%20Preliminar.pdf
http://www2.goldmansachs.com/worldwide/brazil/area/Investment-banking.html
http://www.santander.com.br/prospectos
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Coordenadores Contratados 
 
Pine Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Avenida das Nações Unidas nº 8501, 30º andar  
05425-070 São Paulo, SP, Brasil 
At.: Sr. Fábio Ferraz 
Tel.: +55 11 3372-5350 
Fax: +55 11 3372-5412 
website: www.pine.com (neste website, clicar em ñInstitucionalò e acessar no item ñProspectosò o link 
ñProspecto Preliminar da Oferta P¼blica de Distribui«o Prim§ria e Secund§ria de A»es Preferenciais de 
Emiss«o da Azul S.A.ò) 
 
Deutsche Bank S.A. ï Banco Alemão 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3900, 13º e 14º andares 
04538-132 São Paulo, SP, Brasil 
At.: Sr. [Å] 
Tel.: +55 11 2113-5259 
Fax: +55 11 2113-5120 
website: http://www.db.com/brazil/pt/content/769.html (neste website, acessar no item ñAzul S.A.ò o link 
ñProspecto Preliminarò) 
 
Instituições Consorciadas 
 
Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas poderão ser obtidas na página da rede 
mundial de computadores da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br). 
 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
Rua Sete de Setembro nº 111, 5° andar 
20050-006 Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
Tel.: +55 21 3233-8686 
 
ou 
 
Rua Cincinato Braga nº 340, 2°, 3° e 4° andares 
01333-010 São Paulo, SP, Brasil 
Tel.: +55 11 2146-2006 
www.cvm.gov.br (neste website acessar ñProspectos Preliminaresò, ap·s, no item ñPrim§riasò, clicar em 
ñA»esò, acessar o link ñAzul S.A.ò, posteriormente clicar em ñProspecto Preliminarò) 
 
BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
Rua XV de Novembro nº 275 
São Paulo, SP 
Tel.: +55 11 2565-4000 
website:http://www.bmfbovespa.com.br/pt-br/mercados/acoes/ofertas-publicas/ofertas-
publicas.aspx?Idioma=pt-br (neste website, acessar ñOfertas em Andamentoò e, posteriormente, clicar em 
ñAzulò e ñProspecto Preliminarò) 
 

http://www.db.com/brazil/pt/content/769.html
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APRESENTAÇÃO DOS COORDENADORES GLOBAIS DA OFERTA 

 
Coordenadores Globais da Oferta 
 
Banco Morgan Stanley S.A. 
 
Morgan Stanley, entidade constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos, com sede em 
Nova Iorque, Estados Unidos, foi fundado nos Estados Unidos como banco de investimento em 1935. Em 
meados de 1971, ingressou no mercado de sales & trading e estabeleceu uma área dedicada a fusões e 
aquisições. Em 1984, Morgan Stanley passou a oferecer o serviço de corretagem prime. 
 
Em 1986, abriu seu capital na New York Stock Exchange ï NYSE. Em 1997, uniu-se com a Dean Witter, 
Discover & Co. Em 2008, tornou-se um bank holding company e estabeleceu uma aliança estratégica 
com o Mitsubishi UFJ Group. Em 2009, formou uma joint venture com Smith Barney, combinando seus 
negócios de wealth management.  
 
Atualmente, Morgan Stanley atua nas áreas de (i) institutional securities, que engloba as atividades de 
investment banking (serviços de captação de recursos, de assessoria financeira, incluindo fusões e 
aquisições, reestruturações, real estate e project finance); empréstimos corporativos; assim como 
atividades de venda, negociação, financiamento e formação de mercado em valores mobiliários de renda 
fixa e variável, e produtos relacionados, incluindo câmbio e commodities; (ii) global wealth management 
group, que engloba serviços de corretagem e assessoria em investimento; planejamento financeiro; 
crédito e produtos de financiamento; gestão de caixa; e serviços fiduciários; e (iii) asset management, que 
engloba produtos e serviços globais em investimentos em renda variável, renda fixa, e investimentos 
alternativos; incluindo fundos de hedge, fundos de fundos e merchant banking, por meio de mais de 50 
escritórios estrategicamente posicionados ao redor do globo. Em 31 de dezembro de 2013, Morgan 
Stanley apresentou patrimônio líquido de US$69,7 bilhões e ativos totais no valor de US$832,7 bilhões. 
 
Na área de investment banking, o Morgan Stanley participou de inúmeras operações no Brasil e América 
Latina.  
 
No mercado de emissão de ações, especificamente, o Morgan Stanley é líder mundial no ranking de 
ofertas públicas iniciais de ações (IPO) e emissão de ações em geral, em 2011 e 2013, de acordo com a 
Bloomberg. O Morgan Stanley conquistou diversos prêmios como reconhecimento de sua posição de 
destaque no mercado financeiro global. Em 2011 e 2014, o Morgan Stanley foi eleito pela revista 
International Financing Review (IFR) como "Equity House of the Year", "North America Equity House of 
the Year" e "Equity Derivatives House of the Year". Recentemente, o Morgan Stanley também foi eleito 
pela revista IFR como "Americas Equity House of the Year" em 2010 e 2009; "Structured Equity House of 
the Year" em 2010 e "EMEA Structured Equity House of the Year" em 2009. 
 
O Morgan Stanley também desempenhou papel de liderança em três operações de destaque em 2010 e 
2011 selecionadas pela IFR: (i) oferta inicial de ações no valor de US$ 1,4 bilhões da Arcos Dorados, 
selecionada como "Latin America Equity Issue of the Year" em 2011, na qual o Morgan Stanley participou 
como joint bookrunner e agente estabilizador; (ii) oferta de ações no valor de US$ 70 bilhões da 
Petrobras, selecionada como "Latin America Equity Issue of the Year" em 2010, na qual o Morgan 
Stanley também participou como coordenador global e agente estabilizador, e (iii) oferta inicial de ações 
do Agricultural Bank of China, no valor de US$ 22,1 bilhões, selecionada como "Global IPO of the Year" e 
"Asia-Pacific Equity Issue of the Year" em 2010, na qual o banco atuou como joint bookrunner. 
 
Em 1997, Morgan Stanley estabeleceu um escritório permanente no Brasil em São Paulo e, em 2001, 
fortaleceu sua posição no País ao constituir o Banco Morgan Stanley e a Morgan Stanley Corretora. O 
Banco Morgan Stanley é um banco múltiplo autorizado pelo Banco Central com carteiras comercial, de 
investimento e câmbio. O Banco Morgan Stanley é uma subsidiária indiretamente controlada pelo Morgan 
Stanley. Atualmente, o Banco Morgan Stanley desenvolve principalmente as atividades de banco de 
investimento, renda variável, renda fixa e câmbio no Brasil. 
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A Morgan Stanley Corretora também possui uma posição de destaque no mercado de corretagem 
brasileiro. A Morgan Stanley Corretora foi líder em volume negociado de ações locais e ADRs (American 
Depositary Receipts) entre 2011 e 2013, de acordo com o Bloomberg, com um market share de 16%. 
 
Banco Itaú BBA S.A. 
 
O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da fusão dos 
bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco ï União de Bancos Brasileiros S.A. 
Em 31 de dezembro de 2013, o Itaú BBA apresentou os seguintes resultados: ativos de R$323 bilhões e 
lucro líquido de R$4,0 bilhões. A história do Itaú BBA começa com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 
em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio Beltran, em parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A 
atuação do banco estava voltada para operações financeiras bancárias, com características de atacado, 
e destaque para underwriting, hedge, crédito e câmbio. 
 
Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no mesmo ano, recebeu 
autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e atender a demanda de clientes na área 
internacional. 
 
Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No ano 
seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos BBA 
Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em financiamento 
de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, Porto Alegre e Belo 
Horizonte. 
 
Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo alemão 
HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA Icatu Corretora 
e a BBA Icatu Investimentos.  
 
No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova instituição: o 
Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes corporativos e banco de 
investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do Itaú e a especialização do BBA 
no segmento de atacado. 
 
Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se como 
um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito abaixo. A 
partir de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e produtos estruturados. 
Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a área 
corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo. 
 
Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 
 
A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 
estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e fusões e 
aquisições. 
 
O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por 
instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Em 2012, o Itaú BBA foi escolhido como o 
Banco mais inovador da América Latina pela The Banker e também como melhor banco de investimento 
da América Latina pela Global Finance. Em 2013 o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de 
investimento e de títulos de dívida da América Latina pela Global Finance. 
 
Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de ações, 
além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias abertas e 
trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto com a Itaú 
Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e internacionais e 
possui estrutura independente de pesquisa, tendo recebido o prêmio de casa de research Brasil pela 
Institutional Investor em 2010, 2011 e 2012. Em 2013, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner 
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de ofertas públicas iniciais e subsequentes que totalizaram US$11,0 bilhões no Brasil. Neste ano, o 
banco está em 1º lugar em número de ofertas no Brasil, tendo atuado como assessor financeiro em 15 
das 16 ofertas deste período. 
 
Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes estruturas e 
soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões 
e reestruturações societárias. De acordo com o ranking de fusões e aquisições da Thomson Reuters, o 
Itaú BBA prestou assessoria financeira a 42 transações em 2013, ocupando o 2º lugar no ranking 
Thomson Reuters em volume de operações e acumulando um total de US$13,6 bilhões. 
 
No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes produtos no 
mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, commercial papers, fixed 
e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) e certificados de recebíveis 
imobiliários (CRI). Em 2013, ate 31 de outubro o Itaú BBA participou de operações de debêntures, notas 
promissórias e securitização que totalizaram R$21,7 bilhões. De acordo com o ranking da ANBIMA, até 
outubro de 2013 o Itaú BBA estava classificado em segundo lugar no ranking 2013 de distribuição de 
operações em renda fixa e securitização. A participação de mercado somou 21%. 
 
Adicionalmente, o Itaú BBA foi reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por 
instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Nos últimos três anos, foi considerado o 
melhor banco de investimento no Brasil, pela revista Global Finance, publicação americana especializada 
em análises sobre empresas e instituições financeiras dos cinco continentes. 
 
Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 
 
O Goldman Sachs é uma instituição financeira global com atuação em fusões e aquisições, coordenação 
de oferta de ações, serviços de investimento, investimentos de carteira própria e análise de empresas, 
prestando em todo o mundo uma ampla gama de serviços a empresas, instituições financeiras, governos 
e indivíduos de patrimônio pessoal elevado. 
 
Fundado em 1869, o Goldman Sachs tem sua sede global em Nova York, com escritórios também em 
Londres, Frankfurt, Tóquio, Hong Kong e outros importantes centros financeiros. 
 
O Goldman Sachs tem três atividades principais: 
 

 Banco de investimentos: ampla gama de serviços de assessoria financeira e participação em 
ofertas de valores mobiliários, atendendo grupo de clientes que inclui empresas, instituições 
financeiras, fundos de investimento, governos e indivíduos; 
 

 Trading e investimentos com recursos próprios: intermediação de operações financeiras tendo 
como contraparte empresas, instituições financeiras, fundos de investimentos, governos e 
indivíduos. Além disso, o Goldman Sachs investe seus recursos, diretamente, em renda fixa e 
produtos de renda variável, câmbio, commodities e derivativos de tais produtos, bem como realiza 
investimentos diretamente em empresas e por meio de fundos que são captados e geridos pelo 
banco; e 

 

 Investment Management: assessoria e serviços de planejamento financeiro, bem como produtos 
de investimentos (por meio de contas e produtos geridos separadamente, tais como fundos de 
investimentos) em todas as classes de ativos para investidores institucionais e indivíduos no 
mundo inteiro, provendo também serviços de prime brokerage, financiamento e empréstimo de 
ativos para clientes institucionais, incluindo hedge funds, fundos de investimento abertos, fundos 
de pensão e fundações, e para indivíduos de patrimônio pessoal elevado. 

 
Goldman Sachs tem representação em São Paulo desde meados da década de 90 e, recentemente, 
ampliou suas operações locais por meio da estruturação de um banco múltiplo e uma corretora de títulos 
e valores mobiliários. Atualmente, a plataforma brasileira inclui atividades de carteira de banco de 
investimento, operações com recursos próprios, nas áreas de renda variável, renda fixa, câmbio e 
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commodities, serviços de private banking, dentre outros. Atualmente, aproximadamente 300 pessoas 
trabalham no escritório de São Paulo. 
 
Em particular, na área de banco de investimentos, o Goldman Sachs acredita que tem vasto 
conhecimento local e experiência comprovada em fusões e aquisições, emissão de ações e instrumentos 
de dívida. Goldman Sachs tem desempenhado importante papel em ofertas realizadas no mercado 
brasileiro, tais como a coordenação da oferta pública inicial de ações da (a) BM&FBOVESPA em 2007 
(R$6,7 bilhões), (b) da Visanet em 2009 (R$8,4 bilhões), (c) da Qualicorp S.A. em 2011 (R$1,1 bilhão), 
(d) do BTG Pactual (R$3,2 bilhões), do follow-on da TAESA (R$1,8 bilhão) e do follow-on da Equatorial 
(R$1,4 bilhão) em 2012, (e) do IPO da Alupar (R$851 milhões), do follow-on da BHG (R$329 milhões), do 
IPO da Ser Educacional S.A. (R$619,4 milhões) e do Re-IPO da Via Varejo S.A. (R$ 2,84 bilhões) em 
2013, e (f) do follow-on da Oi S.A. (R$14 bilhões) em 2014, valores constantes dos documentos 
disponíveis no site da CVM. 
 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
 
O Santander é controlado pelo Banco Santander S.A., instituição com sede na Espanha fundada em 
1857. O Grupo Santander possui, atualmente, cerca de ú1,1 trilhão em ativos, administra quase ú1,2 
trilhão em fundos, possui cerca de 100 milhões de clientes e 13,9 mil agências. O Santander desenvolve 
uma importante atividade de negócios na Europa, região em que alcançou presença no Reino Unido, por 
meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, atua no financiamento ao 
consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 13 países do continente e nos 
Estados Unidos. 
 
No ano de 2013, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribu²do de aproximadamente ú3,3 bilhões na 
América Latina, o que representou, no mesmo período, aproximadamente 52% dos resultados das áreas 
de negócios do Grupo Santander no mundo. Também na América Latina, em 31 de dezembro de 2013, o 
Grupo Santander possuía cerca de 5,9 mil agências e cerca de 87,1 mil funcionários. 
 
Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional 
celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio 
S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua 
subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banespa. 
 
Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander Espanha, 
The Royal Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do capital do ABN 
AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 de dezembro de 2007, o CADE aprovou 
sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. No primeiro 
trimestre de 2008, o Fortis e o Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do qual o Santander 
Espanha adquiriu direito às atividades de administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que o Fortis 
havia adquirido como parte da compra pelo consórcio do ABN AMRO. Em 24 de julho de 2008, o 
Santander Espanha assumiu o controle acionário indireto do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, 
o Banco Real foi incorporado pelo Santander Brasil e foi extinto como pessoa jurídica independente. 
 
Com a incorporação do Banco Real, o Santander passou a ter presença em todos os segmentos do 
mercado financeiro, com uma gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes ï 
pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As atividades do 
Santander compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global de atacado e 
gestão de recursos de terceiros e seguros. 
 
Em 31 de dezembro de 2013, o Santander, no Brasil, possuía uma carteira de mais de 29,5 milhões de 
clientes, 3.566 entre agências e pontos de atendimento bancário (PABs) e mais de 16.958 caixas 
eletrônicos, além de um total de ativos em torno de R$486 bilhões e patrimônio líquido de, 
aproximadamente, R$53 bilhões. O Santander, no Brasil, possui uma participação de aproximadamente 
23% dos resultados das áreas de negócios do Grupo Santander no Mundo, além de representar 48% no 
resultado do Grupo Santander na América Latina. 
 
O Santander oferece aos seus clientes um portfólio de produtos e serviços locais e internacionais que são 
direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de transações 
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bancárias globais (Global Transaction Banking), mercados de crédito (Credit Markets), finanças 
corporativas (Corporate Finance), ações (Equities), taxas (Rates), formação de mercado e mesa 
proprietária de tesouraria. Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar dos serviços globais 
fornecidos pelo Grupo Santander. 
 
Na área de Equities, o Santander atua na estruturação de operações na América Latina, contando com 
equipe de Equity Research, Equity Sales e Equity Capital Markets. 
 
A área de Equity Research do Santander é considerada pela publicação Institutional Investor como uma 
das melhores não somente no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o Santander 
dispõe de estrutura de research dedicada exclusivamente ao acompanhamento de ativos latino-
americanos, o que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em operações 
brasileiras. 
 
Em Sales & Trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no mundo. 
Presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander figura dentre as 
melhores da América Latina pela publicação da Institutional Investor. O Santander dispõe de uma 
estrutura dedicada de acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores institucionais no Brasil por 
meio de salas de ações e corretora. 
 
A área de Equity Capital Markets do Santander participou como bookrunner em diversas ofertas no Brasil 
nos últimos anos. Em 2014, até o presente momento, o Santander atuou como bookrunner no followïon 
da Oi S.A.  
 
Em 2013, o Santander atuou como bookrunner na oferta pública de ações da Via Varejo S.A., na oferta 
pública inicial de ações da Ser Educacional S.A., na oferta pública inicial de units de Alupar Investimentos 
S.A. e na oferta pública inicial de Smiles S.A. 
 
Em 2012, o Santander atuou como bookrunner na oferta pública inicial de Unicasa Indústria de Móveis 
S.A., na oferta de follow-on de Fibria Celulose S.A., na oferta pública inicial de units de Trasmissora 
Aliança de Energia Elétrica S.A., esta última considerada pela Latin Finance como ñBest Equity Follow-
Onò de 2012, e na oferta de follow-on de Marfrig Alimentos S.A. 
 
Em 2011, o Santander atuou como coordenador líder da oferta pública inicial de Autometal S.A e EDP ï 
Energias do Brasil S.A., como bookrunner nas ofertas de follow-on de BR Properties S.A., Kroton 
Educacional S.A., Tecnisa S.A. e Direcional S.A., na oferta pública inicial de ações de IMC ï Internacional 
Meal Company Holdings S.A., e como assessor financeiro contratado pela TIM Participações S.A. em sua 
migra«o do segmento de listagem denominado ñN²vel 2ò para o segmento de listagem denominado 
ñNovo Mercadoò da BM&FBOVESPA. 
  
Em 2010, o Santander alcançou pelo segundo ano consecutivo a liderança no ranking de emissões de 
ações na América Latina de acordo com a Bloomberg, tendo atuado como coordenador líder da oferta 
pública inicial de ações de Renova Energia S.A. e como bookrunner da oferta pública inicial de BR 
Properties S.A. e das ofertas de follow-on de Anhanguera Educacional Participações S.A., Estácio 
Participações S.A., Petróleo Brasileiro S.A. ï PETROBRAS, PDG Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações, Inpar S.A. e JBS S.A. 
 
Em 2009, o Santander alcançou a liderança no ranking de emissões de ações na América Latina de 
acordo com Thomson Reuters e Bloomberg tanto em número de transações como em volume ofertado. 
Neste ano, o Santander atuou como coordenador líder das ofertas públicas iniciais de ações do Banco 
Santander (Brasil) S.A. e da Direcional Engenharia S.A. e como bookrunner nas ofertas públicas iniciais 
de ações de Cetip S.A. e da Companhia Brasileira de Meios de Pagamento ï Visanet e nas ofertas de 
follow-on da Rossi Residencial S.A., Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., Cyrela Brazil Realty 
S.A., MRV Engenharia e Participações S.A., BRMalls Participações S.A., Anhanguera Educacional 
Participações S.A., Marfrig Alimentos S.A., e BRF ï Brasil Foods S.A. Em 2009, as ofertas de Visanet e 
Brasil Foods foram premiadas pela Latin Finance como ñBest Primary Equity Issueò e ñBest Follow-On 
Issueò, respectivamente. Ainda em 2009, a oferta pública de ações do Banco Santander foi premiada 
como ñLatin America Equity Issue of the Yearò pela International Financing Review (IFR). 
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Em 2008, atuou em operações com valor total superior a US$12 bilhões, das quais se destaca a atuação 
como bookrunner na oferta primária da Companhia Vale do Rio Doce, uma das maiores ofertas de ações 
da história do Brasil conforme dados da Bloomberg. 
 
BB-Banco de Investimento S.A. 
 
Com mais de 200 anos de história, o Banco do Brasil S.A. (ñBanco do Brasilò ou ñBBò) é um banco 
múltiplo com presença em todos os estados brasileiros, além de desenvolver atividades em importantes 
centros financeiros mundiais. 
 
Seu foco é realizar negócios orientados à geração de resultados sustentáveis e desempenho compatível 
com suas lideranças de mercado. Como agente de políticas públicas, o Banco do Brasil apoia o 
agronegócio, as micro e pequenas empresas e o comércio exterior brasileiros, tanto por meio da 
execução de programas federais como pelo desenvolvimento de soluções que buscam simplificar as 
operações e serviços que atendem esses segmentos da economia. 
 
Em 2012, a marca Banco do Brasil foi a mais lembrada do país para bancos, ficando entre as mais 
valiosas do Brasil e da América Latina. Primeiro lugar em marcas de confiança na categoria bancos e 
primeiro lugar no ranking das instituições que mais agradam os correntistas, o Banco do Brasil foi 
escolhido como a marca favorita da nova classe média brasileira e considerado o maior banco da 
América Latina. 
 
No primeiro semestre de 2014, o Banco do Brasil registrou 61,5 milhões de clientes, uma rede de 68,3 mil 
pontos de atendimento incluindo a rede compartilhada, e mais de 111 mil funcionários. Em relação à 
situação econômico-financeira do Banco do Brasil no primeiro semestre de 2014, destacamos que os 
ativos totais alcançaram R$ 1,4 trilhão, com R$ 71,8 bilhões de patrimônio líquido e R$ 5,4 bilhões de 
lucro líquido ajustado. 
 
Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, o 
Banco do Brasil criou o BB Investimentos, subsidiária integral para executar atividades de banco de 
investimento. 
 
O BB Investimentos mantém posição de destaque entre os principais intermediários em ofertas públicas 
de ações. Em 2012, atuou como coordenador do IPO de Locamérica e do Banco BTG Pactual e do follow 
on de Fibria, de Taesa, de Suzano e de Marfrig, além de ter sido coordenador líder do ETF Ishares Índice 
Carbono Eficiente Brasil. O BB Investimentos figurou como o primeiro colocado do Ranking ANBIMA de 
Originação de Renda Variável por número de operações e o terceiro por valor no fechamento de 2012. 
Em 2013, atuou como coordenador do IPO de Senior Solution, Biosev, Smiles, Tupy e CPFL Renováveis, 
e foi coordenador líder no IPO de BB Seguridade, considerado o maior IPO brasileiro da história. No 
primeiro semestre de 2014, o BB Investimentos participou, como um dos coordenadores globais, da única 
operação de distribuição de ações realizada no período: distribuição pública de ações da Oi S.A. 
 
Em 2013, o BB Investimentos coordenou 123 emissões de notas promissórias comerciais e debêntures, 
totalizando R$ 22.379 milhões de volume originado. No acumulado até agosto de 2014, o BB 
Investimentos coordenou 52 emissões de notas promissórias comerciais e debêntures, totalizando R$ 
9.738,29 milhões de volume originado. Nesse mesmo período, o BB Investimentos ficou em terceiro lugar 
no ranking Anbima de Originação - Renda Fixa Consolidado (valor), com R$ 9.888,29 milhões originados 
e 16,4% de participação de mercado. Na área de securitização de ativos, em 2013, o BB Investimentos 
participou de quatro emissões de quotas de FIDC, no valor de R$ 1,3 bilhão, três emissões de Fundo de 
Investimento Imobiliário, no valor total de R$ 2,07 bilhões, além de mais três operações de distribuição de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, no valor de R$ 229 milhões. Atuou também como coordenador 
líder em duas emissões de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, no valor de R$ 100,6 milhões. No 
ano de 2014, até setembro, o BB Investimentos participou de duas emissões de quotas de FIDC, no valor 
total de R$ 465,8 milhões, e de uma emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, no valor de 
R$ 270 milhões, além de liderar uma operação de Fundo de Investimento Imobiliário, no valor de R$ 62,5 
milhões. 
 
O BB Investimentos conta ainda com uma equipe dedicada para assessoria e estruturação de operações 
de fusões e aquisições e reestruturações societárias. No mercado de fusões e aquisições, o BB 
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Investimentos participou em 2012 de oito operações que somaram R$ 2.584 milhões. Em 2013, 
participou de três operações que somaram R$ 1.201 milhões. 
 
No mercado de capitais internacional, o BB, por meio das corretoras externas BB Securities Limited 
(Londres), Banco do Brasil Securities LLC (Nova Iorque) e BB Securities Asia Pte. Ltd. (Cingapura), atuou 
em 29 das 48 operações de captação externa realizadas por empresas, bancos e governo brasileiros, na 
condi«o de ñlead-managerò. Do total de aproximadamente US$ 42 bilhões emitidos até o final do terceiro 
trimestre de 2014, o BB participou em cerca de US$ 28,9 bilhões. Adicionalmente, o BB atuou em 24 
operações de emissores estrangeiros como co-manager, no montante de aproximadamente US$ 27,2 
bilhões. 
 
Coordenadores Contratados 
 
Pine Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 
A unidade de negócios de banco de investimentos do Pine oferece produtos e serviços focados na busca 
por recursos de longo prazo nos mercados de renda fixa e variável e utiliza instrumentos de mercado de 
capitais, sejam eles públicos ou privados, com o objetivo de acessar investidores locais e internacionais 
com os mais diversos interesses, pela abrangente capacidade de distribuição. 
 
O Pine também assessora seus clientes em movimentos de fusões e aquisições, acompanhando-os no 
desenvolvimento de projetos e na busca das melhores alternativas de financiamento junto a mercado e 
organismos de desenvolvimento e fomento, locais e internacionais. 
 
Com uma equipe altamente qualificada e focada, o Pine busca sempre as melhores soluções para os 
seus clientes, pela proximidade e pelo perfeito entendimento de suas necessidades, possibilitando o 
alcance de seus objetivos de longo prazo. 
 
Nos primeiros nove meses de 2014, o Pine Investimentos e/ou sociedades de seu grupo financeiro 
participou da estruturação de R$ 1,7 bilhão em operações de renda fixa nos mercados nacional e 
internacional. Além disto, o Pine Investimentos assessorou seus clientes na estruturação de R$ 0,9 bilhão 
em operações de M&A e Project Finance. 
 
No ranking de originação de renda fixa da ANBIMA acumulado em 2014 até o mês de outubro, o Pine 
Investimentos e/ou sociedades de seu grupo financeiro ocupou a 11ª posição em número de operações 
realizadas.  
 
Deutsche Bank S.A. ï Banco Alemão 
 
Sobre a atuação do Deutsche Bank 
 
Presente no Brasil desde 1911, o Deutsche Bank é um banco múltiplo com carteira comercial e de 
investimento. Atua na estruturação de operações de fusões e aquisições e de mercado de capitais, tanto 
em renda fixa quanto variável, além de operações de tesouraria e financiamento ao comércio exterior. 
Oferece também serviços de créditos documentários, cash management, custódia, agente e de corretora 
de valores. 
 
Com estrutura global e experiência local, o Deutsche Bank oferece soluções inovadoras para grandes 
empresas nacionais e internacionais, instituições financeiras e investidores locais e estrangeiros. O 
Deutsche Bank tem como missão ser o principal fornecedor global de soluções financeiras para os seus 
clientes, criando valor excepcional para acionistas, colaboradores e comunidades nos locais em que atua. 
 
No Brasil, o Deutsche Bank conta com sede em São Paulo e filial no Rio de Janeiro, são quase 500 
colaboradores que agregam a expertise e abrangência globais do banco aos serviços oferecidos no país, 
atendendo grandes empresas nacionais e internacionais, instituições financeiras e investidores locais e 
estrangeiros. 
 
As classificações de risco de crédito do Deutsche Bank, dadas pela Fitch Ratings, são: Rating Nacional 
de Longo Prazo ñAAA(bra)ò, com perspectiva estável e Rating Nacional de Curto Prazo ñF1+(bra)ò e 
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derivam do suporte do Deutsche Bank AG, controlador integral da subsidiária brasileira. 
 
Sobre a atuação do Deutsche Bank globalmente 
 
O Deutsche Bank no Brasil é subsidiária do Deutsche Bank, banco de investimento de liderança global, 
de acordo com Greenwich Associates, Coalition Development, Euromoney e Bloomberg. O Deutsche 
Bank foi fundado em Berlim, em 1870, e atualmente está presente em mais de 70 países, com mais de 
100.000 colaboradores em todo o mundo. O Banco acredita ser um dos líderes de mercado na Alemanha 
e na Europa e com atuação crescente na América do Norte, na Ásia e nos principais mercados 
emergentes.  
 
As ações de emissão do Deutsche Bank são negociadas na Bolsa de Valores de Frankfurt (Deutsche 
Börse) desde 1880 e na forma de Global Registered Shares (GRS) na Bolsa de Valores de Nova York 
(NYSE) desde 2001. As classificações atuais de risco de crédito de longo prazo do Deutsche Bank são 
A3 pela Moody's Investors Service, A pela Standard & Poor's e A+ pela Fitch Ratings. 
 
A plataforma de negócios do Deutsche Bank envolve quatro grandes áreas: 
 

 Corporate Banking and Securities (CB&S): compreende a área de mercado de capitais, que 
abrange a originação e comercialização de produtos financeiros, incluindo dívida, ações e outros 
títulos, e a área de finanças corporativas, que engloba a assessoria financeira a instituições, tanto 
do setor público (Estados soberanos e organismos supranacionais) como do setor privado, 
incluindo desde empresas de médio porte até grandes corporações multinacionais.  

 

 Global Transaction Banking (GTB): oferece produtos e serviços financeiros, tanto para empresas 
como instituições financeiras ao redor do mundo, incluindo pagamentos nacionais e 
internacionais, cash management, mitigação de riscos e trade finance internacional, bem como 
custódia, depósito e serviços relacionados. 

 

 Asset & Wealth Management (AWM): com mais de ú955 bilhões de ativos investidos sob gestão 
em 31 de julho de 2014, a AWM acredita ser uma das maiores gestoras de investimento. Essa 
divisão é subdivida em duas áreas: Gestão de Recursos (Asset Management) e Gestão de 
Riqueza Privada (Private Wealth Management). Enquanto a gestão de riqueza privada atende as 
necessidades financeiras de pessoas e famílias ricas de todo o mundo, a gestão de recursos 
fornece soluções de investimento a investidores individuais e institucionais em todo o mundo. 

 

 Private & Business Clients: oferece uma ampla gama de serviços financeiros, incluindo contas 
correntes, depósitos, empréstimos, gestão de investimentos e fundos de pensão, tanto para 
pessoas físicas quanto para investidores institucionais, além da prestação de serviços financeiros 
para pequenas e médias empresas.  

 
Em particular, na área de Investment Banking, o Deutsche Bank possui amplo conhecimento e 
comprovada experiência em operações de fusões e aquisições, emissão de ações e de instrumentos de 
dívida, conforme demonstram as posições do banco em rankings diversos: 
 

 Segundo lugar no ranking global de IPOs (em número de ofertas) em 2014 segundo a Bloomberg, 
tendo coordenado emissões no montante de US$14,5 bilhões e quinto lugar no ranking global de 
IPOs de 2013, tendo coordenado emissões no montante de US$11,8 bilhões. 

 

 Primeiro lugar no ranking global de emissões de bonds internacionais em 2014 segundo a 
Bloomberg, tendo coordenado emissões que atingiram US$212,2 bilhões e primeiro lugar no 
ranking global de emissões de bonds internacionais no ano de 2013, tendo coordenado emissões 
que atingiram US$259,6 bilhões. 

 

 Oitavo lugar no ranking global de fusões e aquisições anunciadas em 2014 segundo a 
Bloomberg, tendo assessorado clientes em transações que somaram US$364,6 bilhões e oitavo 
lugar no ranking global de fusões e aquisições anunciadas no ano de 2013, tendo assessorado 
clientes em transações que somaram US$187,9 bilhões. 
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 Em 2013, o Deutsche Bank foi eleito, pela International Financing Review (IFR), pela sétima 
ocasi«o, ñBond House of the Yearò. Al®m disso, recebeu ainda os t²tulos de ñLoan House of the 
Yearò e ñHigh-Yield Bond House of the Yearò pela IFR. O banco recebeu ainda os t²tulos de ñBest 
Investment Bank Western Europeò e ñBest M&A Bank Central & Eastern Europeò, entre outros, 
pela Global Finance. Tamb®m foi eleito ñBest Global Flow Houseò e ñBest Global Commodities 
Houseò, entre outros, de acordo com a Euromoney Awards for Excellence 2013.  

 
Em 2012, o Deutsche Bank foi eleito, pela segunda vez, Best Global Investment Bank, pela Euromoney. 
Foi eleito também, pela International Financing Review (IFR), Equity House of the Year e, pela sexta 
ocasião, Bond House of the Year. O banco recebeu, ainda, os títulos de Best Domestic Trade Finance 
Provider no Brasil e nos Estados Unidos de acordo com a Euromoney Trade Finance 2012 Survey e, pelo 
oitavo ano consecutivo, ficou em primeiro na Euromoney FX Poll Survey. Tamb®m foi eleito ñCredit 
Derivatives House of the Yearò, ñHedge Fund Derivatives House of the Year e Interest Rate Derivatives 
House of the Yearò pela Risk Awards 2012. 








































